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APRESENTAçAO

S~RIEMODERNIZAçAO
DO SETOR SANEAMENTO

Os estudos que integram a SérieModernizacão do SetorSaneamento
foram realizados no decorrer de 1994, abrangendo as prindpais temas
de interesse do setor, no curto prazo, de modo a fornecer as bases para a
discussão de uma nova polIlica nadonal de saneamento, na qual o ele-
mento chave é o reordenamento institucional e financeiro.

Em função de terem sido realizados concomitantemente, houve
grande integracäo das equipes encarregadas da elaboracão dos diversos
documentos, aprofundada mediante a realizaçao de diversos seminári-
as e a preparacão de relatórios preliminares, distribuIdos a todos os
consultores e técnicos envolvidos corn o Projeto de Modernizaçao do
Setor Sanearnento (PMSS).

0 fluxo permanente de informaçoes entre as equipes permitiu
que todos tomassem conhecimento do andamento do conjunto dos
trabalhos, a que se reflete na citação de dados e informaçöes de urn
determinado estudo pelos demais. Apesar disso, nem sempre as
pontos de vista e os dados utilizados são coincidentes, devido ao
usa de informaçôes de fontes e datas diversas. Além de refletir a
clima de liberdade observado no desenvolvimento dos trabaihos, as
eventuais divergências de opiniöes registradas contribuem, na reali-

dade, para estimular os debates.
Outro ponto a ressaftar é o fato de urn mesmo tema tersido abor-

dado em vários documentos, como par exemplo a avaliaçao das polIti-
cas de saneamento adotadas no passado, dos nIveis de cobertura dos
serviços prestados a populacão e da necessidade de recursos para in-
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APRESENTAcAO

vestimento no futuro. Pode-se observar que esse procedimento enri-
queceu ocanjunto dos estudos, já que as informaçoes eos enfoques

analIticos adotados nem sempre foram da mesma natureza.
E importante chamar a atencao do lei tar para a fato de que, no

periodo entre a conclusão dos trabalhos, no ~Itimotrimestre de 1994,
e a publicaçâo da Série, no segundo semestre de 1995, importantes
modificaçóes ocorreram no pals. Assim, diversas análises e considera-
côes seriam, corn certeza, diferentes, se realizadas no nova cantexto
politico e institudonal do pals.

Dentre as prindpais mudancas que devem ser consideradas du-
rante a Ieiwra dos diversos volumes da Série, merecem destaque:

A reorganizaçãa da Presidênda da Repi~blicae dos ministérios,
através da Medida Provisória n2 813, de 01/01/95, que transferiu
parao recém-criado Ministéria do Planejamento eOrcamento
(MPO) a competênda para a formulaçao e coordenaçao das pa-
Ilticas naaanais de desenvolvimenta urbana. No MPO, foi criada
a Secretaria de Polltica Urbana, que assumiu as competências
das Secretarias de Desenvolvimento Urbana e de Areas Metro-
politanas, ambas do Ministério da Integracao Regional, que foi

extinto, e das Secretarias de Habitação e Saneamento do Minis-
tério do Bem-Estar Social, também extinlo. Corn essas alteraçöes,
o PMSS ficou vinculado a Secretaria de Politica Urbana do MPO,
através da sua Diretoria de Saneamento. -

• 0 veto integral, pelo presidente da Reptiblica (Mensagem
n0 4 ao Senado Federal, de 04/01/95), ao Projeto de Lei n0
199, de 1993 (n2 53/91 na Cãmara dos Deputados), que dis-
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APRESENTAçAO

poe sobre a Politica Nacional de Saneamento, seus instru-
mentas e dá outras providências.

• A apravacao da Lei n~8.987, de 13/02/95, que dispOe Sa-
bre a regime de coricessão e permissãa da prestacão de ser-
viços ptiblicos prevista no artiga 1 75 da Constituicao Fede-
ral. A Lei diz, em seu artigo 1~,paragrafo iinico, que “a União,
as estados, a Distrito Federal e os municipios promoverão a
revisão e as adaptacOes necessárias a sua Iegislacãa as pres-
criçOes desta Iei, buscando atender as peculiaridades das di-
versas modalidades dos seus servicos”. Os diversos capltulos
da lel abordam as questOes relativas ao pleno atendimento
do usuária, bern coma seus direitos e obrigacOes; poiltica
tarifária; Iicitaçao; cláusulas essenciais do cantrata de con-
cessão; encargos do poder concedente; encargos da conces-
sionária; intervenção do poder concederite na concessãa;
extensão da cancessão; e permissOes.

• A Resoluçáa n2 179, de 28/04/95, do Conselho Curador do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), aprovando a

Programa de Saneamento (Pró-Saneamento), cam a objetivo de
“aumentar a cobertura dos serviços de abastecimento de água e
esgotamento sanitário e apoiar açOes de saneamento integrado
para a populacão de baixa renda - alvo dos programas do FGTS,
bern coma a meihoria da etidênda e eficácia dos agentes presta-
dares de servico”. Poderão ser mutuários do Pró-Saneamento as
estadas, municIpios, Distrita Federal, concessionários estaduais e
municipais de saneamento e órgãos autônomas munidpais.
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• A aprovação da Lei n~9.074, de 07.07.95, estabelecendo nor-
mas para autorga e prarrogação das concessOes e permissOes de
serviças pilbilcos previstas na Lei n2 8.987, de 13.02.95.

• 0 inicio da contrataçao de novas operacOes de ernpréstirno
pelo setor de saneamento corn recursos do FGTS, interrompidas
desde 1991, prevendo-se a aplicaçao de R$ 652 milhOes em 1995.

• A apravaçaa pelaC~rnarados Deputados, nos meses de maiae
junho, de diversas emendas constitudonais no campo da ordern
econômica, sujeitas, ainda, a aprovaçao do Senado Federal.

• 0 êxito do Piano Real que, no decorrer de urn ano após sua
criação, conteve a inflaçao acumulada em cerca de 35%, e a im-
plantaçao da Medida Provisória ~Q 1 .053, de 30/06/95, desinde-
xando pardalmente a ecoriomia.

As mudanças dtadas, em que pesern seus efeitos sabre a setor,
não alterarn, na essênda, avalidade dos estudos reaiizadas, cujos con-

tetidos sao sintetizados a seguir.

Volume 1 - Fundamentos e Proposta
de Ordenamento Instituclonal

Os estudos realizados pelo Niidea de Pesquisas em InformaçOes
Urbarias (lnfurb), da Universidade de São Paula (USP), começam abor-
dando a situacäo atual, as desaflosquese apresentam a partir das con-
diçOes de inserção dos serviços de saneamento nas tiftimas décadas e as
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bases juridico-institudonais da estrutura de regulacao e controle. Nesta
etapa são analisados as fundamentos do ordenarnento institudonal e
cantrole, remetendo-se a formalizaçãa para a parte seguinte.

A descricao detalhada do ordenamento proposto - espinhador-
sal do trabalho - é então apresentada, ao lado das minutas dos ins-
trumentos juridico-institucionais necessários a sua implantacao. Re-
força-se a necessidade de separar cam clareza as funçoes tlpicas de
exerclcio da titularidade - a regulacao, a controle e a coordenação
executiva - da execução dos serviços.

Em relação as entidades de prestação dos serviços, foram avalia-
das as potencialidades e condicionantes legais das várias formas passI-
veis de organizacao das pessoas de direito ptiblico e de direito privado,
de acordo corn a legislação em vigor.

A parte final é de caráter auxiliar, voltada ao apaio a passlveis
acOes futuras para a desenvolvimenta da estrutura institucional propos-
ta nas seçOes anteriores. Trata-se da implantação de urn sisterna de in-
formaçOes do saneamento e da adrninistração da transiçâa. Essas linhas
de açAo, absolutamente fundarnentais para a eficáda do nova ordena-
mento, nãa poderiarn ser objeto de urn detalhamento major antes da

aperacão do orgaa nadonal. E a ele que cornpetirá, corn base em urna
estrutura estável, irnplantá-las.

Volume 2 - Novo Modeio de
Financlamento para o Setor Saneamento

0 esgotamenta do modelo de finandarnento do setor baseado
nas princlpios do Sisterna Financeiro de Sanearnento (SFS) e do Planasa
determinou a busca de novos instrumentas de sustentação dos investi-
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rnentos indispensáveis a universalização dos servicos, em consonânda

corn as princIpias que narteiam a reestruturação do atual modelo.
A equipe da Escola Brasileira de Administração Ptiblica da Fun-

dação GeuTha Vargas utilizou a técnica de avaliar a passado coma
chave para a apresentaçao de proposta de urn nova modelo de finan-
darnento do setor. Assirn, estudou as alcances e Iirnites da autonornia
tarifária a partir dos critérios utilizadas nas décadas de 70 e 80; sua
capacidade de sustentar as custos de aperacão e rnanutencão dos sis-
ternas, bern carnude remunerar os investimentos realizados; e as limi-
tes das tarifas coma instrumento capaz de curnprir integralrnente a
objetivo de universalização do atendimento da demanda essencial. 0
capItulo conclui apontando a necessidade de instituir alguma forrna
de subsldio para a populacão pobre.

As possibilidades de financiar novas investimentos e subsidiar a
papulacao pobre corn recursos fiscais oriundos dos três niveis de gayer-
no são abordadas mediante análise da evolucão da carga tributária e da
distribuição dos recursos fiscais entre a União, as estados e as rnunicipi-
as; dos ajustes na tributacäo após a prornulgação da Constituiçäo de
1988; das finanças ptiblicas municipais; das condiçOes financeiras do
setor ptiblico vis-à-vis a expansao necessária dos serviços de sanearnen-
to; e das especulacOes em torno de urna possIvel reforma tributária e
seus efeitos sabre as irivestirnentos sodais. - -

A principal fonte de recursas do setar é então considerada, estu-
dando-se a evo!uçaodo FGTS, as alteracOes institucionais em curso
sabre a Fundo, e sua capaddade futura de finandar investimentos em
sanearnento. As possibilidades de obtencao de finandarnentasexternos

podern ser concretizadas no futuro, a exemplo do acorrido no perfado
1970/1 994, conforme enfocado em capltulo especufico sabre a terna.
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A propasta de urn nova modelo de fmnandamento é apresentada,
considerando-se as questOes de autonomia tarifária e auto-tmnandarnen-
to, as possIveis fontes de flnandamento, a concessão de subsidios para
atender a dernanda essendal da populacao carente e, finairnente, su-
gestOes para a operadanalizacão do rnodelo e urna estimativa do man-
tante de recursos que poderia ser direcionado para a atendimento das

necessidades do setor nos próximos anos.

Volume 3 - lmplicaçaes e Desafios da Fiexibiilzaçao
Instituclonal na Prestaçao de Servlços de Saneamento

0 docurnento, de responsabilidade da Acqua-Plan Estudos, Pro-
jetos e Consuftoria, aponta as desafios e irnplicacoes que envolvem a
transição entre a sltuacãa atual e a irnplantacao de urn nova modelo
institudonal e financeiro para a setor sanearnento. As propostas de lie-
xibilização na prestaçäo dos serviços procuram oferecer urn desenho
preliminar para encarninhar as entendimentos acerca da construcão de
urna nova fase para a setor, diante das importantes transformaçOes sod-
ais, polIticas e econômicas que vêm ocorrendo no Brasil e no mundo e
que, certarnente, serão ainda mais acentuadas nesse final de rniiênio.

0 estudo aborda as antecedentes e a estado atual da prestacão
dos servicos de sanearnento e a quantidade de recursos fmnanceiros
necessários a universalizaçao do atendimento nas diversas regiöes do
pals. Em seauida, fornece a registro das bases de urn nova modelo de
gestão, para depois destacar e analisar as implicacoes e as desafios da

flexibilizaçao na prestaçao dos serviços.
A questao é explorada em diversos niveis, inclusive no ârnbito

das possiveis transformacoes a se processarern nos municipios e nas
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carnpanhias estaduais de sanearnento básico, sern dtivida ospólos prin-
dpais das mudanças decorrentes do processo de flexibilizaçaa.

0 càpltulo final é dedicada a apresentaçAo de diretrizes estratégi-
cas para a flexibilizaçao, traçando as linhas básicas para a coridução do
processo de transição do setor, da situacaa atual ao estágio desejado.

Volume 4 - Demanda, Oferta e Necessidades
dos Serviços de Saneamento

O objetivo central do trabaiho elaborado pelo Instituto Socreda-
de, Populacão e Natureza (ISPN) é fornecer urn diagnóstico das neces-
sidades presentes e futuras na area de sanearnento, corn base na evolu-
ção do padrão demograflco do pals. Assirn, forarn considerados aevo-
luçao recente e o déficit atual, e projetada a demanda prevista a ano
2010, em relação aos serviços de saneamento básico, especilicarnente
abastedmento de água, esgotarnento sanitário e coleta de Iixo.

A especifiddade do estudo e representada pelo enfoque demo-
gráfico. Estabeleceu-se, em primeiro lugar, a evoiucao das necessidades
a Iuz das mudanças ocorridas, tanto nos padrOes dernográficos coma na

oferta de serviças, para em seguida dirnensionar as necessidades futu-
ras, combinando estirnativas do deficit atual corn hipóteses diferenda-
das de atendimento e prajecOes de populacao. - -

0 trabalho traça, de inIao, urn panorama geral das grandes ten-
dêndas populadonais em curso (queda da fecundidade, tsansição urba-
na) e urn retrato da situaçãodo setor par reglãa e tamanho de rnuniclpio,
utilizando as inforrnacOes da Pesquisa Nadonal de Sanearnento Básico,
realizada pelo IBGE em 1989. Em seguida, avalia a perfil da dernanda e
das canseqDentes necessidades nos diferentes subsetores de sanearnen-
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to, cam base nas inforrnaçOesdos Censos Dernograficos de 1970, 1980 e
1991, enfocando opals, as grandes reglOes, as estados e capitais, as regi-
Oes metrapolitanas e as ddades, segundo a dasse de tarnanho.

Urn capitulo inteiro e dedicado ao dirnensionarnento dos cus-
tos necessários para atingir diferentes patarnares de atendirnento em
cada urn dos servicas básicos. Para tanto, são forrnuladas diferentes
hipóteses do ponto de vista de engenharia sanitária e, a partir da
estimativa de custos unitários e da prajecão da populacão, projeta-
dos as custos de atendirnento, em diferentes niveis, para as diversos
tipas de cidades e para as regiOes.

Finalizando, são apresentadas algurnas reI]exOes sabre a situacao
atual, as probternas e perspectivas do setor, indusive quanta aos niveis
de renda da populacao e a acesso aos serviços de saneamento básico.

Volume 5 - Proposta de Reguiaçao
da Prestaçao de Servlços de Saneamento

Ficou a cargo da Fundação do DesenvoivirnentoAdrninistrativo (Fun-

dap), através do Instituto de Econornia do Setor Ptiblico (IESP), da Univer-
sidade de São Paulo, desenvolver urn modelo de regulacaa para a setor.

A prirneira parte do trabaiho examina a tendência recente da regu-
Iaçao de servicos ptiblicos no Brasil, enfocando as prind pals pontos da
relação entire a poder concedente e a concessionário, que dâo suporte a
relacão contratual. Dentro dessa perspectiva, realiza urna análise compa-
ratilva das leis de concessão dos estados de São Paulo, Rio Grande do SuI,
Pernarnbuco e Santa Catiarina e do municIplo de Limeira, bern coma do
Projeto de Lei n~202-F, do Senado Federal (atual Lei ri~8.987/95), iden-
tificanda as prindpais pontos de regulacao para a concessão.
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0 passo seguinte e a apresentacão de praposta de regulacão
da prestacão de serviços de saneamento, sob a expectatiiva de que a
setor conhecerá, ao longo dos próximos anos, aiteracOessigniflcati-
vas em seu ordenarnentio institucional e no sistema de financiarnen-
to. 0 tirabalho contém, ainda, urn rnodelo básico de contirato de con-
cessão de serviços de abastecimento de agua e esgotarnento sanitá-
rio, corn artigas comoritados. -- - -

0 Anexo I corresponde a minuta de projeto de lei que “dispOe
sobre o regime de conces~ãode serviços ptiblicos de abastecimenlo de
água e esgotarnento sanitário e dá autras providêndas”, incorporando
Os termos do substitutivo da Cãmara dos Deputados ao Projeto de Lei
n2 -202-F, de 1991, do Senado Federal (atual Lei n~8.987/95) 0 Anexo
II contém minutia de projeto de Iei complernentar sabre o mesmo tema,
em compiementacao ao Projeto de Lei n0 202-F (Lei n2 8.987/95).

Volume 6 - Análise Comparada da Leglslaçao
Internaclonal sobre Regulaçao da Prestaçao
de Serviços de Sanecimento

Realizada pela empresa N.H. Consultoria e Planejamento Ltda.,
a pesquisa colheu subsldios em experiêndas internacionai� corn oob-
jetivo de auxiliar a PMSS na elaboracaa de urn nova modelo institucio-
nal e na apresentacão de prapostas sabre regulacao, tarifas, qualidade
dos servicos, finariciarnento do investimento, forrnas de gestãa, subsldi-
as, atribuicOes de cada nivel de gaverna, privalizacão e questOes tecno-
logicas, aaiado de outras ternas relevantes. -

Após analisar a Iegislacâo e aexperiênda brasileira afeta ao setar
- coma a ordenamento constitudonal, Codigo de Aguas, Planasa e Sis-
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terna de Gerenciamento de Recursos Hidricos do Estado de São Paula,
dentre outras -, e as projetos de lei em andarnento no Congresso que
interessamao sanearnento básico1 foram estudadas, em profundidade, as
Iegislacoes da Franca, Espanha, Inglaterra, Chile, Argentina e Colombia.

Fararn avaliadas, espedficarnente, questOes básicas da regula-
ção do usa dos recursos hldricos, em geral, e do sanearnento, em
particular, corn base, respectivarnente, nas experiências dos Estados
Unidos e da Inglaterra.

No capitulo dedicado as condusOes e sugestOes são abordadas

as prablemas básicos a serem enfrentados, tanto de natureza institucio-
nal (planejamento governarnental e forrnulação de politicas ptiblicas,
gerenciarnento integrado de recursos hIdricos, reforma do Estado, in-
duindo a reestruturaçãa do setar estatal e a alternativa de privatizacão e
regulacão do setor), coma os relativos a gestãa (formas e modelos de
gerenaarnenta), alérn das questOes tecnológicas.

0 volume é encerrado corn a apresentacão de urna agenda para
a reforma do setor de sanearnento do Brasil.

Volume 7 - Diagnóstlco do Setor Saneamento:
Estudo Econômlco e Financeiro

Este estudo abrange urn diagnosUco do setor, envolvendo as cam-
ponentes econômico e financeiro e as politicas ptiblicas tracadas para a
abastecimento de água e esgotamento sanitário, e foi realizado pela
equipe técnica da empresa Aliança, Pesquisa e Desenvolvimenta Ltda.

0 trabalho inida-se corn a análise da dinãmica dernográfIca do
pals, da evolução dos niveis de cabertura dos serviços nas 6ltirnas déca-
das e das inter-relaçOes entre a sanearnento e a sa6de da população.
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Segue-se urn alentado capitulo sobre as pollticas ptiblicas de sa-
neamento básico, desde a criação do Planasa ate o presente, enfatizan-
do a cantexta macroeconOrnico do perlodo e apresentando, ao final,
uma avaliacão das pollticas traçadas para a setor, a partir de 1968.

0 financiarnento das palIticas de saneamento e enfocado de
acordo corn as principais fontes de recursos, corno a FGTS, as trans-
ferências federais a fundo perdido, as aportes dos governos estadu-
ais e as empréstirnos externas. -

A estirnativa da necessidade de recursos para investimentocorn
vistas a elirninar as deficits atuais e atender a crescirnento da popu-
lação é realizada para a perlodo 1991-2011, a que permitiu cotejar
tais projecOes corn a capacidade de linanciarnento do setor ptiblico
dentro de cenários alternativos de crescirnento da econornia brasi-
leira no perlodo 1994/2004.

Par tiltimo; a trabalha apresenta urn balanco entire as necessida-
des de recursos para investirnento, a evoluçao do PIB projetado para
1994-2004 e as disponibilidades de recursos dos tires nlveis de governo.

Volume 8 - Apllcação do Método de Avallaçoo
Contingente em Projetos de Abastecimentode Agua

0 estudo de Diomira Maria C.P Faria introduz urna rnetodologia
de avaliacão econômica para priorizar areas objeto de intervencão corn
prajetos de saneamento básico - o Método de Avaliação Contingente

(MAC), atualmente adotado para estimar mudancas no bern-estar da pa-
pulaçAo. As rnudanças,aoserem traduzidas em valores monetarios, per-
mitern analisar a viabilidade sócio-econômica de projetos, coma tambérn
construir indicadores que poderão nortear a tomada de dedsOes no setior.
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O trabalho apresenta, inidalmente, a marco conceitual da meto-
dologia. Em seguida, relata urn estudo de caso desenvolvido para a Pro-

grarna de Despoluição dos Ecossisternas Litoráneos do Estado do Espiri-
to Santo, co-fl nandado pelo Banco Mundial.

A autora farnece todos as detaihes para a planejamento e execu-
cão da pesquisa de carnpo (desenho e ajuste do questionária, realiza-
çäa de pesquisa piloto, estirnativa do tamanho da arnastra, etc) e des-
creve o ernprego do MAC nas areas a serern benefidadas corn melhori-
as nos sistemas de abastedmento de água da GrandeVitória e Guarapari.

Os capitulos finals enfocam a avaliacãa econôrnica do Pragrarna
feitapelo Banco Mundial, onde as beneildos forarn estimados pelo MAC;
a impacto do Prograrna na meihoria da satide ptiblica; urna análise cr1-
tica do método e urn estudo da distribuição de renda e estiratificação da
dernanda de água par categoria de renda. 0 questionário utulizado na
pesquisa de carnpa é apresentado em anexo.

Maria EmIlia Rocha Mello de Azevedo
Secretária de Politica Urbana do MPO

Fernando Rezende

Diretor Executivo do IPEA
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PROJETO DE MODERNIZAçAO
DO SETOR SANEAMENTO

indicadores de comportamen~odo setor de saneamento, ao Ion-
go da tiItima década, revelarn diliculdades crescentes em relaçào a uni-
versalizacão da prestaçao dos serviços a populacäo brasileira e ate mes-
mo para a manutenção dos nIveis de cobertura já alcançados.

o modelo institucional e financeiro criado no final dos anos
60 para a implernentacão dos serviços de saneamento no Brasil,
responsável pela elevacão dos indices de atendirnento do setor,
vem apresentando urn prolongado processo de esgotarnento, Ca-
racterizado por desequilIbrios de natureza institucional, financeira
e empresarial, este i~ltirnoa nIvel operativo. Simuftaneamente, gra-
ves diuiculdades, como as que se relacionam a seguir, ainda persis-
tern na oferta dos servicos:

• Nas areas urbanas, 12% da populacao nao possuem acesso a
qualquer sisterna de abastedmento de água tratada e 65% não
dispoern de serviços de coleta de esgotos. No rneio rural, somen-
te 9,28% e 7,40% dos dornicilios são atendidos, respectivamen-
te, corn abastecimento de água e esgotamento sanitário adequa-
dos (FIBGE, Censo de 1991).

• Segue em curso urn significaUvo processo de poluicão arnbien-
1a1, devido a carênda quase absoluta de tratarnento de águas ser-
vidas e a disposicão inadequada dos resIduos sólidos. Apenas 8%
do esgoto produzido no pals recebern tratamento.
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• Vários sistemas metropolitanos de abastedmentode água apre-
sentam-se saturados ou em vias de saturaçAo.

• Ha dificuldades e custoscrescentes para obtençaa de uma oferta
adequada de recursos hldricos.

A conseqOência mais grave deste quadra e o risco de regressão
nos indices de cobertura já verificados, inclusive a que se refere aos
serviços de abastecimento de água tratada, tendo em vista não so a
incapacidade de parcela dos prestadores dos serviços se autornanterem
coma organizadores efidentes e viáveis, coma tambérn a irnpossibilida-
de de rnanutençAo dos nIveisde investirnentos necessários para a pres-
tacão arnpliada do atendirnento.

A ausência de urna polltica de saneamento a partir da deteriora-
çâa do Planasa, instituIdo em 1971, tern resultado em açOes pi~blicas
desardenadas e desarticuladas, incapazes de prornover a adequado
equadonarnento dos prablemas reladonados ao abastecirnento de água
e ao esgotarnento sanitârio no Brasil. Nãa menos grave é a situacAo dos
dernais ramos do sanearnento ambiental, tradidonalmente órfãas de
urna polltica nadonal que apóie as açOes rnunidpais em areas coma
resIduos sólidos e drenagem urbana, entire outras.

É neste contexto que se desenha a necessidade de urn nova mar-
co-de referenda paraDrientar e balizar, do ponto de vista da palitica
ptiblica, a nIvel nadonal, as acOes que são desenvalvidas pelas institui-
çOes ptiblicas e privadas no campo do sanearnento.
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Concepcao e objetivos

Canstatada a precariedade das pollticas p(iblicas e dos servicos
de sanearnento no pals, agravada pelo aesdrnento significativo da pa-
pulaçao, sobretudo na periferia das grandes ddades, a governo brasilei-
ro, através da então Secretaria de Saneamento do Ministéria do Bern-
Estar Social (SNS/MBES), concebeu o Prajeta de Modernização do Se-
tar Saneamento (PMSS).

Inidado em 1992, mediante caoperacão entre a SNS/MBES e a
Instituto de Pesquisa EconOrnica Aplicada (IPEA) e co-finandado pelo
Banco Mundial, a Projeto tern por objetiva prornover a madernização
do setor de saneamento do Brasil e a retomada dos investimentas na
área*. 0 PMSS 4 gerido par urn Cornitê de Direçãaque, em janeiro de
1995, passou a ser presidido pela Secretaria de PalItica Urbana do Mi-
nistéria do Planejamento e Orcarnento, que recebeu dos extintos MBES
e Ministéria da Integraçáa Regional (MIR) a incumbênda de encami-
nhar a solucão das questOes urbanas.

0 Projeta é composto de duas linhas de açao complementares e

interdependentes. A primeira é a Campanente Institudonal e visa, prin-
dpalrnente, desenvalver estudos aplicados para a reestruturacão do se-

tar saneamerita, induindo: a revisão dos atuais modelos institudonais e
de financiamento do setor, corn a definição de urn nova modelo de
regulacão capaz de estirnular urn maior grau de cornpeticão entire as
agentes promotores das atividades de saneamento; a desenvolvirnento
dos instrumentos institudonais (jurldicos, administrativos e técnicos) e a

* Os estudos preluminares do PMSS foram conduzidos peia SNS ainda no âmbito do Ministé-

rioda AçSo Social (MAS), em 1991, com o apoio do Departamento Nacional de Pianejamen-
to e Avaiuaç~o(DNPA), doMinistério da Economia, Fazenda e Planejamento.
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provimenta dos equipamentos e consultorias lécnicas necessáriasà ca-
padtação e a consolidacão dos agentes federais envolvidosno setor; e a
preparacão de urn projeto de gerendamento de dernanda par serviços
de sanearnento e reabilitação dos sisternas existentes.

A segunda linha de acão conternpla urn Campanente de Inves-
tirnentos e Modernização em trés Cornpanhias Estaduais de Sanea-
mento Basico (CESB’s) - a Companhia Catarinense de Aguas e Sanea-
mento (Casan), a Empresa Balana de Saneamento (Embasa) e a Em-
presa de Saneamento do Mato Grosso do Sul (Sanesul), visando data-
las, no prazo rnaxirno de cinco anos, de condicoes técnica-finariceiras

que assegurern uma polltica saudavel de financiarnentodos investi-
mentos. Os resuftados deste carnponente deverão, também, comple-
rnentar o componente institudonal do PMSS e propordonar urn efei-
to dernonstração para as demais CESB’s. -

Esta segunda linha de ação busca induzir as empresas de sanea-
mento a atuar em bases ernpresariais, através de major independênda
financeira, padröes eficientes e eflcazes de atuaçao, e ampliação da
autanarnia e da responsabilidade de seus quadros dirigentes sabre os
resultadas gerendais apresentados. 0 Projeto possui urna Unidade de
Gerenciamento (UGP/PMSS), localizada no IPEA, que se-encarrega de
executar a Cornponeñte Institudonal e supervisionar o desenvolvimen-
to-do Componerite de Investirnentas. -

Para modernizar Osetar sanearnento e preciso, em Iinhas ge-
rais, elirninar ineficiéncias e maximizar as proce~sosde producão,
distribuição e camerdalizacão de serviças, corn vistas apreparar as
instituiçO~sdo setor para responder adequadamente as seguintes ne-
cessidades: aumentar, a partir de esquernas técnico-ecanômico-fi-
nanceiros auta-sustentáveis, a cobertura dos servicas em areas urba-
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nas e rurais; incorporar novas açOes complernentares e inadiáveis na
area de saneamenta arnbientaI, coma tratarnento de resIduos sóli-

dos e lIquidos, recuperação de areas degradadas e drenagem; me-
Ihorar a qualidade dos serviços prestados a populacão; e moderni-
zar práticas, processos e métodos de gestao.

Na presente etapa de desenvolvirnento do Componente Institu-
cional do PMSS destacarn-se as estudos e pesquisas que embasarão a
elaboracao de novas propostas para a setor, consubstanciadas em:

• urn nova marco institudonal e regulatorio, que permita disdpli-

nar, de forma coerente e inovadora, as relaçOes entire diferentes
nIveis de governo, as formas de intervenção do Estada e de partid-
pacaa do setor privado no desenvolvimenta e exploraçao dos ser-

viços de sanearnento, em condiçOes de eficiênda crescente;

• urn sistema de financiamento que assegure aos agentes presta-
dares de servicos de sanearnenta condiçOes de auto-sustentacão
financeira e de geracão interna de recursos, alérn da mobilizaçao
de recursas das mais variadas fontes para a financiarnento de
suas operacOes normals e de seus prograrnas de expansão.

Componente Instituclonal

Os estudos aqui desenvolvidos tern os seguintes objelivos:

• forrnulaçao de propostas para a estabeledmenta de nova ma-
deIo regulatorio do setor de aguas e esgotos no Brasil, induindo
piano de acao para reformulaçãa institudonaI, minutas de pro-
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pastas de Iegisiacão e reguiarnentação, e definiçãode funcoes e
mecanisrnos nos nIveis federal e estadual;

• avaiiação e reforrnuiaçáo da pragrarnação de investirnentos e

modelo de finandamento do setor nas nlveis federal, estadual e
municipal, objetivando arnpiiar sua efidência e assegurar a me-
Ihoria do auto-finandamento das cornpanhias do setar;

• meihoria da capaddade institudonai das entidades setoriais
federals, estaduals e municipais, para cumprirern suas responsa-
bilidades, estabeleddas no Projeto e nas mecanismos institudo-
nais e pollticas setoriais a serem propostos;

• meihoria da adrninistraçãa do setorquanto as técnicas de pianeja-
mento, comerdaiizaçao e operaçAo, induindo reduçãodecustas; e

• preparacao de projetos de gerenciamento de dernanda de agua
e reabilaaçao de sisternas.

A reestruwração do atual rnodeio institucional e financeiro do
setor deverá atender as seguintes princlpios norteadores:

Autonomia e regulação - A autonornia adrninistrativa requer or-
gãos e entidades sólidos e bern preparados, bern coma delegacão de
autoridade e estabeledmento de metas e controle dos resuitados. A ex-
periência recente no Brasil e em outros paises em desenvolvirnento mos-
tra que urn processo de reguiacão, estadual e au federal, 4 condiçâo fun-
damental para que estes aspectos possam ser exerdtados. Evidenda, tam-
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bern, que ha fortes correlaçOes entire a performance do setor e as caracte-
risticas dos Orgãos de regulacão e controle ou da entidade governamental
que orienta e avalia suas instituicOes. Neste senUdo, a tarefa de maderni-
zar a setor indui a forrnula~ãade urna propasta de regulação, no ârnbito
da realidade social, jurIdico-legal, econôrnica e politica do pals, e sob as
premissas deautonornia corn rnaiorresponsabilidade, independênaaern-
presarial, carnpeticãa e dedsao polItica, além da existênciade entidades
pCiblicas capazes de exercer a con trole sabre a prestação dos servicos.

Flexibilização institucional - 0 trabaiho de modernização do Se-
tar buscará conceber arranjos institudonais flexiveis que possibilitem a

existência de urna garna de opcOes para prestaçao dos serviços, envol-
vendo a setor ptiblica e a setor privado, sempre que posslvel e viável, na

campeliição pelos recursos e na dernonstraçãa de resultados. Sabrewdo,
deve-se estudar e propor forrnas de criar cornpeticãa entre as instituiçOes
fornecedoras dos serviços. Neste caso, a questão chave é coma aiar a
forrna de competicao adequada a realidade sodal, ecanôrnica e polItica
brasileira e, em particular, ao setor de sanearnento, corisiderando as es-
pedficidades técnicas, de custos, de gerênda e de operacão dos seus
companentes, e preservanda-se a natureza essendal desses servicos.

Autonomia financeira - A autonomia financeira dos Orgaas
que atuam no setior constitui questãa fundamental para a sua mo-
dernizacao. A experiência evidencia que a carninho a ser percorrido
o a busca da geracãa de recursos internos, através de estrutura
niveis tarifarios adequados, coma fan tie crescente de financiamento.
Neste aspecta, a papel a ser exercido pelo Estado refere-se a criação
de urn sistema de finandamento para a setor e a equalizacão das
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oportunidades de acesso da populacão pobre aos servicos, par meia
da alocaçao de subsIdios orientadarnentie dirigidos e transparentie-
men tie identificaveis.

Atuacao em bases empresarials - 0 desallo da rnodernizacão
do setor, inspirado, sobretudo, na adocao de estiratOgia empresarial
de gestiao, pressupOe:

• perseguir objetivos cornerdais;
• seguir as padrOes técnicos da contabilidade comercial;
• praticar precos de serviços, salários e outros compativeis corn
as de rnercado;
• adotar padrOes de eficiência alcançados no mercado; e
• conhecer a custo real da prestacão dos serviços. - -

Neste sentiido, a tirabalho de rnodernizacaodo setar devera cola-
car a disposicão dos intieressados todas as tOcnicas e mOtiodos de gestão

ernpresarial conheddos, bern coma explorar as opcOes conhecidas de
processasiie comerdalizaçao dos serviços, tendo coma parârnetro as

peculiaridades e potendalidades brastleiras, e buscando encontrar aque-
las mais adequadas a nassa realidade.

Participacão do setor privado - Essa partidpaçäo sera cansidera-
da no contexta geral da palItica de privatiizacAo da economia, tendo,
como objetivo primordial, aurnentar a etldênda operaciorial e a eficá-
cia do setor. No entanto, essa participacão na prestacão de serviços
piiblicos, coma as de saneamento, tern espedfiddades, na rnedida em
que somente ocorrerá par delegação do poder ptiblico (concessão au
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permissão), permanecendo a serviço sempre ptiblico. A partidpação do
agente privado deve ser estudada e discutida como melo para se canse-
guir a objetivo referido e não coma urn tim em si mesma. Para viabilizar a

abertura do setor sanearnento ao capital privado, tiorna-se necessarlo:

• estabelecer procedimentos, critiérios e normas que orientern e
deem transparCncia do processo ao governo e a sociedade;
• fartalecer das atuais adrninistraçoes do setor para gerir e direci-

onar a processo; e
• regulamentar as exigêndas e condiçOes para a prestacão de ser-
viças, par empresas que passarao a deter a poder de monopOlio.

Descentralizacáo e papel do Estado - Modernizar a setor sa-
neamento significa compartllhar responsabilidades gerenciais e finan-
ceiras entire as nlveis federal, estadual e municipal de governo e entre
esties e a setor privado. 0 Estado tern o papel de regular a setar, pro-

pondo regras e critérios para a planejarnento e a prestacão dos servi-

ças, e de equalizar as opartunidades de acesso da populacao aos ser-
viças priblicos de sanearnentia.

Ação integrada - No cumprimento de seus objetivos, a gayer-
no, no ãrnbito da modernizaçao do setor sanearnento, mantera a orien-
tacão de integrar, tanto quanta possIvel, as servicos de abastedmento
de agua, esgatamenta sanitario, resIduos sOlidos e drenagem, corn as
acöes de sailde e rneio ambiente, particularrnente mediantie projetos
especiais destinados ao atendirnento dos segrnentos de baixa renda,

corn vistas a melhoria geral do bern-estar da populacao. A cancepcão
de soluçOes intiegradas, no entanto, não implica tratiamento idOntico aos
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cornponentes do setor, que deverão ser tratados a partir de suas esped-
ficidades técnicas, de custo, de cornercializacaa e de gestãa.

E importante destacar, ainda, que a PMSS 4 urn projeto priorita-
rio para a atual governo, que reconheceu sua impartânda no docurnen-
to Mãos a Obra, Bras/I: Proposta de Governo, de Fernando Henrique
Cardoso, 1994. As diretrizes gavernarnentiais para a setior contidas nes-
se documento coinddem corn as objetiivos e princlpios norteadores do
PMSS: revisãa do papel das três esferas de governo na definiçãa e
implernentacão na polltica nadonal de sanearnenta; descentralizacao

da execuçãa de prograrnas; definição de critOrios para concessão de
serviças, passibilitando a parceria corn agentes privados; estabeledmento
de prioridades para aplicacao dos recursos orçarnentarios e do FGTS;
incentivo a irnplantacão de soluçoes intermunicipais e/ou interestadu-
ais conjuntas, mediante pianos regianais e integrados; estirnulo a for-
rnação de consOrcios municipais para solucionar probiernas de interes-
se cornum; incentivo a pesquisa aentuilca e tecnologica e a forrnaçao

de recursos hurnanos; e adaçao de tecnologia de menor custo.
Além de coordenar a formulação de propostas para a modernizaçao

do setor, a PMSS, através de seu Cornponente Institudonal, recebeu coma
novas incurnbêndas, a partir de 1995: apolar a estrutiuracãotOouicae ad-
ministrativa da Sepurb e de sua Diretoria de Saneamento, em particular,
bern comaa realizaçao de estudos e pesquisas pelo IPEA, visandasubsidiar
a formulaçao da poiltica naaonai de desenvalvimenta urbano; assistir tecni-

carnente as prestadores de serviços, corn vistas a meihoria do atendimen-
to a populaçao atiravOs do apolo ao seu desenvalvimenta institudonal, de
modo a habiiitá-los a novas prograrnas de investirnentos; elaborar uma
segunda fase do cornponente de investimentos do PMSS, objetivando
atender urn ntimero substandalmente rnaiar de companhias estaduais e
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de Orgãas autOnomos rnunidpais; e preparar a regulaçâa necessária, a
nlvel federal, para que as governos estaduals e rnunidpais possarn exer-
cer urn controle mais efidente sabre a prestacao de servicas, indusive
face a possibilidade de partidpaçaa da inidativa privada.

Dilma Seli Pena Pereira
Diretora de Sanearnento da Sepurb/MPO

Luiz Antonio de Andrade Baltar
Coordenador da UGP/PMSS
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A LEGIsLAçA0
BRAsILEIRA
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1. ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL

1.1.Competências no area de saneamento

Em decorrênda de suas interfaces corn as problemas de sai~de,recur-
sos hid ricos e rneia arnbiente, as atividades de sanearnenta basico ter-
minam par constituir urna competênda cornurn entre União, estados e
murucipios, de acordo corn o ordenarnento jurIdico definido pela Cons-
tituição de 1988.

Em prirneiro lugar, são definidos coma bens da União “as lagos,
rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domInia, ou que
banhem mais de urn estado, sirvarn de lirnite corn outros palses, ou se
estendarn a território estrangeira au dele provenharn” (art. 20, incisa
Ill), e bern assirn as recursos hidricos que representem “potendais de
energiahidraulica” (art. 20, inaso VIII). Compete privativarnente a União
legislar sabre aguas e energia (art. 22, indso IV). Os potendais de ener-
gia hidraulica, que se caracterizarn coma propriedade distinta da do
solo, para fins de exploraçao, pertencem a União (art. 176, capull, que
podera aproveita-los diretarnente ou transferir esse direita, mediante

autarização, concessão ou permissão (art. 21, XII, b).
Em segundo lugar, compete a União instituir a sistema nacia-

nal de gerenciamento de recursos hldricos e defmnir critérios de outar-
ga de direitos de seu usa (art. 21, inciso XIX). Essa atiribuição torna-se
particularmente importante no cantexto das responsabilidades da
União pela prornocão do desenvolvirnento regional, corn ênfase no
incentivo ao aproveitarnenta racional da água no Nordeste, afetado
par secas periOd icas (art. 43).

Compete, também, a União “instituir diretrizes para a desenvol-
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vimento urbano, inclusive habitação, sanearnento basico e transpartes

urbanos” (art. 21, indso XX). Par outro lado, constitui responsabilidade
cornum da União, dos estadas, do Distrito Federal e dos rnuniclpios

prornover “programas de construcãa de moradias e melhoria das can-
diçOes de saneamento básica” (art. 23, indso IX).

Os estados, igualmente, podern interferir na area de sanearnen-
to, prirneiro porque Se induern entre as bens dos estados “as águas
superfldais ou subterrâneas, fluentes, ernergentes e em depósito, res-

salvadas as decorrentes de obras da União” (art. 26, indso I), e, em
segundo lugar, porque as estados podern instituir, par lel carnplemen-
tar, “regiOes metrapolitanas, aglomeracOes urbanase rniaorregiOes, cons-
tituldas par agruparnen Los de municlpias limitrofes para integrar a or-
ganizacão, a planejamento e a execuçâo de funçoes pt~blicasde inte-
resse comum” (art. 25, paragrafo 3Q).

Par sua vez, é da cornpetênda dos municipios “legislar sabre
assuntos de interesse local” (art. 30, indso I) e “arganizar e prestar,
diretarnente ou sob regime de concessão ou permissãa, as servicos
prThlicos de interesse local” (art. 30, inciso V). 0 artiga 182 estabelece
ainda que “a polIticade desenvolvirnento urbana será executada pelo
poder prThlica munidpal, conforme diretirizes gerais fixadas em lei”.

O artigo 200, indso IV, define coma cornpetênda do Sistema
Unico de Saiide (SUS), que e finandado conjuntarnente pela União e
pelos estados e rnunicipios, “partidpar da formulacão da polItica e da
execucãa das açOes de sanearnenta basico”.

Finalrnente, a art. 23 da Constituição caracteriza coma compe-
tênda comurn aos trés poderes “proteger a rneio arnbienteé combater
a poluicão em qualquer de suas forrnas” (inciso VI), cabendo-Ihes legis-
lar concorrentemente sabre “protecão ao meia ambiente e controle da
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poluição” e “responsabilidade par dana ao meio arnbiente” e “ao con-
sumidor” (art. 24, indsos VI e VIII).

Ficam reservadas aos estados as campetências que não Ihes Se-
jam vedadas pela Constituição (art. 25).

1.2. Normas gerais do ordem econômica

0 Titulo VI da Constituiçãa (Da ordern econômica e financeira)
define o sistema econômico do pals coma estanda fundamentado “na
valorizaçao do trabalho e na livre inidativa” e baseado nas princlpias
(entre outros) da “propriedade privada”, reconhecida a sua funçaa so-
cial, da “livre concorrênda” e da “defesa do consurnidor e do rneio
ambiente” (art. 170).

“E assegurado a todos a livre exercldo de quaIquer atividade
econômica, independentemente de autorizacãa de Orgaos ptThlicos,
salvo nos casos previstos em lei” (idem, paragrafo (inico).

Ressalvadosas casos previstos na prOpria Canstituição, “a explo-
racao diretade atividade ecanôrnica pelo Estado sO será permitida quan-

do necessária aos irnperaliivos da segurança nadonai au relevante inte-
resse coletivo, conforme definido em iei” (art. 173, capu1~.

“Coma agente narrnativo e regulador da atividade econôrnica a
Estado exercera, na forma da tel, as funçOesde fiscalização, incentivo e

planejamento” (art.1 74).
0 art. 175 estabelece: “Incumbe ao poder pi~iblico,na forma da

lei, diretamente ou sob regime de cancessão ou perrnissãa, sempre
através de licitaçãa, a prestação de servicos póblicas.

Paragrafo 6nico: A iei disporá sabre:
I - a regime das empresas concessionárias e permissionarias de
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servicos piThlicas, o carater especial de seu contrata e de sua prorroga-
çãa, bern coma as condiçOes de caduddade, fiscalização e resdsãa da
concessãa ou permissão;

II - as direitos dos usuários;
III - politica tarifaria;
IV - a obrigacão de manter servico adequado.”
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2. CÔDIGO DE AGUAS

principal instrumento legal que disdplinou a usa de recursos hIdri-
cos no Brasil, par mais de rneia sécula, e que ainda vigara, é o COdigo
de Aguas, promulgado peiaDecreto n~24.643, de 10 de julho de 1934.

0 Tltulo I do COdigo estabelece a classificação das aguas p~blicas
e particulares, distinguinda, entre as primeiras, aqueias que são de usa
cornum e as que são darninicais.

As de usa comurn, conforme estabelece o COdigo Civil, são aque-
las que pertencem a todos, au seja, a coletividade, estando confiada a

adrninistraçao puiblica apenas a sua guarda e gestão. Delas podern
utilizar-se todas as pessoas, respeitadas as leis e as regularnentos (CIa-
vis Bevilacqua, Comentár/osao Cod/go CYv/1 1956, volume 1, p. 240).
As dominicais são aquelas que pertencem a Uniãa, aos estados e aos
municIpios, “coma objeto de direito pessoai ou real de cada uma des-
sas entidades”, conforme a definiçao do art. 66, inciso Ill, do COdigo
Civil brasileiro.

O livro II do Código de Aguas trata do aproveitamenta das águas,
ou seja, das condiçOes de utilizaçAo dos recursos hIdricos. Inidairnente
se estabelece a prioridade para a usa gratuito de qualquer corrente ou
nascentie de agua “para as prirneiras necessidades da vida”, se houver
carninho ptIblico que a tome acessIvel (art. 34). Se não houver esse
carninho, e estabeledda urna servidão, no sentido de que as praprietá-
rias marginais nao podem impedir que seus vizinhos se aproveitem das
aguas para aquele firn, contanto que sejam indenizados dos prejulzas
que sofrerem corn a trânsitio pelos seus prédios (art. 35).

E interessanteobservar que a artigo 36, parágrafo Il, prevê que
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“usa comum das águas pode ser gratuito ou retribuido”, ou seja, admi-
tia-se, desde então, a cabrança de urn custio pelo usa de águaspóblicas.
Atérn da prioridade para as charnadas necessidades basicas da vida (a
que induiria a abastecirnento de agua para a popuiaçãa), o COdigo
estabeieceque a “uso das águas pCiblicas se deve realizar sem prejuizo
da navegacào” (art. 37).

0 capitulo IV estabelece ascondiçoes para aproveitarnentodas
aguas ptiblicas (derivaçao), a que dependeria de concessão administra-
tiva, no caso de utulidade pCiblica, ou de autarizacãoadrninistrativa, nas
demais casas (dispensando-se, porém, essa autorizacão, na hipótiese de
derivaçOes insignificantes). As concessôes seriam feitas rnediantie con-

corrência ptiblica e par prazo fixo não excedente a 30 anos.
A concessão náo implica na alienacão pardal das águas piThllcas

que são inalienáveis, mas no simples direito de usa dessas aguas (art. 46).
0 COdigo se apresentia bastante avancado no sentido de que re-

canhece a-usa da derivação cornourn direito real; alienando-se a pré-
dio ou engenho (terrena ou fábrica) a que ele serve, passa a mesmo ao
nova praprietário (art. 50).

As campetêndas para concessão au autiorizaçãa do usa de águas
ptiblicas se distribuem entire a União, estiados e rnuniclpios, conforme a

dornlnia que tiverem sabre as águas (art. 62), salvo a caso de aproveita-
menLo hidrelétrico, em que a competênda foi reservada a União, admi-

tindo-se, porérn, a sua transferéncia aos estados.
Ao disciplinar a apraveitarnento de águas camuns e particulares,

o COdigo novamente esdarece que “tera sempre preferência, sabre
quaisquer outros, a usa das aguas para as prirneiras necessidades da
vida” (art. 71, parágrafo 3Q). 0 artigo 96 perrnitie que a dana de qual-
quer terreno possa apropriar-se, par meio de pocos ou galerias, das
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subtierrâneas abaixo da superfIde de seu prédio, contanto que não pre-
judique aproveitamentas existentes, nern desvie de seu curso natural
aguas p6blicas dorninicais, de usa cornurn ou particular.

O TltuioVI trata das “águas nocivas” e, de certa forma, estabelece
o princlpio do potuidor-pagador, dizendo que a “ninguém é lidto cons-
purcar ou contaminar as aguas que não consorne, corn prejuizo de tercei-
ros” (art. 109). Os trabalhos para “restauracão da salubridade das aguas
serão executados a custa dos infratores, que, além de responsabilidade
criminal, se hauver, responderão pelas perdas e danos que causarern e
pelas multas que lhes farem impastas pelos regularnentos adrninistrativos”.

Se as intieresses das atividades ecanôrnicas da agricultura au da
indi~striaa exigirem, e mediante a expressa autiorizaçãa administrativa,
as aguas poderão ser “inquinadas”, rnas as agricuitores ou industriais
deverão providenciara sua purificaçAa, par qualquer processo, além de
indenizarern a União, as estados, as municlpias, as empresas ou parti-
culares que forern prejudicadas par sua atividade paluidora.

A principal preacupacão do COdigo, aparentemente, foi regular
o apraveitamento hidrelétrico das aguas. Mesmo assirn, foram estabe-
lecidas medidas acauteladaras, definindo que, “em todos as aprovei-
tamentas de energia hidráuiica serão satisfeitas exigencias que preser-

vern as interesses gerais:

• da aiirnentacão e das necessidades das papulacoes ribeirinhas;

• da salubridade pfiblica;
• da navegacãa;
• da irrigacãa;
• da pratecão contra as inundacöes;
• da conservaçâa e livre drcuiaçãa do peixe; e
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• do escoarnenta e rejeição das aguas” (art. 143).

A competênda para supervisianar a sistema de concessOes e au-
torizaçOes era do Serviço de Aguas do Departamento Nadonal de Pro-
dução Mineral - DNPM, do Ministério da Agricultura. Entre as atribui-

côes do Servico de Aguas estavam a de regulamentiar e fiscalizar a servi-
ço de produçao, transmissãa, transforrnação e distribuição de energia
hidrelétrica, corn a triplice abjetivo de:

• assegurar serviça adequado;
• fixar tarifas razaáveis; e
• garantir a estabilidade financeira das empresas (art.1 78).

0 Código de Aguas foi complernentado pelo Decreto-Lei n2 852,
de 11 de novembro de 1938, que regulamentou as coridicoes para con-
cessOes e autorizaçoes de aproveitarnentas hidrelétricos. -
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3. APARATO INSTITUCIONAL DO SISTEMA
DE GERENCIAMENTO DE RECURSOS
HIDRICOS NO BRASh

Urn docurnento apresentado pelos engenheiros Vinidus Fuzeira de
Sá e Benevides, Ciro Loureiro Rocha e Roberto Moreira Coimbra, do
Ministéria das Minas e Energia (DNAEE/CGRH), no seminário sabre Irri-
gação, Pout/ca deAguas e IrnpI/cacoesLesa/s(realizado na sededo Banco
Mundial, em Washington, em outubro de 1993), aborda a terna de Ge-
renc/amento de Recursos HIdricos no Bras/I: Aspectos Institudona/s e
Admin/strativos.

As preacupacOes dos legisladares brasileiros corn a gerendamen-
to de recursos hidricos remontarn a 1907, mas somente em 10 dejulho
de 1934 foi promulgado a COdigo de Aguas, que, corn as rnodificaçOes

posteriores, disciplina a assunta. Quando de sua prornulgacao esse
COdigo podiaser cansideradoavançado, dada que previa a gestão inte-

grada e o aproveitamenta miiitiplo dos recursos, e, de certa forma, an-
tecipava a princIpia do poiuidor/pagador.

A carnpetência para gerir a sistema prevista foi atribuida inicial-
mentie ao Ministério da Agricultura, ate ser transferida, em 1961, para o
Ministérlo das Minas e Energia (criado em 1960), ao quat foi incorpora-
do a Departarnento Nacional de Aguas e Energia Elétrica (DNAEE), par
transforrnaçao da anterior Divisão de Aguas do DNPM/MA.

0 DNAEE continua a ser a prindpal órgão encarregada de admi-
nistrar a sisterna de concessöes (em casos de utilidade ptiblica), autori-
zaçOes e permissOes (para derivaçoes insignificantes) para todos as usos
da água, salvo no que concerne a irrigaçãa, que e de responsabilidade
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do Ministério da tntegração Regional, através de sua Secretaria Nado-
nal de lrrigaçãa (Senir).

Ao tango dos anos tern-se procurado evoluir para urn sisterna de
gerenciarnento mais integrado e efidente, destacanda-se as seguintes
iniciativas:

• acordo entre a MME e a governo do estado de São Paulo,
firrnada em 1986, para melhorar as condiçoes sanitiarias dos rios
Tietiê e Cubatão;

• criacãa do Comitê Especial de Estiudos Integrados de Badas
Hidrograficas - CEEIBH, através de Portaria Interministerial n9 90,
de 29/3/78, para desenvolver atividades de estiudos, planejarnento
e cooperacão na area de recursos hIdricos, coma- nódeo central
de urn conjunta de comitês executuvas a serern criados para as
principais badas hidrográficas do pals;

• Grupo de Trabalho Intierministerial (Portaria n°661 do MME,
de 5/5/88), de cujas esforços resultou a indusão na Constituição
de 1988 do artigo 21, indso XIX, que atribui a UniAo a responsa- -

bilidade de instituir urn Sisterna Integrado de Gerenciamento de
Recursos Hidricos. Para implernentar a dispositivo constitudo-
nal, a Decreto n9 99.400, de 18/7/90, criou urn Grupo de Traba-
Iho Interministierial, coordenado pela Secretaria de Assuntos Es-
tratégicas da Presidênda da Repiiblica, que etaborou urn projeto
de lei encarninhado ao Congresso Nadonal (n2 2249/91), através
da Mensagem n9 640, de 14/11/91 (ver capitulo 11 da parte 2
deste trabalho, onde esse prajeto e analisado em detalhes).
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Da experiência do DNAEE resultou a concepçao de urn sistema
de gerenciarnento, que integra pailticas, instrurnentos e organizacöes e
se baseia em urn conjunlo de principios, entire as quais se destacarn:

• a acessa a agua deve ser urn direito de todos;

• a distribuiçãa da agua deveser feitasegundo critérios ecanômi-
cas, sociais e ambientais;

• a unidade de planejamento de recursos hidricos deve ser a

bacia hidrograilca;

• a sistiema de planejarnento deve ter urn Orgão central, de cara-
tier narmativo, mas a administração dos recursos deveser feita de
forma descentralizada, corn a partidpacao dos usuários.

Aparenternente, a sistemavisualizado peio DNAEE conternpla urn
conjunto hierarquizado de calegiados, sendo urn de nivel superior, corn
funçoes normativas e de planejarnento, e varlos comitês executivos, em
nivel de badas hidrograficas, todos apoiados par uma secretaria executl-
Va. Urn projeta vern sendo desenvolvido para a bada do Rio Doce, den-
tra do Acordo de Coaperacão Técnica Brasil/Franca, procurando simular
as condicôes de operaçãa de urna agenda para essa bacia.

A candusao final é que a sistema previsto na nova Constituição
ainda não foi bern defInido, enquanto a sistema anterior foi desarticula-
do corn a equivocada reforma administrativa do governo Collar. A situa-
çAo atual é de grave crise institudonal, tanto no campo da gestão de
recursos hldricas quanta da adrninistracão piThlica em geral.
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4. SISTEMA DE cOMPENsAçA0 FINANCEIRA PELO
APROVEITAMENTO DE RECURSOS HIDRICOS

/4 Lei n2 7.990, de 28 de dezembra de 1989, instituiu a sistema de
compensacãa financeira aos estados, Distrito Federal e rnuniclpios, em
decarrência de aproveitamentade recursos hldricos, para fins de geraçãa
de energia elétrica e de aproveitarnento de recursos minerais.

Essa campensaçao seria de 6% sabre a valor da energia produ-
zida, a ser paga pelos cancessionárias dos serviças de energia elétrica
aos estados, ao Distrito Federal e aos municIpios, em cujos territórios
se lacalizam as indi~striase instalacoes destinadas a producão de ener-
gia elétrica, ou que tenharn areas invadidas par águas dos respectivos
reservatórias (art. 2~).

Foi atribuida ao Departamento Nadonal de Aguas e Energia Elétri-
ca a cornpetenda para fixar, mensaimente, uma tarifa atualizada de refe-
rênda, para efeito da aplicacao das compensacoes financeiras.

A Lei n9 8.001, de 13 de marco de 1990, estabeleceu que a
distribuicão rnensal da compensação financeira seria feita da seguinte
forma:

• 45% aos estadas;

• 45% aas municIpios;
• 8% ao Departamento Nadonai de Aguas e Energia Eiétrica;
• 2% ao Ministério de Ciênda e Tecnologia.

A cota destinada ao DNAEE, par sua vez, seria empregada da
seguinte forma:
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• 40% na operacao e na expansão da rede hid rarnetiearolOgica
nadonal, no estudo dos recursos hIdricos e na flscalização dos
servicos de eletriddade no pals;

• 35% na instituicao, gerendarnenta e suparte do Sisterna Na-
cional de Gerenciarnento de Recursos HIdricos;

• 25% em palIticas de proteçao arnbiental.
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5. A EXPERI~NCIADO PLANASA

experiênaa nadonal rnais importante do Brash, no campo do sa-
neamento básico, foi a do Piano Nacional de Sanearnento (Planasa).

5.1. Caracteristicas do programa

0 Planasafoi executadopelo Banco Nadonalda Habitacãa (BNH),
a partir de 1971, corn a objetivo principal de eliminar a deficit no setor
de sanearnento básico, corn a suporte financeiro, técnico e aperadonal
do Sisterna Financeiro de Sanearnento (SFS) que contava cam a partid-
pacãa do governo federal, dos estados e dos municlpios, sendo a BNH
o Orgão central do sistema.

Em nivel estadual, as atribuiçoes de execuçao do piano eram da
empresa estadual de saneamento.

Em função da existênda de urna (mica empresa estadual de sanea-
menta, cantrolando todos as recursos vinculados a saneamento, esperava-
se obter economias de escala, que permitissem reduzir as custos e assegu-

rar, ainda, a eletivaçao do subsidia auzado, através do qual as municipios
corn malares recursos subsidiassem as municipios rnais pobres.

Par outro Iado, em cada estado fol criada urn Fundo de Firian-
ciarnento para Agua e Esgatas (FAE) através de convênio entre a Minis-

téria do Interior, a BNH e as governos estaduals.
Em 1975, através da EMI n~03/75, de 1 6 de abril de 1975, enca-

minhada ao Conselho de Desenvolvirnento Social, foi propasta a exe-
cuçãa de uma nova fase do pragrama, tendo em vista alcançar as Se-
guintes objetivos:
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• atender corn água patável, ate 1980, mais de 80% da popula-
cao urbana, em pelo menos 80% das ddades brasileiras;

• atender, ate 1980, as regiOes metropolitanas, capitais e cidades
de maiar porte corn servicas adequados de esgotos sanitários;

• atiender, “na medida do possIvel”, corn servicas de esgatias mais
simples, ddades e vilas de menor porte.

0 programa baseava-se na mobilizaçao do apaio dos governos
estiaduais, na manutençãa de tarifas realistas e na arnpliaçãa dos apor-
tes de recursos a fundo perdido, que teriarn por objetivo diluir as corn-
prornissos fInanceiros de estiadas e rnuniclpias.

Propunha-se, ainda, intensiuicar esfarças em apaia aos Progra-
mas Estaduais de Cantrole de Poluição (Pecan) principalrnente no que
dizia respeitia a despejas~deesgotos sanitários. 0 Pecan seria intensifi-
cado nas areas de major cancentração dernografica, tiendo coma n(m-
clea de referenda a bacia hidrografica.

Tiriha-se tiambCm em vista a adaçãa de medidas que asseguras-
sern as empresas estiaduais gestão administralilva efidente. 0 docurnen-
to do Ministéria do Interior que apresentava essasprapastas acrescen-
tiava que se pretendiasubrneter aa Cangresso urn projeta de lei estabe-
lecendo a Sistema Nadanal de Sanearnento. Esse projeloestabeleceria
a carnpetência da Uniãa para:

• fixar critérios e padrôes de qualidade da agua;
• fixarnarrnas gerais para a estabeledmento de tiarifas para água
e esgotos;
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• finandar a construção de serviços de agua e esgotos; e
• estiabelecer urn rnecanisrno de coordenação e contrale.

Aos estados seriam atribuldas as funcoes de:

• elaborar a piano global de atendimento a todos as municipios
para a construção de serviços de agua e esgatos;

• manter as companhias estaduals de sanearnenta responsáveis
peta execução e aperacãa dos sistemas;

• fixar e cabrança de tarifas de acordo corn as normas e critérios
estabeleddos pela União.

Aos municlpios se admitia atribuir a funçao de operar, excepdo-
nalmente, servicos de águas e esgotas, enquanto nãa se processasse a
transferenda dos servicas para a estado, ou nãa se completasse a res-
pectiva concessão a companhia estadual.

Propunha-se ainda reduzir as tarifas de água e esgotas para as
populacoes de baixa renda, indusive rnediante a elirninaçao da contri-
buição para a Instituto Nacional de Previdência Social (INPS) que mci-
dia sabre essa tiarifa.

5.2. 0 Sistema Financeiro da Habitação e o BNH

A Lei n9 4.380, de agosto de 1964, criou a Sisterna Financeiro da
Habitação (SFH) e inslituiu a correçao rnanetaria nas cantratios Irnobiliarios.

0 SFH seria constituida pelo Banco Nadonal da Habitação, pelos
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Orgãos federals, estaduais e rnunidpais que atuassem no finanaarnento
de habitacoes e obras conexas e pelas sociedades de crédita irnabiliaria e
fundaçoes, cooperativas rn(mltiiplas e autras farrnas assoaativas para cons- -

truçãa e aquisicaode casa própria, sem finaiidade de lucro.
As fonties de recursas do sistema erarn as depOsitos de cadernetas

de poupança, as empréstimos internos e externos destinadas a habita-

cão e osfundos levantados corn a emissão de letras imabiliarias, erniti-
das pelo BNH ou pelas sodedades de crédito irnobitiario.

0 ministro do Trabalho e Previdênaa Social fixaria anualmente a
porcentagern dos recursas dos Institutos de Aposentadorias e PensOes
que seria obrigatariarnente aplicada em depOsitos junta ao BNH e que
nãa poderia ser inferior a 20% do orçamento anuaI de aplicaçoes de -

cada instituto, excetuadas as aplicacoes erecursos em servicos prOprios
e material permanente (art. 21, paragrafo 2~).

As empresas que tivessern ernpregados sujeitas a descantos para
a sistema de previdência erarn obrigadas a contribuir corn a parcentia-
gem de 1% mensal sabre a mantante de suas folhas de pagarnento para
a constitiuicão no capital do BNH (art. 22).

junta cam a BNH foi criado tambérn a Serviço Federal de Habita- -

cão e Urbanismo (Serlhau), coma urna entidade autárquica, absarvendo
o patrirnônio da anUga Fundacao da Casa Popular, criada em 1946.

O Serfhau tinha coma atribuiçOes realizar pesqutsas e estudos
relativos ao déflciti habitadonal e aspectos do planejarnento fisico, téc-
nico e sOdo-econômico da habitaçâa, além de prarnover, coordenar e

prestar assistência técnica a prograrnas regionais e munidpais de habi-
tação de intieresse social, incentivar a formaçao de técnicos das areas
de habitacao e urbanismo, levantar estatIsticas e estiabelecer normas
técnicas para avaliacão de pianos diretores.
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5.3. 0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)

A principal fonte de recursos do BNH sornente viria a ser mobili-
zada dais anos depois, corn a criação do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço (FGTS), pela Lei n9 5.107, de 13 de setembro de 1966.

0 FGTS foi definido coma a conjunta de contias vincuiadas, pre-
vista na lei, decorrente da contribuição das empresas sabre a folha de
pagamento dos funcionarios optantes pelo fundo, que seria gerido pelo
Banco Nacional de HabitacAa. 0 art. 2~da lei dizia que as empresas
sujeitas a Consolidaçãa das Leis do Trabalho ficavarn obrigadas a depo-
sitar, ate a dia 30 de cada rnês, em contabancária vincutada, importân-
cia correspondente a 8% da remuneracão paga, no mês anterior, a cada
empregado, optante ou nãa.

As contas poderiarn ser abertas em qualquer estabeledmenta ban-
cário, dividindo-se em dais grupos: a) em name do empregado, para os
que fassern aptan ties; e b) em name da empresa, mas em conta indivi-
duaiizada, para as ernpregados nãa optantes.

Os recursos do fundo seriarn aplicados pelo BNH e demais Or-
gaas do sistema financeiro da habitação em operacOes que tivessern
garantia real, correção rnanetarla e rentabilidade superior ao custo do
dinheiro depositado, inclusive as juros.

0 Decreto n2 59.820, de 20 de dezembro de 1966, aprovou a
regularnento do FGTS. Corn a extmncão do BNH, a gestião do FGTS foi
transferida para a Caixa Econôrnica Federal, conforrne dispôs a Lei n9
7.839, de 12 de outubro de 1989. A gestãa do fundo seria feita Segun-

do normas de planejamento elaboradas par urn conselho curadar, inte-
grado par três representantes das categorias dos trabalh adores, trés re-
presentantes da categoria dos empregados e representantes de quatra
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ministérias, da Caixa Econôrnica Federal e do Banco Central.
Corn a Medida ProvisOria n2 177, de 12 de abril de 1 990,trans-

feriu-se a gestão do FGTS para a Ministério da Ação Social, definindo-
se a CEF coma agente operador do Fundo.

A Lei n2 8.036, de 11 de rnaia de 1990, dispOs sabre a fundo e
sabre a carnpetência do canselho curador. 0 paragrafa 32 do art. 92

estabelece que a pragrarna de aplicaçoes do FGTS deverá destinar, no
minima, 60% para investirnentas em habitaçoes papulares, enquanto a
paragrafo 42 esclarece que as projetos de saneamento basico e infra-
estrutura urbana finanaadas cam recursos do FGTS deverão ser corn-
piernentares aos programas habitacionais.

0 art. 12 detierrninou também qüe as contas do FGTS fassem
centralizadas na Caixa Econôrnica Federal. A Resaluçãa n2 25, de26 de
outubro de 1990, do Conselho Curador do FGTS, estabeleceu que, dos
recursos Iiquidos do fundo, seria feita a seguinte distribuição:

• habitação popular: 60%;
• sanearnento básico: 30%;
• infra-estirutura urbana: 10%.
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6. 0 SISTEMA DE TARIFAS
DE SANEAMENTO BASICO

/4 Lei n2 6.528, de maio de 1978, atribuiu ao Ministério do Interior a
responsabilidade pela fIxaçäo das condicOes de aperacão de servicos
p(mbiicosde saneamento básica, dentro do Piano Nadonal de Saneamen-
to Básico (Planasa). A esse Ministério caberia estahelecer normas gerais
de tarifacao, coordenar, orientar e fiscalizar a execução de serviços de
sanearnentio e assegurar a assistência uinanceira, quando necessária.

A lei estabelecia, em seu art. 4Q, que “a fixaçao tarifária levaria
em canta a viabhlidade do equilibria econôrnica-financeiro das compa-
nhias estaduais de saneamento baslco e a preservacãa dos aspectos so-
ciais, de forrna a assegurar a adequado atendimento de usuários de
menor consuma, corn base em tarifa minima”.

Essa lei foi regularnentada pelo Decreto n2 82.587, de 6 de no-
vembra de 1978. 0 artigo 2~desse Decreto, depois de caracterizar as
serviços p(mblicos de sanearnento basico, envolvenda sisternas de abas-
tecirnenta de águas e esgotos, estabeleceu as seguintes objetivos per-
manentes para a Planasa:

• elirninaçaa do détlciti e rnanutencão do equilibria entire de-

manda e oferta de serviças p6blicas de agua e de esgotios em
nódeos urbanos;

• auta-sustentacãa fmnanceira do setior, através dos fundos esta-
duals de finandarnento para águas e esgotos (FAE);
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• adequacão de nlveis tarifarios as possibilidades dos usuários,
sern prejuIza de equilibria entre receita-e custo dos serviças;

• desenvolvirnento institudonal das companhias estaduais de
sanearnento basico;

• realizacao de prograrnas de pesquisas tecnoiOgicas no campo
de sanearnento. -

O Ministério do Interior, atiravés do Banco Nacional da Habita-
ção, coordenaria e controlaria a execucao do Planasa (art. 52). 0 BNH
era definido coma a Orgão central e normativo do Sistema Financeiro
de Sanearnento (SFS).

As companhias estaduais de sanearnento, par sua vez, seriarn as
órgãos executores do prograrna, em nivel estadual. 0 artigo 10 do De-
creto estiabeleda que as beneficios dos serviços de sanearnentia deveri-
am ser assegurados a todas as carnadas sodais, devendo as tiarifas ade-
quar-se ao poder aqulsiuvo da populaçao, atendida de forrna a compa-
tibilizar as aspectos econômicos aos objetivos soaais.

Para tantio, as tarifas seriarn “diferendadas”, segundo as catiegori-
as de usuários e faixas de consumo, assegurando a subsldio dos usuá-
rios de rnaior poder aquisitivo para aqueles de menar renda, assirn coma
dos grandes para as pequenas consurnidores” (art. 11). A estiutura tan-

fania deveria considerar a distribuição de tarifas par faixas de consurno,
de modo a obter uma tanifamedia que viabilizasse a equilibria financei-
no das companhias de sanearnenta (art.12).

As catiegarias de consumo campreendiarn: residendal, comerdal,
industrial e p(mblico. 0 artiga 14 estiabelecia: “as tarifas da categoria resi-
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dencial serão diferendadas para as diversas faixasde consurno, devendo,
em função destas, ser progressivas em relacãa ao volurne faturável”.

Ja os usuánios das categanias comercial e industrial deveniarn ten
duas tanifas especluicas, uma referente ao volume minima e autra aa
excedente, sendo que a segunda senia superior a pnimeira e estia rnaion
que a tanifa media (art. 15).

Admitia-se a existencia de contratos de pnestaçãa de senvicos,
corn pnecos e condiçOes espedais, pana as grandes usuanios carnerciais
e industriais, bern coma para as usuánios temponários (art. 1 7).

As tanifas obedeceniarn ao regime de serviço pelo custo, garantin-
do-se as cornpanhias estiaduais, em condiçoes eficientes de operação, a
nernuneração de ate 12% sabre a investirnenta neconheddo (ant. 21).

Enarn estabeleddas cniténias pana definir as Itens que integra-
niam as custos de serviços, envoivendo despesas de operação, explo-
nacãa e rnanutençãa, despesas cornenciais, adrninistnativas e fiscais;
aiérn disso, em nelação aos ltens que seniarn considerados investi men-
tos neconhecidos, envolvendo imobilizaçöes técnicas, ativo difenido e
capital de mavirnento.

As tanifas seniam neajustadas anualmente, corn base nos estudos
reaiizados pelas cornpanhias, avaliados pelo BNH e submetidos, peio
Ministénio do Interior, ao Conseiho Interministenial de Preços (art. 30).

Assegurava-se as companhias estaduais de saneamenta basico a
isencão de impostos sabre pnionidade territorial rural, pnodutos indus-
trializados e operacôes nelativas a tituios e vaiones mobiliánios.
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7. LEGISLAçAO FEDERAL RELEVANTE

I) iversos outras institutos legais, de nlvei federal, tern reiaçãa dineta
ou indineta corn as probiemas de saneamenta.

7.1. Saüde

0 Ministénio da Sa6de tern a atribuição de zelar pela salubridade
das águas e, através do Decreto n2 76.872, de 22 de dezembno del 975,
negulamentau a Lei n2 6.05 0, de 24 de maio de 1974, que dispöe sabre
a fluoretaçao de agua em sisternas p(mblicas de abastecirnenta.

A Lei Organica da Sa(ide (Lei n2 8.080, de 19 de setembro de
1990) dispOe sobre as condiçoes pana a promocão, protecão e recupe-
nação da sa(mde e sabre a organizacão e a financiarnento dos serviços
correspondentes a essas atri buiçOes.

A partin de dispositivo constitucional determinando que “as açoes
de sa(mde integram urna rede regionalizada e hieranquizada e constltuem
urn sisterna (mnico”, organizado de acordo corn as dinetrizes da descentra-
lização, da assistênda integral (corn pnionidade pana as atividades pneven-
tivas) e da partidpação da comunidade (artigo 198 da Constituição Fede-
ral), foi institucionalizado, pela lei, a Sistema (Jnico de Sa(mde (SUS).

0 Sistema cornpreende o conjunto de açOes e serviças pnestados
par Ongaas e instituicôes p(mblicas federals, estaduais e rnunidpais, da ad-
ministração dineta e indiretae das fundacOes mantidaspelo poder p(mbli-
co. Entre as suas atribuiçoes inciul-se a panticipação na fonmulaçAo da
politica e na execucão de açöes de sanearnento básico.

A Lei n2 8.142, de 28 de dezembno de 1990, que dispôe sabre a
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participacão da carnunidade na gestão do SUS, estabeleceu criténios
para as nepasses au transferêndas de necunsos da União para estados e
municlpios, visando a custeia de açOes de saiide.

7.2. Politico ambiental

A Lei n2 6.938, de 31 de agasta de 1981, dellniu a Politica Na-
donat de Meio Ambiente, seus objetivos e instrurnentos.

Entende-se coma arnbiente a conjunto de condiçoes, leis, in-
fluências e interacOes de ondern flsica, qulmica e biolOgica, que penmi-
tie, abriga e nege a vida em todas as suas farmas.

0 objetiivo da polltica nacionai de melo ambiente é preservan e
recuperar a qualidade arnbiental propiaa a vida, atendendo, entre ou-
ti-os, ao pninclpio da racionalizaçaa do usa do solo, do subsolo e da água.

7.3. Proteçao 00 consumidor

A Lei n2 8.070, de 11 de setembro de 1990, dispöe sabre a pro-
teção ao consurnidor, induindo-se nesta categonia a usuanio de servicas
p(mblicos, ao qual e assegurado a direito a urn adequado e eficaz atendi-
menLo (artigo 6~).

7.4. Repressão ao abuso do poder econômico

A Lei n2 4.137, de 10 de setembro de 1962, regulou a nepressão
ao abuso do poder econôrnico. Entre autras situacöes, considera abu-
so a aumentio de precas, scm justa causa, nos casos de”monopólio
natural” au de fato.
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A tel criou, ao mesmo tempo, a Conselho Administrativa de De-
fesa Econôrnica (CADE), encanregado de apurar e repnirnir as abusos de
poder econôrnico.

7.5. Defesa do concorréncia

A Lei n2 8.1 58, de 8 de janeiro de 1991, institiuiu normas pana a
defesa da conconnênda, atiribuindo a Secretania Nadonai de Direito Eco-
nômico (SNDE) a competência pana propor as medidas necessárias para
preservar as rnecanisrnas de fonrnacao de precos, a livne concarrênda e
a liberdade de iniciativa. Isto, evidentemente, implica eventuais inge-
nências nas atividades de empresas de serviços póblicas que fundonarn
em regime de rnonopOlio.

7.6. lrrigaçao

A expansão da agnicultuna irnigada no Brash ocorreu sern qual-
quer legislacãa especlfica, ate a final da década de 70. A Lei n2 6.662,
que dispOe sabre a Poiltica Nadonal de lrnigacâo, somente veio a ser
pnornulgada em 25 de junho de 1979, e sua negutamentacao dernonou
mais cinco anos (Decreto n2 89.946, de 25 de marco de 1984).

No perlodo de 1988 a 1989, a Ministénio da lrnigacãa (paste-
rionmente extinto), corn a apoia do Banco Mundial, prornoveu urna
ampta analise e reavaliaçao da politica de irnigacão, pracuranda adap-
ta-ta a nova nealidade do pals. Buscou, sabretudo, definir condiçOes
para o desenvolvirnenta de rnodelos de innigacão pnivada, que substi-
tuissern, corn malor eficáda, a inapenante estinatiégia de innigacãa p(m-
blica que havia prevalecido no passado.
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Essa refarmulação de politicas foi consolidada na chamada Rese-
nha Setonial de trrigacão,que, embona tenha sido apravada peto gayer-
no e publicada, não teve a divulgacaa necessania e suas dinetrizes não -

foram totalmente implernentadas.
Os espedatistasda area eniendern que h~necessidade de revisar

a legislacao de irrigacAo, para que se passa atualizá-la e carrigir algurnas

distorcoesevidenties. Entre autras aspectos considenados prionitáriosnessa
correção destacam-se:

• a rigidez na definiçãa dos objetiivos sodais dos projetos (panti-

culanrnente no que se refere a pnapordonalidade entire lotes fa-
mhlhares e ernpresaniais), em deirimento dos seus Qbjetlvas eco-

nômicos ou de desenvolvirnento;

• as defidêndas da potitica de tanifas, que estia centralizada em

rnãos do goverrio federal e não prevê cargas adequadas para a
efetiva necupenaçãa dos investimentos do govenno (aque se cha-
ma amortizacaa é, na realhdade, depneciacaa) e não considera os
custios fixos de operacão;

• a falta de instrumentos legais eficazes pana coibir a inadirnptên-

cia dos innigantes, em prajetas póblicos;

• a descontinuidade administrativa e a dicatarniainstiitudanal
hoje existienties entre a DNAEE/MME, de urn lada, e a Secretania
Nacional de lnnigação (Senir), do Ministénio da lntegracão Regio-

nal (MIR), de autra.
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Em sintese, a que se pretende e irnplantar efetivamente a nefon-
ma institudonal já definida, que implica profunda revisão do papel do
Estado no campo da innigac~a,criando condicoes para a recuperacão
dos investimentos p(mblicos e para a incentivo ao investirnento pnivado
e a inidativa empresarial nessa area (yen, a pnapOsito, a texto de Eduar-
do Bonella, Desalios da irrigação brasileira e imp//cacôes para a rev/são
da leg/s/açao, apresentado no Seminária de Innigacão, Politica de Aguas
e Implicacoes Legais, pramovido pelo Senin/Banco Mundial, em Wa-
shington, em outubro de 1993, e resenhado par Nilson Hoianda no
nelatório final desse encantra).

7.7. Programa Federal de Desreguiamentaçao

Entre alguns dispositivos legais mais recentes, que afetam a admi-
nistraçáo p(mbiica de urn modo genal, vale mendonan a Decreto n2 99.1 79,
de 15 de marco de 1990, altenado pelo Decreto n2 99.377, de 11 de
julho de 1990, que instituiu a Prognarna Federal de Desregulamerita-
çãa, corn a objetivo de ‘fontalecer a iniciativa pnivada em todos as seus

campos de atuação, neduzin a interferênda do Estado na vida e nas
atividades do indivlduo, contribuin para a efidéncia e a menor custo
dos serviças pnestados pela administracao p(mblhca federal e pana que
sejarn atendidos satisfataniarnente as usuánias desses senviços”.

0 decneto estabelece algurnas dinetrizes genais de desburocrati-
zação, Iimitaçao de cantroles e farmalidades, descentralização e refon-
ma administrativa.
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8. EXPERIENCIAS ESTADUAIS:
0 CASO DE SÃO PAULO

8.1. Sistema de gerenciamento
de recursos hTdricos

Entre as experiências estaduais de gerendamento de recursos hIdri-
cos, uma dasmaisimportantes,embora aindaembrionária, é a do esta-
do de São Paulo (ver Miysahita, Hadjimu, Gerendarnento de Recursos
HIdr/cos: a experiênda de Sáo Paulo, Fundap, novembro de 1993).

0 estado tern uma populacão de 33 milhôes de habitantes e uma
densidade demográfica de 135 habitantes por quilometro quadrado,
superior a de paIses indusFi-ializados como a Alemanha, Inglaterra, ltália
e Japao. Essa elevada concentração demográfica gera problemas parti-
culares de gerenciamento de recursos hIdricos.

Estima-se que o principal conjunto de bacias hidrográficas do
estado, do ponto de vista de abastecimento de água - Alto Tietê, Piraci-
caba e Baixada Santista, conectadas hidraulicamente aos sistemas Can-

tareira e Billings-, terá sua capaddade esgotada em torno do ano 2.010,
exigindo importacao de água de outras badas.

Já em 1995 ser~necessário ampliar a oferta de água na Regiao
Metropolitana de São Paulo. 0 potencial hidroelétrico de grande porte
já está totalmente explorado, atendendo a urn consumo que representa
40% do total brasileiro.

A exploracao desordenada do solo tern gerado graves problernas
de inundacôes e de erosão. Cerca de 20% do orçarnento do estado é
absorvido em obras corretivas para estabilizacão de erosöes urbanas. 0
potendal poluidor de efluentes industriais e dornésticos é enorme, em-
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bora algum pnogresso já tenha sido alcançado em relaçao ao controle da

paluicâo dal deconnente.
No que se refere a transponte hidroviánio, a estado negistra urn

grande potendal, ainda insuficienternente apnoveitado.
Pana enfrentar esses problernas, o govenno do estado vem tentan-

do implantan urn Sisterna de Gestião de Recunsos Hidnicos (SIGRH), corn
apoio nos seguintes pilanes:

• urn Conselho Estadual de Recursos HIdnicos, integrado par re-
presentantes do estado, dos municipios e da sadedade civil;

• urn Piano Estadual de Recursas Hldricos (PERH), elaborado
pelo Cornitê Coondenadon do Piano Estadual de Recunsos Hi-
dricos (Conhi) e aprovado pela assernbléia legislativa estadual.
Discute-se, atualmente, a prirneiro piano, corn dunacao de qua-
tro anos, consolidando a pnognarnacão de 22 bacias hidrognáfi-
cas do estado;

• urn cornitiê executivo pana cada bada, ao qual podera estar
vinculada uma agendade bacia hidrográfica (sernelhantie ao ma-
delo frances), que funcionania coma sua secretaria executiva;

• urn Fundo Estadual de Recunsos Hldnicos (Fehidno), que conta-
na corn recursos advindos, pnincipalmente, da cobrança de taxas
pelo usa da água.

Reconhece-se que a sisterna de preços constitui a meihor instru-
mento para assegurar a equillbrio entire oferta e demanda de agua, mas
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a efetiva irnpiementacâo de mecanismos de mercado nessa area pres-
supôe a ptena instituiçäo do sisterna de gerendamenta indicado.

A panticipação da sociedade é considenada necessania, mas, na
pnática, essa ca-responsabilidade e exercida de fonma tIrnida e nestrita.
Par outro lado, a estrutura formal do SIGRH ainda não se traduziu em

órgãos e instrumentos openativos, continuarido apenas no papel.
Pnetende-se inidar essa implernentacão nas areas consideradas

mais crlticas: as bacias do Pinacicaba e do Alto Tietê.
A operaçãodo Fehidro ~considerada de irnpontânda fundamen-

tal, pana estrutunar urn sisterna de finandamento adequado para a siste-
ma visualizado. Reconhece-se, no entanta, que a legjslacão estadual
não é clara sabre a assunta. Especula-se que a cobranca deve sen feita
naa apenas dos usuánios de água, coma tambérn de todas as que de
algurna forrna alterem as condicOes de qualidade e quantidade dos re-
cunsos hidricos, em particular as responsáveis pan efluentes industriais e
domésticos lançados em cursos d’agua. Sugene-se a realizacao de estu-
dos sabre a tema, indusive para a avaliaçao da “disposição de pagan”
dos diferentes grupos de usuanios ou agentes poluidones.

8.2. Legislação básica sobre saneamenfo

A Lei Estadual n2 7.750, de 31 de marco de 1992, instituiu urna
polItica estadual de saneamenta cam base nas seguintes definicoes:

1) SANEAMENTO AMBIENTAL
0 sanearnento ambiental e definido coma a conjunto de açôes,

servicos e obras que tern par objetivo aicançan niveis crescentes de salu-
bnidade ambiential, par rneio do abastecimento de água potável, coleta
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e disposicao sanitania de nesiduos tiquidos, sOlhdos e gasosos, pnamoção
da disciplina sanitaria do usa e ocupacão do solo, drenagem urbana,

contirole de vetores de doencas transrnissiveis e dernais servicos e obras
especializadas.

2) SALUBRIDADE AMBIENTAL
A salubnidade ambiental e deilnida coma a qualidade arnbiental

capaz de prevenir a ocorrência de doenças veiculadas pelo meiQ hidri-
co, peio rneia ambiente e promover a aperfeicoarnento das condiçOes
rnesolOgicas favoravehs asa~deda populaçao urbana e rural.

3) SANEAMENTO BASICO
Saneamento basico C a conjunto de acOes, servicose abras con-

shdenados pnionitanios em programas de sa~dep6bIica, notadamentie a
abastedmento pnThtico de agua e a coleta e tratarnento de esgotios.

A polItica estadual de sanearnento C operacionalizada através de
trés instrurnentios básicos:

• piano estadual de saneamento;
• sisterna estadual de saneamento;
• fundo estaduat de saneamento.

A lei estabelece as pnincIpios, objetivos e diretirizes da polItica de
sanearnenta, especificando que a piano estadual de saneamento deve-
ra sen elaborado corn base na bada hidrografica corno unidade de pla-
nejarnento, cornpatibilizado corn a piano estadual de recursos hidricos
(art. 6~,inciso Xli).
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O pIano será quadnienal, elaborado de forma articulada corn as
poiiticas estaduais de sa~idepnThtica e meho ambiente (ant. 8~),corn base
em pianos regionais de sanearnenta arnbiental.

0 antigo 15 criau, coma Ongão central colegiado e deliberativo,
de nlvei estratégico, a Conselho Estaduat de Sanearnento, alCm de co-
missOes regianais de saneamenta ambiental, de nivel regional.

0 Fundo Estadual de Saneamento connesponde a urn fundo rota-
tivo capaz de gerar necunsos financeinos penmanentes e aescentes pana
o sanearnento. Fonarn definidas diretrizes para garantin a sustientacão do
fundo, inclusive corn a tirnitacaa de ate 10% para a total de apiicacoes
a serern feitas a taxas subsidiadas ou a fundo pendido.

8.3. Legisiaçao sobre concessão
de obras e serviços pübticos

Outro irnportante instrurnento legal de interesse para a setior de
sannearnento e necursos hldnicos fai recentemente prornulgado no esta-
do de São Paulo: a Lei n2 7.835, de 8 de maio de 1992, que dispôs
sabre a regime de concessão de obnas pnThticas e concessão e permissão
de serviços p~biicos.

A cancessãa cornesponde a urna delegacao a empresa individual
ou coietiva, pon sua conta e nisco e par prazo cento, de obra p~bticaau

da pnesta~ãade servhço p6blica, mediante remuneracaa obtida pela
cabnança de tanifas dos usuánios.

0 antigo 72 da lei estabelece as dáusuias essenciais dos contratos
retativos a concessão e permissão.
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9. PROJETO DE LEI SOBRE POLITICA
NACIONAL DE SANEAMENTO

Tamitarn no Congresso diversas propastas de legislacão relacionadas
a saneamento, cantrale arnbientai e genenciamenta de necursos hldri-
cos. Essas propostas exigem uma avaliaçao, em funcão de suas irnplhca-
cöes para a futuna regulacâo dos serviços de sanearnenta no Brasil.

Urnadelas C a Projeto de Lei n2 199, de 1993, que procura deli-
near a nova sistema e a nova poiltica nadonal de sanearnento.

A polltica de saneamento teria par objetivo assegurar niveis aes-
centes de salubnidade arnbiental, que se define coma a estado de higi-

dezem que vhve a papuiação, “tanto no que se refene a sua capacidade
de inibir, prevenin ou irnpedir a ocorrência de endemias e epidernias
veiculadas peto rneio arnbiente, coma no tocante ao seu patencial de
pnomover a aperfeiçoamento das condicoes mesotOgicas favoraveis ao
pleno gaza da sa~dee do bem-estar” (art. 1~).

A competência para a prestacãa de serviços de sanearnento seria

atribulda basicamente aos municipios, no que concerne aos serviços de
interesse local. Nos casos de intieresse supnaiocai seria resguandada a

cornpetência dos estados (neghOes rnetropolitanas, agiorneracoes urba-
nas, agnuparnentos de municipios lirnitrofes) e da União (serviços de
âmbito interestadual), exigindo-se, em quaiquer hipOtese, a anticulaçáo
entire as diferentes niveis de governo.

A União seriam neservadas basicarnente funçoes de coordenaçao
e fomento, incentivo e apoho, articulanda-se as pianos quinquenais na-
cianais corn as pianos quadnienais estaduais (ant. 9Q).

As diretrizes da polltica nadonai de sanearnento estão baseadas
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nos seguintes pnincipios (art. 7~):

• descentrairzacao pnogressiva, valorizanda a capadta~áoesta-
dual e municipal;

• panticipação da comunidade;

• planejarnenta integrado, articulando a pailtica de sanearnento
corn as poiIticas de san~depiibiica, rneio ambiente, recursos hIdri-
cos e desenvolvirnento urbana e rural;

• articulacâa intieninstitudonal e incentiva a soluçoes intenmuni-
cipais ou intierestaduais conjuntas, corn base em pianos negianais
integrados;

• modelos gerendais efidentes e busca de maxima pradutivida-
de, tanto em nIvel micra (empresas) coma em nivet macro (aloca- --

çao de recursos pnThiicos).

Os servicas poderão sen prestadas diretarnente pelo setor piibiico
ou mediantie regime de concessãa ou penmissão, neste caso sempre
corn base em autonizacao legal e prévia licitacao (ants. 6~e 32).

A potltica seria executada corn base em tires inistrurnentos pnind-
pais: a Canseiho Nadonal de Sanearnento, a Piano Nacional de Sane-
amento e a Fundo Nadonal de Saneamento. -

0 Conselho Nacional de Sanearnento tenia, no minima, as se-
guintes partidpantes: minhstiros-chefes das Secretarias do Planejamento -

e de Assuntas Esliratiégicas, ministras da Fazenda, da Ciência e Tecnolo-
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gia, do Meio Ambiente, da San~de,da Açâa Sodal, cinco representiantes
regianais dos estadas e cinco representantes reghonais dos rnunidpios, ou
seja, 1 7 nepresentantes do setor piiblico, aos quais senia agregado urn
nt~meraequivalente de nepresentiantes da sodedade civil organizada.

0 conselho cornespondenia a urn órgão colegiado normativo e
deliberativo, de nIvel estratégico superior, tendo coma seu bnaco exe-
cutivo uma poderosa secretania executiva, que, entne outras atiribuiçOes,
teria a seu cargo a geréncia do Fundo Nadonal de Sanearnento (art. 16).
Enquanto nãa fosse estruturada essa secretania, corn todos as “recursos
rnateniais, h umanos, financeiros, institucionais e administrativos neces-
sanios ao pleno cumpnirnento de suas funcOes”, estas seniarn exencidas
pela Secretania Nadonal de Saneamento (art. 29).

0 artigo 20 do prajetia estabelece as nequlsitias básicos a serem
atendidos pelo Piano Nadonal de Sanearnento, em terrnas de dhagnOs-
tico da salubnidade arnbhental do pals, objetivos de longo alcance e metas
de curto praza, estratégias, pollticas, diretrizes, definicao de acoes, pro-
gramas e prajetas, especificaçao de prazos e dos recunsos necessarlos.

Nate-se que, aiérn da atribuiçâo de elaborar a piano (corn a fun-
cão de “discutir e aprovan propostas de projeto de lei” a etc refenentes),
o conselho nadanal tenia a encango de apredar e apnovar anualrnentie
urn relatOnio sabre a situacao da salubnidade arnbiental no Brasit.

0 Fundo Nacional de Sanearnento senia urn fundo ratativo volta-

do para a financiamenta dos investirnentas previstos no Piano, tanto
a forma de empréstimos reembolsaveisquanta, em casas especiais,

sob a forrna de subsIdhos e gastos a fundo perdido.
Não senia cniada nenhumafonte especial de recursas para a setor,

prevendo-se que esses recursos seniam oriundos de dotacoes orcarnen-
tánhas da União, estados e municipios, de emprCstirnos extiernas, “dos
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sisternas de segunidade sodal, na forma da Canstituicaa” (art. 24, inciso
VI) e de outras fan ties, coma a FGTS.

Esse projeto, coma senia de espenan, susatou muitas d6yidas e
controvCrsias. Em prirnehra lugar dc implicava uma cantradicao entre os
seus expressos propOsitos de descentraiizacao e a estrutiura centralizada
de gerendarnento que esta irnptIdta em sua praposta

Sugere-se a cniacao de urn “conselhão” que dificilrnente tenia
condiçoes de tornar-se openacional, dada a abnangênda de suas atribui-
cOes e o elevado ncImero de panticipantes. Na nealidade, pela amplitu-
de de suas atribuiçOes, que inclui ate mesmo pronundar-se sabre pro-
jetos de lei relacionadas a sanearnentio, poder-se-ia argurnentiar que o
consetho estania usurpando prerrogativas do Congressa.

0 fundo praposto tambCm tenderia a inaperãncia. E difIcil en-
tender a sua utulidade, ja que as recursos serão os mesmos previstos nos
ancameritos piThilcos. Pode-se questionan ate mesmo a sua viabilidade,
na medida em que venha a dependen de necursos de estados e municl-
pios, que naturairnente nao terão nenhurn interesse em repassar recur-
sos dos seus ancamentos para serem administrados, de forrna centrali-
zada, em nIvei federal.
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10. LEGISLAçAO SOBRE PoLulcAo
DE RECURSOS H1DRICOS

A Iegislacãa basica brasileina sabre politica nacional do meio ambien-
te, coma referido anteniormente, corresponde a Lei n2 6.938, de 31 de
agasto de 1981, altenada pelas Lens n2 7.804, de 15 dejuiho de 1989, e
8.028, de 12 de abnil de 1990.

Entire outras pnojetios de iei que se encontrarn no Congresso, rela-
danados dineta ou indinetarnente cam as pnobiemas de saneamento,
deve sen destacado a Projeto de Lel n2 2.891, de 1992, encarninhado
pela Poder Executiva corn a Mensagem n2 1 75/92, que dispOe sabre a
pnevencAo, a controle e a fiscaiizaçao da poluicão causada par iança-
mentia de óieo, substândas nodvas e outros poluentes em aguas sob
junisdiçãa nachonal.

Essa propasta está calcada na Convencao internacional sabre
Responsabilidade Civil em Danos Causados par Poluiçãa par Oleo, con-
cluida em Bruxetas, em 29 de novembro de 1969, e prornuigada no
Bnasil, pelo Decreto n2 79.437, de 23 de marco de 1977, e que nesultou
das atividades do gnupo de trabaiho interministenial criado pelo Decreto
n2 99.349, de 26 de junho de 1990.

Poucos dias antes da entrada da Mensagern n2 1 75/92 no Con-
gnessa Nacional, a deputada Fabio Feldman havia apresentado urn pro-
jeto serneihante (Prajeta de Lei n2 2.794, de 1992), tambérn baseado
na propasta do mesmo grupo de trabaiho que onientou a projetio do
govenno (a prajeta Feldman fan apresentado em 30 de abnil e a do go-
verno em 20 de maio).
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11. PROJETO SOBRE 0 SISTEMA NACIONAL DE
GERENCIAMENTO DE RECURSOS 1-IIDRICOS

Em 14 de novembro de 1991 o Poder Executivo encarninhou ao Con-
gresso Nacional o Projeto de Lei n2 2.249-A, que dispOe sobre a polItica
nacional de recursos hIdricos e ala o Sistema Nadonal de Gerenda-
rnento de Recursos HIdricos.

Esse projeto foi elaborado pelo grupo de trabaiho instituIdo pelo
Decreto n2 99.400, de 18 de juiho de 1990. Apreciado pelo Congresso
na Comissão de Defesa do Consurnidor, Meio Ambiente e Minorias, o
relator do projeto, deputado Fábio Feldman, apresentou urn substituti-
vo corn o objetivo de corrigir algumas faihas da proposta inicial, particu-
larmenteao que se refere a ênfase dada ao gerendarnento de recursos
hIdricos sob a responsabilidade do poder p~blicoe, particularmente,
do governo federal, em detrirnento da participacao dos usuários e de
representantes da sodedade civil.

Considerando a grande diversidade regional do Brash, o subs-
titutivo propOe que a gestão dos recursos hIdricos seja feita de forma
descentralizada, a partir de comitês de badas hidrográficas, cuja imple-
mentação deverá permitir a construçao gradual de todo o sisterna.

Seriarn criadas, em paralelo, agendas de bacias hidrográficas,
ernpresas pciblicas que prestariarn a assistênda técnica e financeira ne-
cessáriaaos respectivos comitês, rnas que teriam como função principal
cobrar taxas pelo uso dos recursos hIdricos e efetuar a adrninistracäo
financeira dos valores arrecadados.

Foi dada ênfase a formulação de poifticas, dado que, na opinião
do relator, isso é mais importante que a estruturaçao do sistema. Tex-
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tualmente: “na pnirneina são fixados a que deve sen feito e a modo de
faze-ia, a segundo somente espedfica quern tern cornpetênda para tal.
Pan esse motiva, em nosso substitutivo, a fonmuiacao da poiltica nado-
nal de recunsos hidnicos assurniu irnportânda igual a da estruturacao do
Sistema Nadonal de Gerendamento de Recursos Hidnicos”.

O objetivo da tei e regularnentar a indso XIX do artigo 21 da
Constituição Federal, que estabelece a cornpetência da União para ins-
tituir a Sistema Nacional de Gerenciarnento de Recunsos hIdnicose de-
finir criténios de outarga de direitos de seu usa.

A regularneniacãa abrange a tatalidade do ado hid rolOgico nas
suas tires fases: meteorotogica, de superfIcie e subterrânea. A bada hi-
drografica e definida corno unidade territorial para impiernentacao da
palItica e atuacäo do sisterna de gerendarnenta.

Aos estadas, ao Distnito Federal e aos rnuniclpios é penniitida,
observado a disposta na tel federal, instituir poiIticas e sisternas de ge-
renciamento prOpnios.

O projeto define urna polltica nacional de recursos hid ricos fun-
damentada em aiguns pnincipios básicos, coma a de que a agua é urna
substânda quirnica essendal a vida e, coma tat, representa urn direito
de todos; a água é urn recurso escasso, é urn bern de domlnio pni~iblico
e a abastedmento humano constitui a seu usa pniorltario. São explicita-
das as seguintes dinetrizes:

• a impiernentaçãa da polltica prevê a planejarnento e gerenda-
menta sistemático dos recursas hIdnicos de superficie e subternâ-
neos;

• a adequaçao do planejamento e da gestao dos recunsos hidni-

80



REGULAçAO DA PRESTAçAO DE SERV~çOSDE SAN~1~o- ANAUSE COMPARADA

cos as diversidades fisicas, biOticas, demograficas, ecanôrnicas,
sadais e cuiturais das regiOes e bacias hidnograficas;

• a descentralizacao do pianejarnento e da gestãa de necursos
hidricos, par negjão e bacia hidrografica;

• a pantudpacãa no pianejarnento e na gestâo de recunsos hIdni-
cos do poden p~biico,usuários e comunidades;

• a antuculacãa do pianejarnento de recursos hidnicos corn a dos
setores usuánios e corn a planejarnento regional e nadonal;

• a integnacao da gestião de recursos hIdnicos corn a questao am-
biental e sua articulação corn a gestao do usa do solo e das zonas

costei ras.

Os instrumentos pana a impiernentacao da potItica são:

• relatónios sabre a situação dos necunsos hIdricas;
• pianos de necunsos hidricos;
• enquadramento dos corpos d’água em classes de usa;

• nateio de custo das obras de usa milltipia
ou de interesse comurn au coletivo;
• cobrança pelo usa dos recursos hidricas;
• sisterna de informacOes sabre recunsos hidnicos.

Pretende-se estabeiecer urn sisterna caractenizado pela descen-
tralização e peta representatividade.
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Na base do sistierna estaniarn as comitês de badas hidragráficas,
que seriarn apoiadas par agendas de badas hidnográficas e, no topo,
coma principal Orgão delibenativo e coordenador, a Conseiho Nadonal
de Recursos Hidnicos, apaiada por uma secretania execulilva.

O Consetho Nacional, par sua vez, seria integrado par quatro
cornitCs, sendo urn cornhtê intersetorhal e trés cornites de regiöes hidno-
gráficas (urn para a região arnazônica, urn para a regiãa nordestina e ou-
ti-a para a regiãa piatina).

O cornitê intensetonial senia constituldo par daze representantes
do governo federal e daze nepresentantes de organizacoes da sodeda-
de dvii e tenia, basicamente, funcOes de anticuiação entre as diversos
Orgãos gavennamentais envolvidos no sistemade supervisão e de geren-
ciarnento do sistema de inforrnacoes.

Os cornites de negiôes hidragraficas atuaniam coma primeira ins-
tànda na soluçao de conflitos e na anticulação dos cornitês de badas
hidrográficas corn a Conselho Nadonal. Cada comitiê de região hidro-
gnafica seria constituIdo par cinco representanties do govenno federal,
urn representante de cada unidade da federaçaa situada na regjaa (to-
talizando 11) e urn representante de cada camitê de bada hidrográfica
tambérn da negiãa.

Os comitCsde badas hidnográficas seniam criados nas badashidra-
graficas que apresentassern pelo menos urna das seguintes caractenisticas:

• supenfIde rnaior do que 100 mu quilometros quadrados;
• popula~âosuperior a 750 mit habitantes;
• conflitos rnanifestos no usa de recursas hldnicos.

No caso de bacias hidragraficas de grande porte poderiam sen

82



REGULP~cAODA PRESTAcAO DE SERVIçOS DE SANEAMENTO - ANAUSE COMPARADA

constituldas tambérn cornites de sub-badas. Estaniam nepresentados em
cada comitê seis grupas de interesses:

• a governo federal;
• a governo estadual ou do Distrito Federal;
• o govenno municipal;
• usuanios ou suas assodacOes;
• comitês de bacias hidrograficas existentes em sub-badas;
• entidades da sociedade dvii corn sede e atuaçãa na bacia.

Os comités seniarn apoiados pan agências de bacias hidrográficas,
constituldas sob a forma de empresas pcibiicas, que teniarn as atnibui-
çOes de prestar apaia administrativo, técnico e financeiro ao nespectivo
comité, realizan estudos, elaborar propostas para dedsão do comitê e,
pnincipalmentie, cobran dos usuánias taxas pelo usa de recunsos hidnicos
e administrar as fundos assim anrecadados.

A secretaria executiva do Conseiho Nadonal de Recursos Hidni-
cos senia a instrurnento de apoio administrativo, técnico e financeiro de
todo a sistema nadonal de gerendarnento de recursas hidnicos, tendo a
seu cargo, entre outiras atnibuicoes, a eiabonacao das minutias do ReiatiO-
rio Nadonal sabre a Situação dos Recursos Hid ricos e do Piano Nado-

nat de Recursos Hldnicos, pana serern submetidos ao Conselho Nadonai
de Recunsos Hidricos.
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12. OUTROS PROJETOS DE LEI EM EXAME

D iversos outros projetos de lei que tern algurna neiaçao corn o pro-

bierna de sanearnento encontrarn-se em exarne no Cangresso, valendo
mencionar as seguintes:

1) Prajeta de Lei n2 1.708-A, de 1991, do deputadaJackson Pc-
reira, que dispöe sabre a pnoibicao de iancamento de esgotos e
lixa em cunsos de águas naturais e artificiais; a texta finat deste
projeta havia sido elaborado pela Cornissão de Defesa do Consu-
midor, Meio Ambiente e Minonias em 8 de dezernbno de 1993.

2) Projeta de Lei n2 4.285, de 1989, do deputado Paulo Ramos,
que dispöe sabre a prornocao da Poiltica Nadonal de Desenvol-
virnenta Habitadonal e Urbana, Conseiho Nadonai de Desen-
voivimento Urbana e ama a Sisterna Nadonal de Habitacão e
Desenvoivirnento Urbana.

Este tiltima define que a Pailtica Nacional de Desenvoivimento
Urbana abnange as polIticas de habitação, saneamento, transpantes ur-
banos e demais equiparnentas urbanas e cornunitánuos.

Pana a execução dessa politica propunha-se a aiação da Agência
Federal de Desenvalvimentia Urbana, na forma de empresa piiblicayin-
culada ao entião Ministiério do interior. A agenda administrania, alCrn
dos necunsos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, aqueles pro-
venientes do Fundo Nadonal de Habitacão Popular, do Fundo Nacio-
nal de Sanearnento e do Fundo Nadanal de Desenvolvirnento Urbana,
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que seniarn cniados peia tei.
0 objetivo do prajeto, de certa forma, senia a necniacão do antigo

Sisterna Nadonal de Desenvoivimento Urbana, vinculado ao MinistCrio
do interior e ao extinto Banco Nadonal da Habitiacao. Tendo em vista
as pnafundas transformaçoes observadas na adrninistração pn~ibiicafede-
ral, nos ~itirnosanos, assim coma as nestricoes orcarnentánias que desa-
conseiharn a aiaçao de novas receitas vinculadas, dificitrnente se vis-
lumbrarn penspectivas de apnovaçao do projeto. -

3) Projeto de Lei n2 7.127-C, de 1986, que dispöe sabre águas
subtennãneas, define aitérios de outanga de direita de seu usa e dá ou-
ti-as pnovidências. Esse projeta foi exarninado no Congresso no perIodo
de 1991, cern maio de 1993 encantrava-se em fase de nedaçaofinal.

Em funçao de seus objetivos esse projeto provavelmente tenia
sido absorvido pela praposta do Sisterna de Gerendarnento de Recur-
sos Hidnicos.
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1. A EXPERIENCIA DA ARGENTINA

1.1. Antecedentes e ambiente institucional

/Va Argentina, a adrninistiraçao dos recursos naturals cabe as provln-
cias, ou ao conjunto de provlndas envolvidas; a campetência do gayer-
no nacional está restrita aos ternitOnios sob sua jurisdicão direta - a Dis-
trito Federal, ddade de Buenos Aires e areas costeiras. Os necursas hi-
dnicos pertencern aos estados provincials e municipios, que são nespon-
sáveis pela adrninistração e preservacão dos nias e lagos.

Apesan de vánias pnovlncias já tenern criado teis de pnotecaa am-
bientat, a capacidade institucional e de gestãa ainda C muito fraca e as
instrurnentos reguiatOnios débeis.

Devido a iimitacao de capaddade provincial no trato destias ques-
toes, esta sendo estudada a aiaçaa de urna autonidade de badas (inspira-
da na experiênda francesa das agendas de bacias) que atuania nas dcci-
sOes legais sabre conflitos de usas e controle da poluiçao, em conjunto
corn as niveis locais de governo e sob a coardenacão do nivet nadonal.

Atualmente a governo tern junisdicão sabre as recursos navega-
veis e reservatOnios construldos, quando se destinarn a geracao elCtrica
ou irrigacão; as mahores reservatOrias vérn sendo dados sob concessão
para empresas pnivadas que nespondem peta sua operacãa e manitora-

cãa das condicoes da agua (qualidade de agua, pesqueinos e pnaias).
0 controle e a pratecao ambiental estAo distiribuldas par vánias

entidades e nlvehs administrativos - municipal, provincial e nacional -; even-

tualmente acorrern conflitos devido a superposicão de competêndas.
Em nivel nadonal, a canservação dos necunsas natunais e a can-

ti-ate da contarninacao estão bern reguiamentiados, sendo que, no nlvei
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provincial, oconnem situaçOes rnuito divensas; as controles são pouco
aplicados, pois nãa são regulados as padrOes tCcnicos e de desempe-
nho, as procedimentos e as sançOes.

No campa do saneamenta, a expeniênda argentina não difene
rnuito dos dernais paises latino-americanos. Em 1912 foi criada a em-
presa Obras Sanitárias Nacionais (OSN), entidade estiatal que seria en-
canregada do estudo, canstrução e administração dos servicas de sa-
nearnento em todo a pais. Dc infcio, sua junisdiçao estava restrita a
capital federal, mas posteriormente sua area de influência foi sendo
expandida ate abarcar tioda a região da Grande Buenos Aires (compre-
endendo a capital e rnais 1 7).

Ate as anos 50, as investimentos em saneamento cram feitos pelo
governo a fundo pendido. A pragressiva detenioracao das financas ptibli-
cas do pais aiou, jáa partir dos anos 60, urna sénia cisc de insufIciência
de investirnentos. A escassez de fundos irnpediu a expansão dos servi-
ços e ate mesmo a sua manutencãa e reposi~ãodos equiparnentas, que
chegavarn ao firn de sua vida t~tii.

Par isso, no final da dCcada de 80, pana urna pOp ulação de pouco
mais de 9 rniihOes de habhtantes em sua area de influência (aproxirna-
darnente urn terça da popuiacãa argentina, de 31,9 rnilhOes de habi-
tantes em 1989), a OSN atiendia a apenas 66% corn agua potavet e 55%
corn sisternas de esgotos.

1.2.A reforma do Estado e o programa de privatização

AlCrn de graves probiernas rnacroeconôrnicos, corn altas taxas
de inflacão, elevada prateçãa aduaneina, obsoletismo do setiar indus-
trial e baixas taxas de crescirnenta, a economia argentina se ressentia
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de urn setor estatal oneroso e ineficiente, que openava corn fortes dé-
ficits aperacianais, exigmndo grandes transferências de recursos do Te-
sauna Nacional, e, além disso, oferedarn servicos de cobertura insufi-

dente e de baixa qualidade.
Par isso, a partin do governo Menen, em 1989, a Argentina irn-

piantou urn vigonoso programa de nefonmas econôrnicas e institucianais,
baseado em ti-es pilanes basicos:

• estabuiizacao e abertura econOmica;
• desneguiarnentacao dos mercados;
• reforma do Estado, induindo urn prograrna de prhvatizaçao.

A Lei n2 23.696, de 1989, sabre a nefonma adrninistrativa, definiu
as linhas básicas do processo de nefonma do Estado, que, no carnpo do

saneamenta, compreendiam:

• inclusão da OSN nos pnirneinos grupos de estatais pnivatizáveis;
• definição de uma estratégia de:
- aiaçaa de urn ente neguladan para a setior, de canater intenjunis-
dicional, ou seja, corn a panticipacao dos três niveis de gavenno;
- transferênda de serviços para as munidpalidades;
- cniacãa de urn sistema de concessOes para a expioracão corner-
ciai de servicos de sanearnento (na parte de distribuicao).

1.2.1. Marco regulatôrio

0 marco reguiatOrio da pnivatizaçao dos servicas de água e esgo-
to da Regiao Metropatitana de Buenos Aires fol definido pelo Decreto
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Pnesidendal n2 999, de 18 de junho de 1992, que canternpia urn con-
junta de normas sabre as condicoes da prestação dos serviças peia con-
cessionánia, as atribuicoes do óngão negulador, as deveres e atribuicoes
do cancessionanio, a pnatecao dos direitos dos usuanios, as nequisitos da
quatidade dos serviços, a regime tanifario, a pagarnento dos serviças, as
pianos de expansão dos servicas e a regime -dos bens contidos na con-
cessãa (as ativos).

1.2.2.0processode privatizaçOo da OSN

A OSN era responsavel pelo abastecimento de água e esgota-
menta sanitiárno de 5,9 mhlhOes de habitantes da Região Metropoiitana
de Buenos Aires (capital federal e 13 municipios vizinhos).

A rnotivacão pana a sua pnivatizacAo decorneu das constatacoes
de problernas coma:

• défidt de 40% na cobertiuna de serviços de abastiedmento de
agua e 50% nas de esgatiarnento sanitario;

• falta de capaodade de investimento para eliminar as deficits
apontados;

• falta de opera~ãae manutenção adequadas dos servicos;

• baixa capaddade tCcnica da OSN, ocasionando baixa produ-
tividade;

• necessidade de novas investimentos em tratiamento de esgotios.
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0 marco geral pana a pnivatizacâo da OSN fol definido pela Lei
n2 23.696 - Lei Nacional de Reforrna Administrativa. Cam base nesta
Lei foi estabeleddo a edital de iicitação para concessãa dos servicas de
producão, distnibuiçAa e carnerdaiização dos serviços de água potável e
esgatamento sanitario (coleta e tratamenta) da Região Metrapalitana de
Buenos Aires, par urn prazo de 30 anos.

Ainda fazem parte do contexta junidico da privatização do OSN
o marco reguiatOnio da concessão, a edital de bases e condiçOes de
lidtacaa; a oferta apnesentada petas ernpresas Iidtantes; a contrato de
concessão assinado entre a govenno argentina e a concessionária e, par

tiltimo, a Lei Orgânica da OSN, no que seja apiicávet.
As condiçoes basicas da lhcitação foram estabelecidas de forma

dana e direta:

• capacidade de realizar investimentas de U$ 1,250 rnilhOes
nos pnirneiros dez anos;

• menor tanifa.

A concessão foi autonizada pana a ConsOrcia Aguas Argentinas
S/A, iidenado pela empresa francesa Lyonnaise o’es Eaux-Dumez, da quai
participanarn: Banco o’e Ia Ga/Ida, SodedadGeneralde 4quasde Barce-
baa, Sociedad ComerdaldelPlata, Grupo Me//er YAnglian Water~

Este grupa assumlu a gestãa da OSN, transformada em ConsOncio
Aguas Argentinas, em rnaio de 1993.

As prinapais canactenisticas do contrato são:

• prazo da concessão: 30 anos prorrogaveis;
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• não houve cornpra de ativos do Estiada pelo consOrcio vence-
don; estes são colocados a dispasi~ãodo concessianánia, para
uso em regime de concessão, mas penmanecern pnopniedade do
Estada, a dc netornando ao firn da concessão;

• a montante previsto de investirnentos dunante openiodo da
concessãa é de U$ 4,5 biihOes;

• as bens a serern openados pelo concessionarlo serãa de sua
prapriedade ternparárha, a fim de facilhtar a concessão de finan-
darnentos, netonnando, gratuita e automaticarnente, a propnieda-
de do Estado, ao fim da concessão. --

1.2.3. Caracter~sticasdo processo

Aigurnas caracterIsticas adidonais do pnocesso de pnivatizacão
argentina devem ser mencionadas.

Em prirneira lugar, restringiu-se a pantidpacao do setor privado as
etapas de distribuição e comerdalizaçao de serviços de saneamento.

Em segundo lugan, optau-se par urna Iiatação pana concessão
integral a urna rinica empresa, exduindo a hipótese de subdivisão pan
areas geograficas ou tipas de serviços. isso impiica a transforrnação de
urn moniopOlia estatal em monopOiio privado, a que exige a estrutura-
ção de urn eficiente sistema regulatOnia e fiscalizador.

Em terceiro Iugai, fez-se urna sepana~ãaclara entre as investi-
mentos do passado, que são retidos coma pnopniedade do Estado, e

as investirnentos do futuro, que passarn a sen responsabilidade da can-
cessionánia e que serão executados de acordo corn pianos quinque-
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nais de expansão e meihonia da qualidade dos ser~i~as.Disso decorne
a exigenda de urn prazo de 30 anos para a cancessão, considerada
adequado pana a arnontizacão desses novas investirnentos.

Em quanta lugar, aigurnas tarefas preparatórias foram conside-
radas essenciais para a sucesso da pnivatizacão, em termas da defini-
cáo do marco neguiatOnio e do piano de investirnentos e sistemas de

tarifas, alCrn da obnigacáo de a governo executar urn piano de can-
servacao de emengCncia (manutenção e repano de bornbas, instru-
rnentos de rnedição, nedes de distiribuicao e edifIcios e instaiaçOes
principais), a firn de garantin condicOes adequadas de operacionali-

dade aos ativos a serem transfenidos, sob a forma de concessão, ao
setor pnivado. Essas medhdas preparatOrias deveniam contnibuir para
elirninar qualquen tipo de incenteza em relacãa a aspectas cruciais
do processo de pnivatizacão.

Finairnente, a sisterna previa a partidpacãa dos empregados no
pracesso de pnivatizacaa, corn a aiação de bonusde pnivatizacãa (profit

sharing bonds), e exigia que a empresa cancessuonária absorvesse as
cerca de 8 mu empnegados da OSN.

1.3. 0 sistema de regu!açao

A regulacao da prestaç~ados serviças de saneamenta na Região
Metropotitana de Buenos Aires é fun~ãado Estado, exencida atravCs do
Ente Tripartite de Obnas e Servicos Sanitários (ETOSS), aiado em 10 de
fevereiro de 1992. CornpOem a ETOSS a Poder Executivo Nadonal, a
PnovIncia de Buenos Aires e a rnunicipaiudade da cidade de Buenos Aires.
Cada urn dos participantes designa dais representantes para a dinetoria.

0 ETOSS tern a forma jurIdica de autarquia, subordinada a Audi-

95



SERIE MODERNIZAçAO DO SETOR SANEAMENTO

toria Administrativa da STGEM (Sindicatura Generabde Ia Naddn,). Ern
1993 tinha urn pequeno quadra de 49 servidores, inclusive as seis dire-
tones. Estava organhzada corn quatro genêndas operacionais (TCcnica,
Econôrnico-Financeira, de Assuntos Junidicos e de RetacOes institucio-
nais e Atendirnento ao Usuanio) e dais Orgaos de apoio (urn Departia-
mento de Administraçáo e urna Seaetaria Executiva).

0 ETOSS ahou ainda uma cornissão assessora, adhonorem, cons-
tituIda par organizacOes comunitárias representativas dos usuanios, insti-
tuicoes vinculadasao saneamento e ao melo ambiente e a univensidades.

As receitas do ETOSS provCm de urna taxa de 2,67% sabre a
faturamento da empresa de sanearnentia.

As funcOes que forarn retidas pelo Estado e que são exerddas
atiravCs do ETOSS são as seguintes:

• controlar a prestacão dos serviços operadospeio concessioná-
rio privado;

• fiscalizan a curnprimento dos pianos de expansãa e desenvol-
virnenta operacianal previstas nos pianos de investimentios dos
servicas;

• fiscalizan a cumpnirnenta do regime tanifanio propostia;

• prestiar assistência aos usuánios em caso de prestacão defiden-
te dos servicas e cmos de fatunarnento;

• controlar a qualidade da agna, pana abastedrnento p6blica, e
prevenir a paluicao hidrica. -
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Pana atingir as objetivos da neguiação foi estabelecido urn conjun-
to de metas a serern cumpnidas pelo concessionanho, em tenmas de:

• qualidade deágua- pnessão de água, quatidade dos efluentes,
atenção ao usuária;

• coat/au/dade dos serviços - meta: a serviço deve sen continua,
scm intennupcãa durante 24 horas ao dma;

• con/lab/I/dade dos serv/ços - seguranca piThiica do serviço.

A nazão principal da existência do ETOSS é a separação entre a
funcao do Estiada de neguLacao, controle, fiscaiização e defesa do bern
cornum, de urn lado, e a pnestaçAo dos servicos exerdda pela iniciativa
privada, de outro.

Assirn, a ETOSS tern coma finalidade exercer a poder de palida,

de reguiacão e controle em rnaténia de prestacão de servicos póblicos
de provisáa de âgua potável e esgotamenta sanitanio, incluindo a canta-
minação hidrica, tanto no que se refere ao controle e fiscalização do
concession aria, coma agen tie contaminante.

1.4.0 sistema de tarifas

0 sistema de tanifas adotado pela OSN e que foi mantido pela
nova empresa contemplava duas formas de cáicuio:

• urn sisterna de taxa fixa; e
• urn sisterna volurnétrica.

97



SERIE MODERNIZAçAO DO SETOR SANEAMENTO

No sistema de taxa fixa, ututiza-se a seguinte fOrmula:

TBB = (SCxE + ST/100)xZxTGxKxER)

onde:
TBB = taxa bancaria bimestrai
SC = supenfIde coberta

E = coefidente de edificaçáa
ST = supenfide do tennena
Z = fator zonal
TG = tarifa geral de agna e esgoto
K = 0.731 (indui a desconto ofereddo pelaAA
para obter a concessão)
ER = 1,0267(taxa de 2,67% a sen paga a ETOSS)

Entende-se que esse sisterna é muito compiexo e tern urn alto
custo de revisãa e atuatização, alCrn de dan mangern a muitas cmos.

0 sistema votumétrico indui uma taxa fixa, rnedida de forma
semeihante a desaita adma, e mais a medicao da água consumida,
faturando-se, neste caso, a excedente sabre a consumo bimestrai iivre,
definido para cada categoria.

Estão previstos dais tipos de nevisão tanifania:

• as periOdicas, a cada dnco anos, em funçAo dos pianos de
expansão aprovados pelo ETOSS; e

• as extraondmnanias, quando ocorrerern aumentos devidamente
justificados dos custas dos serviços.
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1.5. ConciusOes

A expeniênda argentina foi analisada, de forma sumánia, em urn
serninanio do Banco Mundial (Serninário sabre Pr/vatizadon de Ia Em-
presa deAgua Potable de Lima, Washington, 2 a 4 de dezembro, 1992),
pelo consuitor Roberto Chama.

A pnivatizacao de urn serviço póbiico de carater essendal coma a
saneamento basico gera sempre alguma incerteza. DaI a necessidade
de urn ampia trabaiho de consuita, dentra do govemno e junta a comu-
nidade, pana obter urn consenso em tomna dos objetivos e do processo
de transfanmacao de empresas póbiicas em empresas pnivadas.

No caso argentina, essa consultaabrangeu a cornunidade e, pnin-
cipairnente, as sindicatos e as classes empresaniais. A comunidade foi
consdentizada sabre as deficits agudos então existentes e sabre as
objetivos de ampiiacao da cobertuma dos servicos e a meihonia de sua
qualidade e confiabiiidade, colocados coma as objetivos pnmncipais do
processo de pnivatizacão.

Representantes dos sindicatos forarn induIdos na carnissão de

pnivatizacaa designada pelo Estado, neutralizando eventual oposicao
ou cnIticas dos tnabalhadones, sendo de nessaltar que essa panticipacao
nãa inviabiiizou a redução de pessoal promovida antics da pnivatiza-

cáo ou a apasentadonia antecipada de 1 .800 pessoas, prevista pana a
primeiro ano do nova regime (no total, foi estirnada uma medução de
30% no nilmero de fundonánios da empresa de saneamento).

Observau-se que a gmande preocupacão dos lIdenes sindicais
concentnou-se na ganantia dos investimentos mInimas necessanios e
na exigência de controies pana as metas de produtividade e capacita-

cáo que seniarn exigidas da concessionária.
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A partidpaçãodos empresárhos tambCrn permitiu elirninar rapi-
darncnteas pressOcs par pnivilégios no pnacesso de iicitiacáo. A ado- -

cáo de iicitação p~biicaintemnacional assegurava a esse processo am-
pta transpanência.

A selecão da concesshonania foi feita de fonma progressiva, tendo
urna pnirneira etiapa de pré-qualifica~o,em funçãa de aitCrias de ra-
manha minima das empresas e experiência anterior nelevante, exigin-
do-se, par exemplo, que cada grupo ou consOrdo concarrente tivesse
urna participacao minima de 25% de urn grande operador internacio-
nal. Nessa etapa foram recebidas cinco propostas, lideradas pela Corn-
pagn/e Generateo’es Eaux, North West Wate, Canal IsabelII, L/onnayse
des Eaux e Thames Water~

A segunda etapa constiituiu a ~seiecaotCcnica”, em função dos
projetos apnesentados par cada empresa concarrente, corn total liber-
dade tecnoiOguca, mas atendendo a alguns nequisitos minimos de natu-
neza qualitativa e financeira. Nesta etapa as grupas fonarn reduzidos a
três, corn a agiutinação das empresas francesas em urn i~nicagrupo.

Urn aspecto importante do proccsso fai a contrataçao de consul-
tores estrangeiros (urn técnico e outno financeiro), a urn custo global de
USS 5 rniihOes, corn base em finandamento propordonado pelo Banco
Mundial. A participacãa desses consultores independentes, corn a apoio
e a supervisão do Banco Mundial, foi considerada nelevante para des-
perrar a intenesse dos cancessianarios patenciais.

A terceira etapa representava a seteçao final, em funcáo da pro-
pasta mais efidentie, assim considerada aquela que apresentasse ornahs
baixo nivei de tanifas para a nIvel de serviços e investimentos previstos.

Urn estudo elaborado pelo Pragnarna Eura-Latinoarnericano de
Formaçâa em Admhnistraçãa Ptiblica, sob upatrocinia conjuntia do INAP
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da Argentina, da Cornissão da Cornunidade Eurapéia, do Grupa Rio e da
Universidade dc Birmingham avaliou, em novembro de 1993, a pnirneiro
ana da pnivatizacao, notando a penmanênda dos seguintes pnoblemas:

• baixo nIvei de articulação do ETOSS corn autras arganismos
govemnarnen tais e não-gavemnamen tais, e, particularmen tie, falta
de articulacaa corn as rnunicIpios de sua area de atuacão;

• rnanutencáo do mesmo sisterna tanifánio que prevalecia ante-
riarrnente e que se considera oncroso do ponto de vista dos re-
quenimentos para atuaiizacão de dados;

• faita de definicoes mais precisas no cantrata de concessão, que
penmitam a FlOSS never a sistema de tanufas;

• superpasicaa e eventual conflito de atribuiçOes entire a ETOSS,
que cstá vinculada a Presidência da Rep6blica, e a Seaetania de
Recursos Natiurais e Ambiente Hurnano (no campo da neguiacao
ambiental), a Secretaria de Obras P6blicas e ComunicacOes e a
Subsecnetania de Gestãa Empresanial, todas ligadas ao MinistCnio
da Econornia, Obnas e Servicos Piiblicas;

• relativa debilidade institudonal da ETOSS, que, inclusive, era
muitia pouco conhedda do p~blico; -

• limitada partidpacãa dos usuanios; uma minutia de Regulamen-
to do Usuanio ja havia sido pmepanada pela concessionania e
encontrava em fase de estudo no ETOSS;
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• ênfase no papel de fiscalização, controle e poiIda do ETOSS,
em detrirnento de sua funcão anticuladora e onientada, para pre-
venin conflitos.

102



~EGuLAcAoDA PRESTAçAO DE S~çosDE SAN~ENTo- ANAIJSE COMPARADA

2. A EXPERI~NCIADA COLOMBIA

2.1. Introduçao

Coma na maiania dos dernais paises latino-arnericanas, a sisterna de
pnestaçáo de serviças piibiicos na Colombia comecou a se estruturan, a
pantir do sCculo passado, a base de iniciativa iocais, em nivet municipal,
pnincipairnente sob a responsabilidade de ernpnesas pnivadas.

Dos anos 50 em diante, a govenno nadonal passou a tier urn pa-
pci intervendanista crescente nesse setor, assurnindo as responsabilida-
des pnincipais par scu financiarnento e administracão.

Pana isso contribuIrarn nãa apenas a ideologia estatizantie que entâa
prevalecia, coma a insuficiência de recunsas para a financiarnenta dos
investimentos privados, dada a estreiteza e inadequacão dos mercadas
de capitals do pals e a compiexidade tecnaiogica de centas serviças,
que exigiarn a expansão em termas de tarnanho e area geográfica aten-
dida, para fruicáo de econarnias de escala e de escopo (particulanmente
nos campos da energia elétnica e das carnunicacOes).

Essa estatizaçâa foi acompanhada, tambCrn, de forte centraliza-

cáo polltica, dada a debitidade financeina dos municlpias, em função
do que govemno nacional frequentemente assurnia nesponsabilidades
par servicos corn canactemisticas basicarnente municipais.

isso penrnitiu urna expansão significativa do atendirnento das ne-
cessidades da popuiacao em termas de senvicos basicos.

Em 1938, sornente 35 em cada 100 tames urbanos dispunharn
de serviços de enengia, água e esgatas, sendo que no meio rural pra-
ticamente inexistiarn serviças de sanearnento. Em 1985, 88% dos
lames urbanos dispunharn dos três servicas e a cobentura rural chega-
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va a 23% das farnliias (Rep6blica da ColOmbia, Proyecto de Ley de
Regimen de Servidos PubI/cos Dom/dI/ares, Santafé de Bogota, fe-

vereino de 1992, p.4). -

Todavia, além de insuficiente e desigual (corn fortes desequiil-
brios entre campo e ddade e corn rnaian crescirnento para o setor de
enengia e menor para a setor de sanearnentio), essa expansão foi se tar-
nando, nos i~uitimasanos, cada vez mais lenta, em deconnênda da insu-
fidência de recunsos do govemna nacional e da ineficiência das empre-
sas estatais voltadas para prestacao de servicos póblhcas. - -

No campo do saneamento basico, muitos dos sisternas exis-
tentes apresentam graves probiernas de funcionamento e rnetade das
cidades colombianas distribuem aguas que nãa atendern a requisitas
rnlnimos de potabilidade. 0 nlvel de perdas ck agua em Bannanquila
era de 50%, pana urn padmão aceitável de 25%. 0 ni~menode funci-
onánios par usuánio, na mcsmacidade, era de 14, quando a reca-
mendado senia trés.

Par outra lado, embora pudessern ser abservados casos de em-
presas eficientes, es inegable que muchas empresas deservidospubli-
cos acusarn n/ye/es into/erables de inefic/enda, costos operadonales
desbordados, lallas protuberantes de gest/6n e interferCndas ajenas a
urn rnanejo empresaria/professional (p.2, op. dt.).

Os sisternas de tarifas cram inadequados, caracterizando-se coma
regressivos, ja que benefidavarn corn subsidios generalizados segmen-
tos de aitia nenda.

Os consurnidomes nesidencials de eletiricidade somente pagavam
49% do custa da prestacao do senviça. Em consequência, estirnava-se
que no perIodo de 1992 a 1996 a Estado tenia que aportar recursos
correspondenties a US$ 1,2 biihão pana finandan esses subsldhos.
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2.2. Reforma do Estado

0 neconhedmento dessa situaçao fez corn que a govenno, a pan-
tin da Constituicão de 1991, começasse a implantan urna estratégia de
modennizaçáa e abertura da ecanarnia, que teve coma conolarlo uma
poiltica de nefonma do Estado, dcscentraiizaçao adrninistrativa e nees-
trutunaçäo do setar estatal.

Os serviços de agna e esgotamento sanitánio na Colombia são
prestiados sob a égide da Lei de Regimes dos Servicos Piibiicos Dornici-
iianes(Lei n2 142, dell dejulho de 1994).

Esta Lel define as pnhnclpios gerais eo sisterna de negulacaa, con-
trole e vigilância do Estado, no que respeita aos servicos de abasted-
mento de água, esgotamento sanitánio, energia, gas e telecomunicaçOes.

2.2.1. Principios gerais

A prestacáo efidente dos serviços piiblicos a todos as habitantes
do tenritOnio nacional é considenado urn deven de Estado (antiga 365 da
Constituicáa).

Assirn, a intervençáo do Estado no campa dos serviças p6blicas
tern por abjetivo (artigo 2~):

• garantin a quatidade dos bens objeto do scrviça e assegurar a
meihonia de qualidade de vida dos usuanios;

• ampliar permanenternente a cobertura dos sistemas;

• dam atencáo pniorltarla a demanda insatisfeita par servhços de
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agna potável e saneamento básica;

• garantir a pnestação contInua e scm mnterrupcOes dos servicos;

• efidênda na pnestacão dos scrviços;

• liberdade de cornpetiçao e não utulizacáo abusiva de posição
darninante dernercado;

• obtençãa de ecanarnias de escala;

• mecanismos de acesso dos usuánias aos servicos e sua partici-
pacãa na gestao e fiscaiizacao destes;

• regime tarhfária que contempic as pnincipios da equidade e da
solidariedade, em retacão aos usuanios de baixos rendirnentos.

2.2.2. Detiniçôes básicas

A Id considera servicos ptThiicos domiduiares a abastedmento

de água, esgatarnento sanitánio, energha eiétrica e gas canalizado. Ela
cobne as aspectas neladonados as atividades-fins desses servicos, coma
captação e processamento de água, tratarnento, armazenarnento, adu-

cáo e distribuicáo; coleta, tratarnento e disposicáo de ncslduos sólidos e
todas as fases do sistema de produçãoe distribuicao de energia etCtnica.

O pressuposto básico C quc não se prategenia dc forma adequa-
da a usuário se não houvesse neguiacao dos serviças ptibiicas cm todas
as suas etapas, desde a prod ucáo ou inldo, ate a fase final de prestaçao
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ao usuánio (ou de pnoteção hid rica, no casa do destino final do esgota-

rnenta sanitánho), porque as ctapas inidais influern nos custos dos servi-
ços, em suas fases finais.

A id trata das espcdficidades de cada servica, pals, embora haja
capItutos gerais, existem aspcctas especIficos quc tern de scm tratadas
de fonma separada.

2.2.3. inst rumentos

São utiuizados as seguintes instrurnentos para garantir urna efici-

ente pnestacao de serviços (artigo 3~):

• proteção e apoio as pcssoas que pnestam as serviços;

• mobuiizacão e genenciamenta dos necunsos necessanios a pres-

tacáo desses servicos;

• meguiaçãa da prestaçAa dos serviços, tendo em conta as pecu-

iianidades de cada regiao e contempiando a fixação de metas de

eficiênda, cobertuna e qualidade, a avaiiaçAo dessas metas e a

definicáo do regime tanifánio;

• controle e vighianda de narmas, pianos c prognarnas;

• organizacão de sisternas de hnformaçAo, capacitação e assistên-
cia tCcnica;

• pnoteçao dos recursos natunais;
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• cancessão de subsidios as pessoas de menda mais baixa;

• estIrnulo ao investirnenta privado em serviças p(iblicos;

• nespeito ao pnincIpio da neutralidade, no sentido de evitiar quai-
quer pnática discrimhnatOria na concessäo dos servicos.

2.2.4. Organizaçôo territorial para prestacao de serviços

Ornunicipio é a entidade poiItica e regional (territorial) sabre a

qual se deve arganizar a prestacão dos scrvicos piThlicos dornicitiares.

Cabe ao governo central e aos departarnentos (connespondentes aos es-

tadas no Brasil) apoiá-ios e organizar Os servicos complernentiares, coma
prescnvaçao de mananciais, etc.

2.2.5. Subsidios

OEstiado deve subsidiar as usuánios de rnenor renda para que p05-

sam atenden suas necessidades básicas. 0 artiga 368 da Constituição de-

fineque, neste casa, as subsidias devem scm autorizadas através dos orça-
mentos piThlicas, penmitinda-se identificar corn pnedsão a seu montante,

as seus benefidários e as fontes de recursos para a seu custeia.

2.3. 0 papei do Estado e o sistema de regulaçao

As autanidades p~iblicasdevem intervir, controlan e fiscalizar, scm
obstrucOes buroaaticas, a funcáo da prestacao dos servicos. Devern faze-
to de fonrna espedalizada, sepanando a funcãa de regular e fiscalizar o
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cumpnirnenta das regnas daqucia de pncstar as serviços. Deve, partanto,
munir-se de instrurnentas eficazcs para cumpnir suas responsabilidades
e pana punir quern infringe as teis e as negulamentos estabcieddas.

2.3.1. Competências dos diferentes n~veIsde governo

E da competênda do munhcIpio a pnestação eficiente de scrviços
piibiicos dorniciliares de água, esgoto, encrgia e telefonia ptThlica basica
(ant. 5Q). Esse competênda pode ser exercida diretiarnente ou atravCs de
empresas de scrviços ptThlicos de caráter ofidal, misto ou privado.

Se a prestacão do serviço for feita de forma direta, dcvcná scm
feita contabilidade scparada, onde serão discrirnhnadas as rcceitas e gastos
corn a atividade e as ncndas tnibutárias e não tributarias obtidas de modo
a que a administraçao direta fique submetida as rnesrnas negras das de-
mais entidades prestadoras de servicas ptThiicas (ant. 6.4).

Quando a prcstacão dos servicos extrapola a ârnbito municipal, a
gcstáo C de responsabilidade do dcpartarnento, que tern ainda a encar-
go de garantiir a prestacãa de servicos de transrnissãode energia elCtnica
e de dar apaio financeiro e de coordenação aos municIpios.

0 govemno central, alCm dc prestiar apoia financeino, tern urna
campetência ilmitiada de gcstão, que somente é exencida nos casas de
planejarnento do usa de gas cornbustivei, construçáo e operação de
gasodutos, gcração de cnergia elCtrica, intenconcxão e construçãa de
nedes nacionais de telecamunicaçOcs e outros serviços que surjam em
decomrência do desenvotvi rnenta tecnolOgico.

Todavia, a lei não faz dessas competencias compartimentas cs-
tanqucs, dada quc procura estabelecer urn sistema flexivel, corn m~iiti-
plas possibilidades de colaboracaa entre as vários nIveis de gavenno.
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2.3.2. 0 municTpio e a empresa de serviços pübiicos

Diversos artigas tratam das neiacoes entre a governo e as empme-
sas de servicos pi~biicos. Os rnunicipios, a governo e as depantamentos

podern partidpar dc empresas dc serviços pt~biicosconstituindo-as ou
fazendo-ihes aportes de recursos, podendo as empresas scrern p~ibli-
cas, rnistas ou privadas.

Assirn, a rnunicIpio pode prestar as serviços diretamente ou me-
diante outorga de concessãa a empresas pt~bticasou rnistas (munid-
pals, nadonais c/au departiamentais) ou a empresas privadas.

A iei pnivilegia claramentc a forma empresarial dc prcstaçãa de
serviços coma a mais adequada, dada quc permite cobrar efidência
através de indicadores de gestao.

Outra mativaçao e a de que a organ ização empresanial podc tier
urna contabilidade indepcndcnte daquela do municipia, departarnen-
to ou governo, possibilitando que a usuário conheça exatarnente as
custos e as impiicacOcs flnanceiras da prestaçáo dos servrços (embora
essa contabilidade independente seja exigida mcsrno no casa da pmes-
ração direta do serviço peio rnunicIpio).

O artigo 27.3 estabelece que se deve “exigir das crnpresas de
servicos pciblicos urna adrnmnistracao profissional, alheia a intenesses par-
tidários, quc leve em contia as necessidades de dcsenvoivirnento dos
sdrvicos no media e longa praza”.

2.4. 0 sistema de regulaçao dos serviços p~bIicos

0 sistiema de regulaçao está estruturado em trés niveis de respon-
sabi lidades:
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• Carnitês de Descnvoivimcnto e Contrale Social dos Semviços
Pt~iblicosDornialiares, organizados cm cada municIpia, em abe-
diênda ao artigo 369 da Constituiçao. Os camitês rnunidpais tern
o objetivo de protegen as usuanios, atribuindo-ihes condicoes de
participacão e supervisão da gestão das empresas de scrvicas
piibticos, resolvenda, de fonma agui e em nIvel local, probiernas e
defIciências desses serviços;

• ComissOes de Rcguiacáo (sendo urna de Agua Potávei e Sa-
neamento Basico, vinculada ao MinistCnio do Desenvolvirnento
EconOmico, outra de Energiae Gas Cambustivel, adstrita ao Minis-
tCnio de Minas e Energia, e urna tenceira, de Telecornunhcacoes,
ligada ao MinistCnio das ComunicacOes), onganizadas, em nivel na-
cionai, corn funçOes de reguiacaa e supervisáo dos respectivas se-
tones, em panaieio as funçOes de planejamento, orientação tCcnica,
finandarnento, desenvolvimento tecnológico e de sisternas de in-
fonrnação dos ministCrios correspandentes (art. 67 e 68);

• Supenintendêncla de Serviços Pi~blicosDorniciliares, que fun-

dana coma a braco executivo dos consethos, fiscaiizando a curn-
pnimenta das normas par des estabclecidas.

Os comitês scnão constituidos petos usuárias dos servicos, entre
as quais será elcito urn voga/de contro/e, que atuara coma representan-

tie do comitê junta as ernpmesas pmestadomas dos servicas e perante as
autoridades ternitoniais e nacionais.

Os pmefeitos de cada municIpio tenão a dever de zelar para que
as comitês sejarn organizados e fundonern de acordo corn a iei.
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O objetivo principal de cada cornité é asseguran a partidpaçao
dos usuárias na gestao e fiscaiizacao das empresas de scnviços pi~iblicos,
cumprindo as segumntes funçOes: -- -

• pnopor as empresas as pragramas considerados necessarios para
resolver as dcficiências na pnestação de semviços ptThlicos;

• procunan fazer corn que a comunidade aponte as rccursos ne-

cessarios a expansão e meihorarnento dos servicas, de cornum
acordo corn as ernpresas c as municipios;

• soiidtar a modificacao ou reforma de decisöes adotadas em
reiacão a estratificação (estratificação social, par dasses de renda,
pana fins de concessão de subsIdios, responsabilidade atribulda
aos municipios e delegada as empresas);

• estudan e analisan a montante de mecumsos destinados a subsi-
dios que a municIpio deve conceder, corn recursasorçarnentáni-
as, exarninaras critCnios e rnecanisrnos de distribuicao desses sub-

sidias e propon as medidas pertinentes;

• solicitar ao personero (procurador) a irnposicãa de muitas as
empresas par infraçoes a iei ou as nanmas, quando disso resuita-
rem prejuIzas para as usuárias. - --

As comissOes de reguiacao são “unidades administrativas espe-
aais, corn independência administrativa, tCcnica c patrimonial” (art.68).
Elas tern coma funcao basica regular as rnonopOlhos na prestacAa de
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serviças p6blicas, quando não for possivel estabelecer a competicáo

entire des, e, nos demais casas, promoven a compcticáo entire as quc
prestarn servicos ptibiicos para quc as suas operacOes sejarn elicientes,
não irnpiiquern abusos de posicOcs dominantes de rncrcado e produ-
zam scrviças de qualidade. Pana tanto, as comissOcs devern desempe-
nhar as seguinties tarefas (ant. 73):

• pneparar pnajetos de iei e propon nonmas regulamentianes;

• coibir práticas desleais dc competicao que afetiern a prestacáo

de serviços, inctusive de empresas privadas, podendo, para tai
fim, ativan a vigilancia da Supcrintcndênda de Servicos Póbiicos;

• definir cniténias de eficiência e desenvolver indicadanes e siste-
mas de avaliacáo da gestão financeina, tCcnica e administrativa
das empresas de serviços pIblicos e solicitar as avaliacoes que
juigar necessanias;

• fixar nonmas e pad rOes de qualidade;

• resolver conflitas entre empresas, em termas de contratos, ser-
vidOes, areas de atuacáo, indusive em gnau de recurso, sendo

que as suas dccisOes estarãa sujeitas ao controle judiciánio de sua
iegaiidade;

• atestar a legatidade de contratos de scmvicos p6biicos e sabre
as modificacoes que possarn sen consideradas nestritivas a corn-
peticáo;
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• definir as unidades de medida e tempo e os parâmetros tCcni-
cos e as bases estatIsticas de cada serviço;

• ordenar a fusão, dsão au liquidação, quando issa for de inte-
nesse para a meihoria da efldênda e da competição;

• estabelecen fOrmulas de fixacáo de tanifas de scrviços ptiblicos;

• pedir a Supenintendência que pmomova invcstigacOcs e impo-
nha sançOcs neladonadas cam mnfracOes a tel.

A Cornissão de Reguiação de Agua Potiável e Saneamento Basico

tern ainda a atribuicáo pnianitánia de zelar pela qualidade da água patá-
vel, duligenciando peia aplicacão das nonmas estabelecidas pelo Minis-
téria da Saiide.

As comissOes de reguiacáoserao constituIdas par quatro partid-
pantes, a saber:

• a ministro respectivo, ou seu detegado, que a presidira;

• tires expeltos com/ss/onados, de dedicaçao exciusiva, designa-
dos pelo pnesidentc da Repi~ibiica,corn mandato de trés anas,
rcnovável. Urn desses técnicas sera designado, cm fonma rotati-
va, coordenador da comissão;

• o dimetor do Departarnento Nadonal de PianificacAo.

0 supenintiendente de Scrviços Ptibiicos pantiidpara da comissãa,
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porérn corn direito samente a voz.
Cuniosamente, a ici estabeicce, em seu artigo 71 .3, panagrafo pni-

memo, que a Cornissão dcAgua Patável e Saneamento Baslco “pentence
ao Ministéno da Sailde”, embora a artigo 69.1 tenha definido que cia
estávincuiada (adscr/ta)ao Ministenio do Desenvolvimenta Econômico.

Cada conseiho, alérn do cornitê de expertos corn/ss/onados, terá
uma coondenacâo gcrai, a qual se subordinarn urna coordenaçao cxc-
cutiva e uma coondenação administrativa, c, coma areas de execução,
trés depantiarnentos (o/ldnas,)

• Dc Regulacáa e Politicas de Compcticãa;
• TCcnico;
• Junidico.

Para exercer as funçOes de viguiância, fiscatizacáo c contiraie das
politicas, diretrizes e normas fixadas pelos comites, foi aiada a Supenin-

tendência de Serviças P6blicos Dorniciliares, dotada de pcrsonaiidade
junidica c autonarnia administrativa e patrimonial, vincutada ao Minis-
tCnio do Desenvoivimento EconOrnico.

No prajeto original, a conseiho e a supenintendênda atuaniarn
conjuntarnente, scndo a conseiho a Orgao suprerna de adrninistracáo
da superintendênda e sendo esta a Orgao de apaia pana as atividades
dos conscihos de ncguiacao, estabetecendo-se, ponCrn, urna dana sepa-
racão entre as atividades de regulacão c aquelas de controte.

Em sua versão finai, a ici dcfiniu que a supenintiendênaa desern-
penhara “suas funçOcs especIficas de controle e vhgilancia corn mdc-
pendência em retacáa as carnissOes e corn a irncdiata coiaboracáa dos
supenintendentes delegados. 0 superhntendente e as supenintendentes
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delegados serãa de livre norneac.ao e dernissão do presidente da Repi~-
blica” (art. 77).

A estrutura da supcnintendência está assim definida (art. 78):

• Gabinete (Despacho)da Supenintendente de Servicos Ptiblicas;

• Gabinete do Superintendente Deicgado para Agua, Esgoto e
Limpeza P(iblica;

• Gabinete do Supenintiendente Delegado pana Energia e Gas
CornbustIvei;

• Gabinetedo Supenintcndente Dciegado pana TelecomunicacOes;

• Secretaria Geral.

Os custos de fundonarnento das comissOes e da supenintendên-
cia serão finandadas par duas contribuicoes anuais pagas petas crnpre-
sas sujeitas a neguia~oe supervisao, fixadas cm funcáa dos orçarncntas
estabelecidos pelas instituicOes neguladanas, nãa podendo exceder, pa-

rem, para cada contribuinte, a ilmite de 1% dos respectivos gastos de
funcionarnento.

A supenintendênda tern ampios poderes de supervisâo e vigulán-
cia sabre as empresas de serviços ptThlicos (muito semeihantes aos que
são cxerddos par urn banco central ou urna supcrintiendênda de ban-
cos em relacão ao sistema financeiro), podendo impor multas, punir
administradores, suspender a vigência de cantratios e fazer intervençOes
(toma deposes/on) na adrninistnação das ernpnesas.
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2.5. Sistema de tarifas

A idCia básica em nciacao a tanifas C a de quc estas venharn a scm
detemminadas pelo mencado, quanda houver efetiva campetição entire
as empresas do setiar de sanearnento.

Nesse sentida, são proibidas todas as práticas restritivas da livme

cornpetiçáo, coma oferecer tanifas abaixo do custo, para desiocar cam-
petidores ou impedir a entrada de novas ofertiantes, ou fazer disairni-
nação cntrc usuanlos, cobrando de alguns tarifas mais cievadas.

PonCrn, enquanto nãa se estrutura esse sistema competitivo, as ta-
rifas estanão sujeitas a controle governamental, pana impedir práticas nes-
tnitivas ou abusos dccorrentes de situaçOcs de rnonapóiio ou oiigopOlio.

2.5.1. Poiltica de tarifas

Os aitCnios basicos que devern rcgcr as sistcmas de tanifas são as
seguintes (art. 87):

• elldênda econômica: as tarifas devern mcflctin as custas e a
demanda dos serviços, aproximando-se dos precos determina-
dos em urn sisterna cornpetitivo; as fOrmulas tanifánias devern Ic-
van em contia não apenas as custos coma tarnbérn as ganhos de
produtividade, que devem scm distnibuidos entire a ernpresa e as
usuánias, a exemplo do que oconre em urn mercado competitiva;

finalrnentic, as ernpresas não podern transfenir para as tanifas os
custas de urna gestão ineficiente nern podern aprapriar-se de
ganhos cxtraordinárhos decorrentes de monopOtlo ou de práticas
restinitivas a cornpeticao;
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• neutral/dade: em condiçoes de iguaidade de custos, nãa pode
haven disaiminacáo tanifaria entre usuanios; isso não impede quc
as empresas ofcneçarn opçOes tanifanias aos seus clientes ou que a
govemno conceda subsidios a certas scgmentas de usuánios;

• solidar/edade e red/str/bu/cão: ao estabelecer a regime tamifánio
serão tornadas medidas para alocan necursas a “fundos de soilda-
niedade e red istribuicáo”, de moda a que as usuamios de aita ren-

da c as consumidores industriais e comerdais possarn ajudar as
usuarios de baixas nendas a paganern as tanifas dos scnviços que

cubnarn as suas necessidades basicas;

• sufic/ênda finance/ta: as tarifas devern sen estruturadas pana ga-
rantin a recuperaçáo dos custos de opcraçao, indusive manuten-

cáo e depredacão; permitim a nernuneracao do capital do adanista
no mesrno nIvei em que este seria rernunenado, se aplicado par

uma empresa efidente emseton de risco equivalente; possibilitara
utilização de tiecnologias c sistemas administrativos que propidem

a meihor qualidade, continuidade e segurança dos serviços;

• s/rnpliddade: as fOrmulas de tanifacAa devem scm de fad corn-

preensãa, aplicacao e controle;

• transparCnda: a regime tanifánio scná expiidto e dc conhed-

mento totairnente pi~biica.

Entre esses vanios aitérios são considenados pnioritanios as rela-

cionados a efidênda e suficiênda financeira.
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2.5.2. Fórmulas tarlfárias

Os conseihos de reguiação deverão estabelecer “fOrmulas tanifári-
as”, a partir das quais as empresas estruturarão Os seus sistemas de tail-
fas. Os conseihos definirão também as hipóteses em que se reconhece
que existe competição no mercado e, em consequênda, os casos em
que as empresas terão liberdade pana fixar suas tanifas.

Prevê-se que essas formulas deverão ievar em conta os niveis e as
caracterIsticas de custos das empresas, induindo despesas operacionais
e custos de manutenção e deprcdaçao, e, alCm disso, uma remunera-

cáo do capital dos adonistas, sem a quat não será possIvet atrair investi-
mentos privados pama o setor.

Na composição das fOrmuias tarifánias serão considerados os Se-
guintes eiementos:

• uma carga por unidade de consumo, que reflete os custos Va-
riáveis, ou sejam, as custos econOmicos que variam de acordo
corn o nivel de consumo;

• uma carga fixa, que corresponde ao custo fixo por diente, ou
seja, o custo econômico de garantir, de forma estávei e efidente,
a disponibiiidade do serviço para o usuário, .independente do
seu nIvet de consurno;

• uma carga tambérn fixa equivalente ao custo da conexão ou

iigacAo do senvico, em benefido do usuário, que poderá sen co-
brada quando, par razOes de suficiência financeira, for necessá-

rio aceierar a recuperação dos investimentos. Neste caso, o custo
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da Iigacao semia distribuIdo em aiiquatas que perrnitiissem a sua
recuperacãa em urn penlodo não superior a dcz anos. Existe am-
da a aitemnativa de a usuánio pagar a ligaçáo mediantic cornpra dc
açOes para aum~ntodo capitat da empresa (urna fonma de auto-
financiarncntio).

Os canselhos de reguiaçao podern conceber divensas altcnnativas
de atirnizacão de estruturas de tanifas, transfonrnando-as em opcOesta-

r/fár/as, entre as quais as usuanios poderão escalhem a quc considenarem
mais canveniente.

Sempre que possivel, scnão caiculadas em separado as fOrmulas
para cada etapa do servica.

Serão introduzidas nas fOrmulas critCrios para asscgurar aos usuá-
nios a partiidpacáo nos beneficios nesuitiantes da neduçao media de cus-
tas c as empresas scrão incentivadas a serern mais efidentes quc a me-
dia do setion, apnopniando-se dos benefIdos dessa maior eflciência. Para
avaliar essas aiteracoes de custos, tanto efetivas quanta potenciais, as
conselhos de regulacão utilizarão nao apenas mnfanrnacOes especificas
de cada empresa envoivida, coma as de autrns empresas quc opcrem
em condicOes similanes e se rnostrern mais efidcntcs.

Os ganhos de produtividade (que apanenternente correspondem
a reducoes de insumos e serviços de fatores, em termos fIsicos, e que se
definem coma economias dc escala de natiureza tecnolOgica, diferen-
ciadas das ecanomias pecunianias) senão partilhados entre as ernpresas
e as usuanios dos servicas.

As tanifas não paderão sen elevadas para penmitin a recupcmaçãa
de prejuizas ou perdas patnirnoniais. Essas perdas sornente poderão scm
cornpensadas corn novas apartes de capital.
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Atém das tanifas, as ernpnesas nãa podenão cobran quaisquen ou-
tras taxas ou crnoiurnentos, coma dincitos de suprirnento, formulanios
de soiicitacAo e encargas sernclhantes.

2.5.3. Potltica de subsidios

O regime tanifania deve refletin também uma palitica de sotidanie-
dade social e nedmstribuicaa de renda, que se efetiva atravCs de investi-
mentos p~ibiicosnas zonas ou regiOes que não tenharn condiçOes de
atraim a iniciativa pnivada e de subsidios concedidos aos consumidares
de baixo poder aquisitivo.

Os subsidios sarnente serão assegumados mediante apropniacOcs

onçamentánias e, mesmo assirn, depois que estivenem garantidos as in-
vestirnentos nccessánios para “estender, de forma razoavel, a cobertura
dos serviços”.

0 orçarnento deflnirá a scrviço a sen subsidiado c a mantante a
scm distribuido a cada rnuniclpia.

Os municipias, pan sua vez, farão a distribuiçãa dos subsidios de

acondo corn as aitCnios estabeiccidos na ici.
Os subsidios sarncntc poderão cobnir a parte conrespondente aos

custos de recuperacão de capital embutidos nas tanifas. A parte nelativa
a custos operadonais scrá scmpre paga pelo usuánia.

A cancessão do subsidio será feitia mediantc pagarnenta direto
ao usuaria ou sob a farma de descanto no valor da fatura de serviços
prestados. Senão beneficiados apenas as estratos I e ii de renda rnais
baixa. Os conseihos de ncguiacao podenão autonizar a exticnsão do
subsidia ao estrata iii.

Os municIpias estão obnigados a fazen levantarnentas pana definin
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a estratificaçaa social dos usuánios de servicas p~blicos,a partir da dassi-
ficaçãodos imOveis residendais, corn o objctivo de viabilizar urna politica
adequada de subsIdios, direcionando-os para aqueles scgrnentos sodais
que reaimente menecern necebê-ios. Os administradones municipais que
descuidarern dessa obrigacao podern scr destituidos de suas funçOes.

2.5.4. Financlomento dos subsIdios

Dc acordo cam a Constituicao (art. 368), as subsidios somente
podern ser concedidos cam base em recursos orçamcntarios.

Admite-se, parérn, a possibilidade de transfonman a sobncpreco
cobrado dos usuánias de major renda em uma taxa au contribuição
panafiscal, que senia utilizada para financiar pardalrnentc as subsidios.
Esta é uma mancira de concilian a subsidlo cruzado cam a existênda
constitudonal de transparênaa do sistema.

Seniam aiados pelos conscihos munidpais Eundos de Solidanie-
dade e Redistribuicão dc Rendas, que podcniam ter coma fonte de me-
cumsos urna sabretaxa não excedente de 20% do custo dos scrviços e

que tenia pan finalidade finandar as subsidios concedidas aos usuarios
de mais baixa renda.

Os mu nicIpios são ainda autorizados a subsidiar as serviços de sa-
neamentia básico corn necursos conrespondentes a 1 0% do irnposto pne-
dial unificado a que se nefere a artigo 7~da Lci n2 44, de 1990 (art. 100).

2.5.5. Protecao aos usuOrios

A pnoteçao aos usuánios C urna prcocupacáo predorninantc da
Iegisiacao e do sisterna de negulacao.
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Os rnuniclpios e outras entidades p(~blicastern de garantir a exis-
tência continua dos serviços ptiblicos. E penmitido que panticuiares or-
ganizem empresas para pmestar as serviças.

Os usuarios podern usar ou não as scrviços p~bticos.Se as usarn,
devem pagar a preco de acordo corn a consumo e tern a direito de
escoiher entire as prestadores dos serviços, sc a oferta é patrodnada par
mais de urn prestadon.

A lei procuma garantin a competicáo entrc as pnestadores em be-
nefIcia do usuánio, sobretudo no que se nefcrc a pnecos, tratando de
scrviças monapoiIsticos, onde as abusos podem ser mais cornuns.
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3. A EXPERI~NCIADA INGLATERRA

3.1. Antecedentes histórlcos

A Inglalerra, em dccorrência de ten sido a pais iider da ecanomia
mundial, no periodo irncdiatiamentie posterior a Revalução Industrial,
dispOe de uma longa e vaniada expeniência no trato dos prabtemas dos
servicas ptiblicos, que abrange tanta aitemnativas de nacionatização e
estatizacao, quanta expdnirnentos de rcguiacao e pnivatizaçãa.

3.1.1. PrimOrdios do privatização

Sob influênda do liberalismo de Adam Smith e do poder ecoriô-
mica da nascente bunguesia industrial do sCculo Xviii, a lnglatenna foi
urn dos pnirneinos palses a deserivolver a modeio de coricessão de servi-
ços pt~ibiicospana exptaração peio setar privado.

iniciaimente, esses servicos cram sobretudo serviças de traris-
portes - estiradas, pontes e canals - explorados pela iniciativa pnivada,

mediante pagamdnto de pedágios. Em 1 706 foi promutgada a iegisia-

cáo para a construçao da primeira estradapedág/o, estiabelecendo urn
prazo de concessão (ou franquia) de 21 anos, apOs a qual nova con-

cessão poderia ser concedida, mediante lidtaçâo pc~biica.’Esse pra.zo
de 21 anos passou a constituir urn padrão em diversas leis posteriores,
reladonadas naa apenas aos serviços de estradas e canais como tarn-
bern aos senviças de energia e gas.

1 Ver relatário da Coopers & Librand 5obre Conti-atosde gestlo, conces~ode seiviços
eprivatizacao - Mode/os inteinac/onals, apresentado a Fundac~oEconomia de Cam-
pinas, no Consórcio PADCT-MCT, novembro de 1993.
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3.1.2. A regulaçôo do sistema de ferrovias

0 prazo de 21 anos, porCm, senia ampliado no caso das ferravias,
que passaram a sér a setior mais importiante no carnpa da regulacao de
scnviços póblicos, a partiir do século passado. Já em 1839 fai cniado o
Railway Inspectorate, corn atribuicOes de regulamentador das questOes
tiCcnicas e de segurança das ferrovias.

A tradicáo inicial foi a prornuigacáo de Iegislacao especilica para
cada concessão, ate que, em 1844, a deputadoGladstone, enfrentando
forte oposicao das crnpresas fennaviárias, consegulu aprovar a pnirneira
legislacáo de natureza geral, a Regulat/on of the Railways Act.

Essa Icgislaçao de negutação foi considerada pioneira no mundo
e serviu coma base para a legislacão de varios outros palses, inclusive
para a Interstate CommerceAct, dos Estiados Unidos, em 1887.

Embora a Lei de Regulaçaa das Fenrovias pudesse ser considera-
da bastante avançada, prevendo Ilmites de remuneração para as ferro-
vias e condiçOes especificas que justificariam a tomada de seu controle
pelo govemno, a sua aplicaçaa fai considerada urn fracasso, a que moti-
you urna revisãa em 1865, pelo própnio Gladstone, agora ministro das
Finanças, corn base nas condusOes de uma camissão de inquérita sabre
o assunto (a chamada Cornissão Devonshire).

A insatisfacâo corn a desempenho das ferrovias continuou, c em
1873 foi promuigado a Ra/Iway and Canal TrafficAct (Leido Trafego de
Ferrovias e Canais). Em função dela foi dada a Railway and CanalCo-
m/ss/on (Comissão de Ferrovias e Canals), corn a atribuiçao de juigar to-
das as questOes tCcnicas reladanadas a essas modalidades de transporte.

A Cornissäa enfrentou dificuldades polIticas para cumprir a sua
missão, e, em 1888, novamente Gladstone - desta vez coma Prirneiro
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Ministro - fez aprovar urn nova Railway and Cana/Act, dando rnaiom
poder a Cornissão coma instrumcnto negulador c judicantc: suas dcci-
sôes somente poderiam sen submetidas a recursos na Carte Suprerna.

3.1.3. A fase das nacIonalizaç~es(1920/57)

A sisternática dc rcguiacao continuou a ser aperfcicoadacorn urn
nova Railway Regulat/on Act, de 1893, mas esse processo foi intemnom-
pido corn a edosão da Pnimeima Guemra Mundial (1914/1918) e a subse-
quente estatizacaa de todo a setar femnoviário.

Ernboma a legislaçao espccIfica previsse a dcvoiução ao setor pni-
vado das ferrovias estatizadas em deconrência do conflito bClico, a
que se abservou, depois da guerra, foi uma profunda deterionacao das
finanças dessas ernpresas, inclusive dcvido a cancomrência dos trans-
parties rodoviários. Em 1921 foi aprovada nova legisiacao para neestru-
tiurar a setar, prornovendo a fusão das companhias existentes em qua-
tim grandes crnpnesas ferroviárias e substituindo a Railway and Canal
Com/ssionpelo Railway Rates Tr/bunal(rnais tarde, em 1947, denorni-
nado Transport Tr/bunal).

Generalizava-se, então, a convicçao de quc as scrviças ptThiicos
podeniam sen operados de forma mais cficicnte sob a forrna de grandes
manopOlios estatais, que apraveitaniarn as benefIcios das econornias de
escala e dos avanços tecnaiOgicos, evitando as desperdidos da campe-
tiçAo predatOria e as ineficiências das pequenas escalas dc producão.

Surge, assim, já na dCcada de 20, forte apoio politico para a esta-
tizacãa de servicos ptThiicos. Natunalrncnte, essas tcndências estatizan-
tes viniarn a ser reforçadas pela cnise econômica provacada pela Grande
Depressão de 1929 (cujos efeitos se csticndcriam ate a final da dCcada
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de 30), peto irnpacto da revoiução Keynesiana dos anos 30 e pela edo-
são da Segunda Guenma Mundial (1939/1945).

Pon isso, não houve grande resistênda poiItica quando o nova
Govemno Trabaihista do pós-guenna (1945/1950) inidou a scu gnande
programa de nacionalizaçãa de servicos ptThlicas e indi~stniasbasicas.

As nacianalizacOes corneçararn peto Banco da Inglatenra, em l~
de marco de 1946. E cuniaso obsenvan que a Banco da inglaterma fora
aiada coma urn banco pnivado, em 1694, mas, ao longo do sCculos,
passara a exercen funcOes de banco central, par mi~tuoconsensa corn a
govcnno e as dernais bancas privados.

As nacianatizacOes prosseguiram corn as empresas de telecornu-

nicacOes (Cable and Wireless), as companhias de aviação (que ja de-
pendiarn de subsIdios govemnamentais para a sua sobrevivência) e as
setomes de carvão c cletiriddade. Em 1948 fai estatizada a indtistria de
gas, ja cam alguma resistênda polItica.

A estatizaçaa do setor sidenii~ingico,cm 1949, enfrentou forte me-
sistência politica, dada que nãa se tratava de urn servico ptThiico ou
“rnonopólio natural”. Essa nadanaiizacáafoi parciairnente revertida pelos

Canservadares, depois de sua vitOnia eleitoral em 1951.
Nessa altuna a processo de nacionalizaçAa alcançara o seu iimitc,

tendo induido ate mesmo a cniação de monopOlias estatais para as
setanes de transportcs rodovianios de cangas (Nat/onalFrei~htCorporati-
on), e transpartes interrnunidpais (Nat/onalExpress)e locals de passa-
geiras (National Bus Company).

3.1.4. Modelos de regulaçao

Aiguns desses servicos forarn induIdos na Adrninistração Direta,
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subordinando-se ao rninisténio correspondente, coma foi a casa dos

Correios (ate 1969, quando assurnirarn a forrna de empresa piThlica).
Outros foram descentralizados pana a adrninistnacao municipal,

particutanmente nos setanes de abastedrnento de agua e gas, seguindo a
tradiçãa de muitos paIses.

Mas a modeto de gestão mais cornum das indiistrias nadonaliza-
das foi a da ernprcsa estatal independente, dmnigida por urn Consciho
Fiduciánio ou de Adrninistracaa (Board of Trust), cujos integrantes ti-
nharn atgurna estabiiidadc no exencIcio dos seus mandatos, podendo,
assim, resistir a eventuais intcnferêndas de natureza palitica-partidania.

Ernbara tivessern poderes para tantia, as ministiros, que designavarn as
conseiheiras, naramente intcrvinharn na adrninistração de empresas, salvo
em casos graves de desequiiIbnio financeiro.

3.1.5. Evoiucoo e desempenho do setor estatal

Somente em 1957 foi instituIdo urn sistema de monitorarnentia
de empresas estatais, corn a aiacao, no Paniarnento, de urn Select Com-
mittee on Nationalised Industries, que atiuava a base de reiatOnias pre-
parados par instituiçOes regutadoras existentes, coma a Prices andInco-

mesBoard(Bureau de Preças e Rendirnentos) e a Monopolies and Mer-
gers Commission (Cornissão de Mon opOtios e FusOes).

A adrnmnistracaa das empresas estiatais inglesas nao ficou irnune
aas problernas observadas em outnas panties do mundo: forte influên-

cia dos sindicatos, salanios mais generosas para seus empregados, cus-
tas elevados na aquisicãa de supnimentos, tanifas depnirnidas par ma-
zöes politicas (coma oconrcu corn a govemno canservadar de Edward
Heath), incfiaência operacional e graves descquiiIbnios financeiros (so-
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mentc em 1978, pan exempia, a British Steel Corporation perdeu urn

sexta do seu capital). Essa situação ievou a govcnno a impiantar urn
amplo e vigonoso prognarna de pnivatizacao de ernpresas estatais e
serviças ptiblicas.

3.1.6.A fcisede privatizacao

0 pragrama de pnivatizacáo da Inglaterra carnecou corn a devo-
luçãa ao setor pnivado das ernpresas de natuneza competitiva (urn exem-
plo é aJaguar Cars, que, todavia, sarnente veia a sen pnivatizada em
1984) ou que nao estavarn voltadas para a prestacáo desenviços piThii-
cos (coma a British Aerospace, pnivatizada em 1981).

Depois de obter bans mesultados nessa fase, a governo avancou
mapidamente no pnocesso de pnivatizacãa dos charnadas “grandes ma-
nopOtios naturais”.2

Em reiação a estes t~itimas,destacam-se as pnivatizacôes da Ca-
ble and Wireless, em 1981, da British Telecom, em 1984 (pnirneira
ernissão), da British Gas Corporation e da British Airport Authoritj.ç
em 1986, da National Bus Company de 1986 a 1988, das compa-
nhias de saneamento básico, em 1989, e de encrgia (exdusive energia
nudear) no penIodo 1990/1 991.

2 Para uma anáiise dos oL~etivose do desempenho do programa do pdvatização ingltis, ver
Allan Walters (Sir), Libeia/izaçãoepñi~a1izaçAo:unia vicaogera~documento apreseniado
no seminário sobre Aspectos ,oo/Ificos e econômkos das receitas e dosgastwpub/icvs do
Bias,!; patrocinado conjuntamente pelo Ministérlo da [conomia,Fazenda e Planejamento
do BrasH, Ministérlo da Fazenda do Japáo e Banco Mundial, Brasilia, junho do 1992. Uma
slntese do todos os pepeiaapresentados nesse semináno consta do Nilson Holanda, Aspec-
tos ,oo/ulicos e econômicos das recdllas e dos gastos pOb/icos do B,asi4 iPEA, Texto pars
Discussäon~297,abrilde1993. - -
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3.2. A privatizacao do setor de saneamento3

A decisão do govenno ingles dc examinar as possibitidades de
privatizacão da indóstria de saneamento foi anunciada na Câmara dos
Comunsda Inglaterra em fevereiro de 1985. Urn ano depois a govemno
apresentau ao Paniarnento urn Livro Branco sabre a assunto, definindo
as abjetivas do programa c seu cronograrna de execuçãa.

Ja se reconhecia entãa que a pnivatizacäa de empresas de sanca-
mento apmesentava aiguns pnoblemas partilculares, diferentcs dos de-
mais setores privatizados:

• pnimeiro, ponque são muita lirnitadas as possibilidades de esta-
belecer carnpctição na producao dos seus serviços;

• segundo, porque ha uma inter-relação muito estreita corn as
aspectos ambientais; e

• tenceiro, porque tarnava-se evidenke que era fundamental cniar
urn sisterna efetivo de regulaçao que assegurasse a harrnanização
e a balancearnento dos objetivos conflitantes de controles de pre-
ços, de urn iado, e manutenção e meihonia da qualidade de pro-
dutos c scrviços, de outro.

No campo da neguiacao as questôes paiIticas básicas seniarn exa-

tamente as de controies de pnecos, controles de qualidade, usa de pa-

3 As observacoes deste tápico se baseiam principalmente no livro The British Pr,vatiza-
c/on Program, cap. 11 - The li1’~ter/ndust,~
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drôes regulatOrios (yardsticks) e preservacão ambiential.
Finatrnentie, no caso particular da Inglatenna havia ainda a probie-

ma adidonal de quc a rnaiar parte do consurno não era medido.

3.2.1. Histôrico do privatizaçôo do setor de saneamento

Antes de sua reestruturacao c pnivatiizaçãa, o setar de sancarnen-
to do Reino Unido estava dominado par três tipas de anganizacOes:

• empresas de agua;
• autaridades de esgoto;
• autoridades de nios. -

Ate meados dos anos 50 existiarn mais de mit ernpnesas indepen-
dentes de abastecimento de agua. Depois esse n6rncro foi substanciai-
mente reduzido através de urn processo de consoiidacao,que tinha par
objetivoobter ecanamias de escala.

No inido dos anos 70, existiam 198 ernpresas de sanearnentia,
das quais 64 cram empresas pciblicas, administradas par autonidades
governamentais locals, 101 cram empnesas contratadas pan Conselhos
dc Administracao Canjuntas, representando mais de uma autoridade
local, e 33 cram empresas privadas, atuando exciusivamente na area de
abastiecirnento d’água (water only companies) e caractenizadas coma
companhias estatutanias (SWC - Statutoiy Water Companies).

Estas iiltimas comrcspondiam a empresas não negistradas, incor-
paradas por decretias individuals do Pariarncnto e que, par isso, cram
charnadas de “estatutarias”. Suas acOes cram negociadas na Balsa de
Vatores, mas elas estavam sujeitas a restricôes corn relação ao volume
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de capitals que podeniarn Icvantar no mercado e as polItiicasde dividen-
dos, endividamento e acumulacão de fundos. Em alguns casos, existiarn
lirnites ao n(imera de votos que cada adanista particular poderia tier.
Essas ncstricöes tiinharn pnincipalmente a objetivo de evitar que as em-
presas explorassem seu poder de rnercado.

As companhias de tratamenta de esgatas cram administradas
par autonidades tacais. Em 1970 existiiam cerca de 1.300 organiza-

coes desse tipo.
As Autonidades de Rias foram criadas cm 1965. Em 1971 existi-

am 29 Autonidades desse tipa, que cram responsaveispela canservacaa
de agua, drenagern, pesca, con trole de poluicao dos rias e, em atguns
casas, da navegacão. Elas estavam autonizadas a canstiruir neservatiónios,
mas não medes de distribuiçao ou cstaçöcs de tnatarnento.

Aiérn disso, intenfeniarn na area de sanearnenta outras onganiza-
çôes, coma a Water Resources Board, encannegado dc pesquisa, estatis-
tica e planejamento para a setar coma urn tad a, e a British Waterways
Board, rcsponsávei par canals e navegação.

Dessa forma, a estrutiura do setor se evidenciava altarnente frag-

mentada, cam as funçOesdc sanearnentia, contrale de esgotas e regula-
çao divididas em urn grande n6rnero de arganizacoes locals.

O ano de 1973 é considenado crItica, pals, cm funçao do Water
Act, prornulgado nesse ana, todo a seton foi reestruturado corn a criacão
de dez Autoridades Regianais de Aguas (nave na Inglaterra e uma no
Pals de Gales). Essas Autonidades neceberam a encargo de contralan to-
dos as usos da agna de cada bacia, cam base no pnincipia do “gerenci-

arnento integrado de badas hidraulicas”.
Os ativos forarn transfemidos dos govemnos lacais para as Autonida-

des de Aguas, sendo que essa transferênda foi feitia scm qualquen corn-
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pensação para as autoridades lacais. Este aspecto se tomnou muito pole-
mica, pasteriorrnente, durantie a privatização da indt~stria.

Procurou-se mantien aiguma farma de representaçao das autari-

dades locals nos conseihos das novas organlzacOes. Essa representação
não era expressiva e foi ainda rnais limitada a pantir de 1983, quando
uma nova ici de águas dirninuiu a tamanha dos consethos de adminis-
tracAo das Autonidades. As charnadas Companhias Estatutánias não fo-
ram reformadas nessa época.

Em meados da década de 80, existiam 28 companhias de sane-
amento, que, em conjunta, supriam de agua cerca de 25% dos lanes da

lngiatcnna e do Pals de Gales, não se envotvcndo, porém, corn ativida-
des de disposicão c tratamento de csgotas.

Na EscOcia a estrutura da indi~stria de saneamento era diferente.

Existiam doze conselhos regianais responsávcis pelo abastedmento de

agua e pan outnos serviças de intencsse local. A estirutuna organizadonal

estava mais bascada nas fronteiras administirativas no que no gerenda-

menta integrado de badas hidrograficas. A pnivatiiza~ãa tenia que impli-
car a transferênda de ativos, que cram prapriedade dos govemnos Ia-

cais. Emfunção disso e de outros pnablemas politicos, naa existiarn pens-

pectivas dc pnivatizacao naqucle pais.
As Autonidades de Aguas criadas pela reforrna de 1973, na lngia-

terra e no Pals de Gales, exendam umagrande vaniedade de funçOes,
que podem sen dassificadas em três categorias:

• atividades aperacianais (abastecirnento de agua e esgatia);

• regulacãa arnbientai (pianejarnento c regulação dos necursos
hidricos c dos scus usas, con trole da qualidade da água potiavel,
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controle de despejo de esgotas, pesca e navegação); e

• servicas cornunitários (drenagern, protccaa contra enchentes,
conscrvaçâo de vida sctvagcm etc.).

Do ponto de vista da participacão no total de recunsos e neceitias,
as atividades mais impartantes cram as de natuneza operadonal. Entre
1984 e 1985, cerca de 46% dos gastas operadonais cstavarn reladana-
dos corn a abastecirnento de agua, 13% corn despesas de esgotos e
29% corn tratiarnento de esgatas.

Para a rnaiar parte dos consurnidores dornésticos as tanifas não
estavam bascadas nas quantias consurnidas, rnas no valor dos irnOveis,
o qual, pan sua vez, dependia do valor estirnado para a aluguel que esse
imOvel paderia neceber no mercado.

3.2.3. Reguiação e controle dos Autoridodes de Aguas

As dcz Autanidades de Aguas estavarn sujeftas ao sistema de con-
trole quc fol estabeledda cm 1978 para todas as indiistrias nacionaliza-
das. Esse contrale cambinava objetivas financeiros, lirnites de finanda-
menta externo e metas de desempenho, entire as quais as mais impor-

tantes cram as metas de redução de custos operacianais reais, alérn de
regras para detiniçao dos programas de investimentas.

Alérn disso, algurnas das Autonidades cstavarn sujeitas a auditonia
pelaCornissão de MonopOlios e Fusöcs (Monopoliesand Mergers Cam-
mission), quc em 1979 procurou incentiivan a meihoria do desempenho
dessas agendas. Obtcve-se aigurn avanço em tenmos de rcdução de
custos. Aurnentou também a proporçao das despesas de capital finan-
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dadas pan fontes intennas. isso irnpôs aurnentas reais das tarifas quc,
nos óltimas anos, subiram bern acima da taxa de inflação. A despeito
disso, a taxa de rentabilidade do setor era considerada muito baixa,
cerca de 2% no peniodo 1985/86.

3.2.4. Objetivos do programa de privatizaçao

O pragrama estiabelecido no Livro Branco de 1986 definia as
seguintes objetivos:

• neestrutunan as dezAutoridades de Aguas da Inglatcmna e Pals de
Gates coma Companhias Ptiibiicas Limitadas de Abastedmento
de Agua (WSPLC - Water SupplyPublic L~pitedCompanies);

• estabelecer urn sistema de regutaçao para essas campanhias
p~blicaslimitadas;

• rnodemnizar a legistacao de agua e esgoto;

• perrnitir a reatizacaa de expcrirnentos de medicao de agnacon-

sumida, de fonma cornpuisOnia, para as usuánios selecionados;

• rnelhorar a quadra de referenda legislativa para cantrale da
água potável e da qualidade de água dos nias.

As dcz Autonidades de Aguas seriarn cntão transfenidas ao setor
pnivado na sua forrna original. Pretendia-se que essas empmesas pnivati-
zadas mantivessern as suas nesponsabilidades de negulacao na area am-
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biental. Posteriormente isso foi modificado, par se consideran inconve-

niente que ernpresas pnivadas exencessem atividades de regutacão. Em
consequênda, as funçoes regulatOrias e ambientais forarn transfenidas
para a Autoridade Nadanat de Rios.

Par outra lado, a scparacão entre funçoes regutatOnias e funçoes
de abastearnento de agua indicava a abandono do pnincIplo do ge-
nendamento integnado de recursos hIdnicos; entendia-se, tarnbém, que
nao havia cornpatibitidadc entre a propriedade pnivada c esse geren-
ciamento integrado.

3.2.5. Questôes báslcas do privatizacao
do setor de saneamento

Entre as questOes básicas sabre potlticas que são anatisadas no
estudo sabre a pnivatiização da water industiy da ingtatemra4 destaca-se
o fato de quc, ao contiránio do que ocorre corn outros serviços pnivatiza-
dos, existern poucas oportunidades de cornpetição no setor de sanca-
mento, que canacteriza-se par sen urn monopOtio natural.

Considena-se viável a separacãa das atividades de abastearnento
de águadaquelas de esgotas, tendo em vista que não existern economi-
as de escala significativas na sua integnacão. No casa do abastedrnenta
de água somentie pode existin competiçao nas fronteinas de junisdiçãa
dos serviços (boundaiy areas).

Admite-se que ha possibilidade de promover a competicão nas
atividades de tratarnento de esgatas e, tambérn, através da adocao

~ Análise do livro The British Pritotization Program, cap. ii, The Water /ndustiy op.cit.
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generalizada dc sistemas de franqulas. Senia, assirn, desestirnulada a
integracão de água e esgotos para não aurnentiar a poder de monopó-
ha das cmpnesas.

As outinas questôes fundamentals rclacionam-sc a fixação de tia-
rifas, controle da qualidade da água e planejarnento c implementiacão
dosnovas investirnentos necessarias a manutiencão, rectipcraçào e cx-
pansão do setor.

3.3. 0 sistema de regulaçao

A estrutura regulatória do setor de sanearnento fal criada pcio
WaterAct de 1989, quc tiambém deflniu as condiçoes de finandarnen-
to do sisterna c a fOrmula de fixação de tianifas.

O órgão respoflsávei pela neguiacao e o Office of Water Seivices
(OFWAT - EscritOnio dos Seivicas dc Agua), que tern coma atribuicOes
prornover a competiç~o(onde issa fan passivel), prateger a cansurnidor,
controlar as pnecos da água, assegurar quc as cornpanhias perrnanecam
financeirarnente saudáveis e qtie canduzam programas viavcis de investi-
mentios, respeitadas as variacoes e peculiaridades de cada companhia.

O OFWAT é uma agenda independente cornandada por urn di-
netior geral, nomeado pelo Ministério do Camércia c indtistria, corn
mandato de cinca anas.

Além do OFWAT, forarn criadas Cornités Regionaisde Scrvicos
aos Consumidores (CSC - Customers Services Committees,), que pro-
rnovcrn a participacao ~a reprcsentiacâa dos usuárias e das municipali-

dades no Orgão.
0 contrale da quaiidadc da agua patável é monitorado pela

Drinking Water Inspectorate (DWI - Inspetonia de Agua Potiavel), Dlvi-
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são de Serviças de Agua, da Secretania do Meio Ambiente.
No âmbito da gestao dos recursos hidnicos e contiroic ambientat

fai criada uma nova instituição do govenno central, a National Rivets
Authority(NRA - Autonidade Nadonal de Rios), através da cornbinaçao
das unidades conrespondcntcs das anteniores Autanidades de Aguas. A
NRA tern coma atribuiçao a controte da poluicao, a cumpnirnenta dos

padmôes ambientais, a controtc de inundacoes e a gerenciamento dos
demais usas: pesca, navcgacão, nccreaçãa e tazer, alérn da conservacão

dos necursos hidnicos.
A NRA e considerada, entre as organismos europeus, a mais sc-

vera no que se refere a fixaçao de padrOcs arnbicntais e controic da
poiuiçao. Existern rnecanismas de cobrança para punir as emissores crc-

denciados, quando a nivel de poluicao ultrapassa as nivcis inidairnente
estabetecidos. Entretanto, as niveis fixados cobnern apenas as custos do
NRA, não sendo computados todos as custos arnbicntais.

No sistema ingles, a regulatoryoffice nepresentia apenas a pni-

meira nivet de negutacào, que é cornpiementado par dais autros ni-
veis de controte.

0 segundo nlvet é a do OfficeofFair Trade (OFT - EscritOnio pana
as Pnaticas Leais de Coméncio, equivatente a urn “departarnento anti-
truste”), encamnegado de coibir pnaticas lesivas a competicão, cnvolven-
do não apcnas as serviços ptThticos coma a setar pnivado.

Finalmente, num tenceira nivci, a Monopolies and Mergers
Comission (MMC - Cornissão de ManopOlios e Fusöes) cantrola as pro-
cessos de aquisicöes e fusöes dc ernpnesas que padem cniar aportuni-
dades de abuso de poder de rnercada. 0 MMC não apenas interfere
nos processosiniciados pcio OFTcoma nevisa todos as termos de pro-

cessos de licenciarnento, cancessão ou franchise de scrvicos p6biicos,
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opinando sabre sua nenovacãa c apnavação. -- -

Umacaracterlstica do sistema ingies é a sua natunezabasicarnen-
te adrninistratiiva, corn providências e intervençöes da aiçada do Poder
Executivo, a pantir das intienvencOes das entidades regutadaras. Samen-
te matérias de Ici são nernetidas ao Poder Judiciánio.

Em sentido contrania, par exernplo, a sistierna arnenicano é forte-
mentie dependente do Judidánio, adonado peio Promotor P6btica que
tiven jurisdicao sabre a caso.5

3.4. A questao das tarifas

No caso inglês, a sistema de yardstick regulation postu lava que a

tiarifa devenia ser fixada em função de urn Indice de pnecos no varejo -

RP1 (retailprice index) menos urn valor X. Mesrno adotando essa negra,
mestaniarn as problemas de definir as valores iniciais de RPI c dcX, atém
do tipo de pondenacãa que deveria sen feito no caso de a empnesa
prestar diferentes tipos de servicas.6 - -

Urn outra prabterna era a fato de que a rnaiar parte do abaste-

dmento de agua nãa era medido. A cobranca era feita em função de
urn valor fixo, ligado aa valor da propriedade. lssa significava que, do
pantia de vista da emprcsa supnidora, a curvade dernanda era absotu-
tarnente inciastica.

Foi cansiderada a altemnativa de introduzir a rnediçáo do consu-
mo, inclusive porque a gavenno pretendia substituir a sisternatica de
cobnança de água par urn sistema de tributaçao local bascado nurn im-

5 darlos Eduardo Souza e Silva, A Iuncao regu/atona empaisesse/~onados,Fundap, PMSS, 1994.
6 Na pr~ticaoque prevaleceu Ioi urn sisterna de RPI + Ic cooforme se expIi~mais adiante
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pasta pen capita (Poll Tax).
A iegislacAo previa tambérn a introducao de serviças medidos

abnigatOnios, em canater experimental, cm detenrninadas areas seledo-
nadas para amostragern.

Urn netatOnio de 1985 (WaIls Report)conduiu quc as dados dis-
ponivcis nãa indicavarn quaiquen beneficio deconnente da introducao
do consurno rnedido, do panta de vista do consumidor doméstiico me-
dio, mas aconsethava a ncaiizacao de pesquisas adicionais corn base na
intinoducão experimental da rnediçãa do cansumo.

Assinale-se que a relatOnio Watts partia do pressuposta de que,
na hipótese de consurno mcdido, a prcco unitaria deveria nefletin o
custo marginal do supnirnento. Todavia, esse nciatOrio ignorava as ga-
nhossocials comrespandcntes ao ~excedentedo cansurnidar”. Enam con-
siderados ganhas sociais apcnas as neduçOes de custo da pante das Auto-
ridadcs de Aguas, que decorreriarn da dirninuiçaa nas quantidades de-
mandadas, induzida pan urn prcco unitanio positivo, enquanta que as
custas sociais cram igualados aos custos da intraduçao dos medidones.

O excedentic do consumidar, entretanto, devenia ser incluido en-

tire as beneficios. Essc excedente somente nãa existinia se a curva de
demanda fosse cornpletiamcnte inelástica; nesse casa, não havenia, em

quaiquer hipOtese, rneihonia de eficiência atacativa decarrcnte da intro-
ducao de med idores.

Observava-se que, para uma adequada fixacao de tanifas, a agên-
cia reguladora precisaria dispor de inforrnacoes sufidentes sabre as con-

dicoes de dernanda de serviças e suas estiruturas de custos. Na fixacao de
preças médios, padcriam sen adotadas duas altiernativas: a) controle de
pneças relativarnente uniformes para diferentes Autionidadcs de Agua; e b)
controles de precos adaptiados as candiçoes individuals de cada empresa.
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O WaterActdefine uma fOrmula que disdplina aformacàa dos
pnccos das companhias de sanearnento. Essa formula considera a Indice
de pmccos de varcjo - RP1, acrcsddo de urn fator K, quc é a faton de
investirnentos e, segundo urn retatOnia mais awah da Coopers & Librand,
rnais urn faton Y, para incorporar autros custos quc devam ser repassa-
dos ao usuánio.7

Iniciatmente, a fOrmula de fixaçäo de tanifas estava definida da
seguinte maneira:

P(t+1)= (1+RPI+K)*P(t)

O valor inicial dc K scnia baseado nurna avaliação detathada dos
ativos c apcracOes de cada Autaridade de Agua e na estirnativa de suas
necessidades de investimentios para as dez anos seguintes.

Esses valores vaniararn de urn minima de 2,35 % ao ano para a
Southern Water a urn maxima de 5.75 % ao ano para a Southwest Wa-
ter Company8

Assirn, a valor de K tinha par objetiva assegurar as recursos ne-
cessarios para o financiarnento dos investirnentos de rnanutcnçãa, cx-
pansãa e mclhonia dos sistcrnas, inclusive pana atcndirncnto de novas

exigêndas das autoridades negulatOnias (particutarmente no que con-
cerne a aspectos ambientais).

Esta formula é serneihantie àquela adotada em todo a pracessa
de privatizacãa; neste caso, a faton K c as pragrarnas de investimcntos

7 Coopers & Librand, op. cit.
8 Harvey Cam, The KFactoc,n British Privatization of WaterSupp.~vandSam(ation5eivic~s,

in War/c/Bank, Infiaistrudure Notes, dezembro de 1990. -
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tern de scm aprovados pela ministro do Mcia Ambiente. Este faton per-
centual K tern validadc pan dez anos, rnas e possIvel obter urna nevisãa

depois de cinco anos, pcrmftindo uma clevação de pneços adma da
inflação anual, em funçao dos custas ambientais e de qualidade da água.

A polltica de precos e diferenciada e particutarrncnte complexa,
envoivendo urn lequc heterogeneo dc custos e serviças, atém dos ne-
quisitas gerais de qualidadc, bascados nas estruturas intennas dc cada
empresa e da agenda prestadara dos scrviços.

E curioso observar que as serviços nâo são tanifados de acordo corn
o cansumo, dada que não existe medição de quantidades utiuizadas.

Nos dais anos pasteriares a pnivatizacao de 1989 as tanifas de
água subirarn 16% cm tcnmos ncais. Outras estirnativas mais recentes
indicam quc esse aumento já alcança 50%. Os tucras das companhias
de aguas, tradidonalrncnte muito baixos, se elevararn cm 53% nos dais
anos citados. Em 1991 a taxa de retorno das companhias pnivatizadas
aicançou 16%, bern acima dos 8,5% que haviarn sido previstos na fOr-
mula de prccos. Em funçao disso, a OFWAT pncssionau as companhias
e estas “voluntariamcnte” reduzinarn a faton K aplicado na fOrmula.

3.5. 0 problema da qucilidade

0 segundo grande problema é a de controtc dc qualidade. Um
monopOtio regulado, que opera cam a objetivo de lucro, não temá incen-
tivas para rnclhorar a qualidade do serviça. isso dcconne do fatia de que,
nos cálculos pnivados, nao são induldos as benefIcios do excedente do
consumidon, dada pan urna melhora de scrvico. 0 excedente do consu-
midor sená tanta rnaior quanta mais inciástica for a curva de dernanda.

A rnelhara dc qualidade implica a elcvaçao dc custas, e as ma-
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nopOlios pnivados não tcrão incentivas para realizam as investiirnentos
nccessários para essamelhonia dcquaiidade. A diretriz sabre água potá-
vet da Comunidade Eurapéia estiabelece aiguns padrôes rnInirnos bac-
teriolOgicos, quirnicos e dc estabilidadc quc cobrem cerca de 60 panã-
metros e aos quais as empresas de sancamento devem obedecer.

Todavia, existicm diversos autros parârnetiras que não são consi-
derados nessa diretriz:

• dispanibilidade de suprimento d’água: novas conexöes, tempo
de resposta;

• quantidade de agua supnida: confiabihidade, pressaa, falta de
sup ni mento;

• disponibihidade de esgotios: novas iigacoes;

• quahidade dos serviças de esgotas: inundaçOes, colapso do sis-
tema, vazamcntos;

• pratecão ambiental: qualidade da agna dos nios, quahidade dos
estiu arias, expOsicao de sedI mentas;

• drcnagem e protecâo contra inundacôes: padroes, condicOes
dos rios principals, sistema de alerta, defesa contra mares;

• cantatas corn consumidar: emcrgência, correspondênda, ad-
rninistnação, emissão de cantas.
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A autonidade reguladora terá urn encango bastante grande na co-
leta de informaçôespana estabetecer as padröesda quatidade dos servi-
ços. Ela tarnbérn deverá detcrrninan as trade-offs entire custo e qualida-
de c fazen avaliaçOcs sabre as pncfenencias do consurnidor em reiaçãa a
esses dais atributos.

O pnoblerna está nciadonado as questöcs de investimenta (anali-
sadas adiante), dada que a rnelhonia de qualidadc implica novas gastos
de capital. Sc a rcgulamcntacão pneve uma taxa de netiorno sabre a
inveslirnento, issa pode eliminam a desinccntivo a melhonia da qualida-
de. Assim, a iigaçãa entire prccos controlados e taxas de netorno sabre a

capital pode ser urn fator favoravei.

3.6. Yardstickregulation

O processo de yardstick regulation, na fixação de tanifas e pa-
dnOes de quaiidadc, possibilita duas aiternativas:

• definir padröes de controles de pncços, individualmente, pama
cada empresa de sanearncnta, tcvanda em conta suas caracteris-
ticas especlficas e suas necessidades de investimento;

• definir padrôes e cantrotes de precos uniforrnes para toda a

indiistria.

O pnirneiro rnétodo permite maion flexibilidade, rnas atribui ao
governo a encarga de longas e comptexas negodacôes corn cada em-
pmcsa. Alérn disso, pode suscitan suspeitias dc tratamento discriminatO-
rio entire as empresas.
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0 segundo rnétiodo tern a vantagem da sirnplicidade. Alérn disso,
ao estirnular as cornparacoes entre diferentes ernpresas, promave a eli-
dência, através da cornpctição. As crnpnesas teniarn urn forte incenUvo
para serem mais efidentes do que a media.

Obscmva-se que existiern autras altemnativas, combinando essas
duas. A pnirneira, que conresponde ao- tradicional serviço pelo custo, e a
segunda, que nepresentia urn tipo de yardstick regulation. Urn modelo
citado par Shicifer postula que a pneco penrnitiido pana urna firma deve
ser iguat aa custo unitánio media de tiodas as outras firmas, exdusive
aqucia que esta scndo considerada. Qualqucr quc seja a sistcma adata-
do, a processo dedsória scra cornpicxo, mas este é urn encargo que a
automidade reguladora tern que assurnir.

3.7. A questOo do investimento

Finaimente, no caso ingiês, havia uma terceira preocupacáa: a de
que talvez houvesse pouco intieresse pelo invcstimento de capitais no
setor de sanearnenta, tendo em vista a sua baixa rentabilidade. 0 setor se
caracterizava par scm dc capital intensiva, corn ativos de grande dunabili-
dade, a que deveria exigin, apOs aprivatização, investirnentos vuttosos.

A soiucao americana para esse problerna tern sido a de estabelecer
urna barganha entire a saciedade e os monopOlios vinculadas, aos quais
se pnomete uma laxa mazoávei dc netorno sabre a capital crnprcgado.

ja a sistema inglês era urn pouco diferente, dada que bascado na
formula RPI + K. A adoçao dessa fOrmula ncprescntava dais probiernas.

Pnirneira, aiava a peniga dc subinvestimcnto na indi~striaprivatlza-
da, pela ausenda de qualquer garantia de tango praza em netacao as
dedsöes quescrão tarnadas quandoas fOrmulas de pncço forern revistas.

146



REGULAçAO DA PRESTAçAO DE S[R~cosDE SAN~*i~no- ANAUSE COMPARADA

Em funcaa da durabilidade dos ativas de capital das empresas de
sancamenta, as suas tiaxas de netarno sabre novas investimcntos vãa

depender muito mais dcssas decisôcs futuras do que daquctasdedsöes
tornadas no momenta da pnivatizaçao.

As cmprcsas privatizadas podem adotar uma estratégia de invcs-
tin pouco ou de forma insuficiente, criando fatas consumados para as
negutadores, em termas de escassez de abastecimento c baixos padnöes
de quatidade, forcando, assim, a aumento de prccos necessaria para
financiar as rnelhoras desejadas. Para enfrentar esses prablernas não se

ye outra atternativa senão a introduçaa cxplidta de critérias de taxas de
metanna nas dccisOes dos reguladores. -

0 outra problcrna era o baixo nivel de rcntabilidade da ind~istiria.
A empresa mais lucrativa, no caso a Thames Water, entire 1984 c 1985
teve urn retarna de 1% sabre as ativos liquidos. Coma assinatado ante-
riorrncnte, a nIvel de lucros das empresas de sancarnento rnclhorou
bastante depois da privatizacao.

Finalmente, a estudo sabre a pnivatizacão da water industry da
inglaterra observa que as tarifas podern ser mantidasbaixas quando não
se considera as investimentos passados, que são considerados custos
empatados (sunk costs). 0 problcma surge quando se trata de novas
invcstirnentos, e, nesse casa, a panto crucial e a fonma de revisãa de
tanifas em media prazo. No futuro deve-se consideran todos as custos,
indusive os pesados custos de depreciacãa.

3.8. ConclusOes

Uma avahiaçao final do programa de pnivatização ingles mostra
que cxistem dificuldades pana cstabelecer competicão nas atividades
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básicas de distribuição de agua e esgatos. Adrnite-se que seja possIvel
cniar estirutiunas organizadanais mais favonáveis a carnpeticão em areas
coma tratarnento e construção e manutencão de nedes dedistnibuição.

Urna alternativa seria manter as Autionidades dc Agua no setor
p6biico e obniga-ias a conceder franquias de determinadas atividades,
coma tratiarnento de esgotos. Sc as ernpresas de sanearnenta forern pni-
vadas, tarnbérn terão oportunidadc de fazer essa fnanquia. Acreditia-se,
ponérn, que haverá pouco incentivo para isso. Gnandes organizacôes
tern a tendência de favonecer atividadcs intemnas (in-house).

Divensos arranjas podem ser institucionalizados para cniam, peio
rnenos, alguns incentivas scmelhantesaos que prevaicccrtrem urn mer-
cado campetitiva:

a) a cornpeticao comparativa, a partir de urn sisticrna deyardstick
regulation;

b) a criacao dc urn contestable market, sob a fonma de Iidtacoes,
concorrências pana a cancessão au a franchisingde servicos p(i-
blicos;

c) as pravisöes regulatonias do tipa common carrie!) corn a obje-
tiva de evitiar quc a poder de manopOlia cantarnine mercados
carnpetitivas downstream

d) as contratos de gestão, leasing, tienceinização, etc.

Conforme assinala Cantos Eduardo Souza e Silva, ua idéia de
common carrierparte do pnincIpio de quc a servico ou bern produzido,
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em situacãa de monopólio natural, dcvc ser famedda coma insurno a
mais de urna unidade downstreamcm regime de cancomrência. Quando
esse rnonopOlio estã sob cantrole pnivado e nccessanio garantir a cquida-
de da palItica e precos (garantia de cornpctência leai downstream, parti-
cularmente ponque a fornecedor do insumo rnonopOlico, muitas vezes,
atua tambérn dineta ou indiretamente nessc outra mercado concornend-
a!) e que isso ncf]ita uma potitica sadia dc alacaç~ode necursos.

Os acordas de common carrier mais conheddos, e de maior irn-
pacta, ocorreram entire a Mercury Telephone e a BT (British Telecom),
na area de telecomunicaçoes; entre gasodutos c as companhias dc dis-

tribuicoes de gas, depois do desmcmbramcnto da British Gas, c as pro-
pastas para intiroducao da concorrênda na area dos transpartes ferrovi-
arias e pana a usa de terminais nodovianios”.9

Mesmo quando a rnonopOlio natural permanece no setor p~ibii-
co, a separacão entire a atividade de regutacão e a de prestacão de
serviças é fundamental.

As instituiçöes reguladaras dcvern ser autônomas e independen-
tes, tanto do ponto de vista financeiro coma administrativo, dispondo
de pessoal competcntc e altarncntc cornpnornctido corn a dcfesa do
intemesse póbtica. A cspeciaiizacão técnicaé indispensável pana atenuan
o probierna da “assirnetnia de informacoes” entire a Orgão regulador c as
monopOlias regulados.

9 In Souza e Silva, C.E. (1994) op. cit. A auséncia desse tipode regulação no Brasil fez corn
que, recenternente, as empresas produtoras de embalagens rnet~Iicasse reunissem para
protestar contra a entrada de urna siderürgica do Crupo Cerdau nesse setor, dado que essa
sider~mgicatern o virtual monopolio da produc~oda principal matéria-prima utilizada na
indüstria de embalagens metálicas.
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As questães basicas de paliticas estão neladonadas a fixa~aode
tanifas, contirale de qualidade da água, planejarnento dos investirncntos
e preservacao dos aspectos ambicntais (tiodos esses pnoblemas são dis-
cutidos com rnaiar detalhe nos capItuios finals do presentie estudo).

Na Ingiaterra, a privatizacão da water industry neveiou-se urna
das rnais cornplexas de todo a programa de libenatizacao ecanômica do
govenno. Havia piena cansdência de que cia não scnia fácil e custamia
muito cana, mas foi implernentiada porque a aiternativa scria a governo
bancan urn prograrna de investirnentas estirnado em 50 biihöes de dOia-
nes, nurn peniodo de dez anos. -

Ela exigiu urn grande esforco de preparacao, além da montiagern
au rcestnuturacão de todo a aparato negulatOnio, corn a criaçaa do Offi-
ce of Water Services (0FWAT) e da NationalRivers Authority (NRA).

0 custa para agavemo foi cievado. Sornente em perdão de dlvi-
das (4,9 bithOcs de libras) e em novas investimcntas pre-pnivatizacao
(1,6 bilhöes) a governo gastau 6,5 bilhôes de libras estenlinas, dos quais
apenas 5,24 bilhöcs forarn recuperados através de vendas de açöcs ao
ptiblica (44% dessas açöes forarn adquinidas par usuánias do sistiema).

O custo para o trsuania também foi elevado. Depois das privati-
zacoes as tanifas médias subiram 50%, em termos reais, e espera-se
que venham a subir mais no futuro. 0 faton K, que ajusta a tarifa em
função das exigências de novas investimcntos, é reajustado, pelo me-
nos, a cada cinca anas. -

Finalmente, não se deve esquecer que a rnanutençaa do aparato

de neguiacao tambérn tern urn custo clevado tanto para as empresas
reguladas quanta para a sodedade. Estima-se que sarnentie as custos dc
requerimentias de infarmacoes as empresas de sanearnenta represen-
tern de 1% a 3% do fatiuramento dcssas empresas.
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4. A EXPERIENCIA FRANCESA

Osistema de regutacãa e genendamenta de necunsos hIdnicos da Franca
podc sen descrito coma bastante descentralizado. Essa obscrvaçao deve

ser avaliada, no entanto, na penspcctiva da estrutura politica-adminis-
trativa da Franca, quc se caractcniza par scm urn pals unitária e, coma tal,
tern uma estirutiuna de administração pt~iblicaaltarnente centralizada.

Para fins administrativos, a Franca está dividida cm 99 depanta-
mentos, sendo cada urn dinigido par urn prefect~nomeado pcio gayer-
no central. 0 prefect (que e, na nealidade, uma espéde de govennador
nomeado) representa, em nlvci regional, a govemno central, e tern forte
influênda sabre a adrninistracão das munidpalidades ou carnunas, din-
gidas par urn pnefcito (propniamcntc dito) eteito.

4.1. Estrutura do setor

Em nIvet local, existern na Franca 36 mu municipatidades ou Ca-
munas quc administinam ou supervisionam 14 mu servicas de distribui-
çãa de agua. As autonidades iocais podem administrar as servicos dire-
tamenle, de forma isotada, ou em consOndo corn outras rnunidpalida-
des (Syndicats Intercomunauxpour/a gestion du Service des eaux).

A canactenlstica basica do sistcma frances, além de sua descentra-
lização, é a sua grande flexibilidade. As munidpaiidades podern admi-
nistrar a serviça dirctarncntc, seja sob a forma de adrninistraçaa dincta,
scja sob a forma de serviços autiônomos, corn onçamcntos separados.

Alternativamente, podem scm feitos cantratos de adrninistraçaa
ou de gestão, franquias, cancessOes e diversas carnbinacocs de mode-
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los gerendais, corn rnaiar ou menor panticipacão do setor pmivado.
0 cantrata de adrninistracão ou de fmanquia (Contrats d’Affer-

mage), é a que vern se tarnando mais genenalizado. Neste tipo de con-
trato a munidpaiidade mantém a propnicdade dos ativos, mas transfere

a sua adrninistracão pana empnesas pnivadas.
Esse sistema atendia apenas 1 7,2% da popuiaçao da Franca em

1938, mas aurncntau a sua panticipaçãa pana 43,8% em 1968, 57,4%
cm 1978 e 69,4% em 1986. 0 mencado de contiratas de administraçao
estimulou a criaçãa e o desenvoivirnento de ernpresas especializadas na
gestão de servicas de água. Existcrn atuatrnente cenca de 65 empresas
desse tipo na Franca.

Embora hajaa propOsito de estimutar a campetição entre as em-
presas espcdalizadas, prognessivamente se estruturou urn conjunta de
cinco grandes grupos pnivados que exploram a setor e se responsabili-

zam par sistemas quc atendem 38 rnithöes de pessoas, cerca de 80% da
papuiacao francesa. Esses cinca grandes grupos são os seguintes:

• CGE (Compagnic Gcnerale des Eaux) - 19,9 rniihöes de habi-
tiantes
• LED (Lyonnaise des Eaux) - 9,1 rnithöes
• SAUR (Societe d’Arnenagcment Unbain et Rurale) - 4,8 mi-
IhOes --

• SOGE - 2,7 milhôes
• SDEI - 1,7 milhão

Conforme sc pode abservan, as duas pnirneiras companhias dorni-
nam 76% do mercado.

0 total da farca de trabaiho ernpncgada no sistema de cornpa-
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nhias privadas de abastecirnento de água era dc 21 mu trabaihadores
em 1986. Não se sabe exatarnente a n(imera de trabaihadores empre-
gados par munidpalidades que administram seus própnias sistiemas de
sanearnento, mas estirna-se que, em seu total, a indi~striade abasteci-
rnenta de água emprega 34 mu pessoas na Franca.

Os investirncntos totais na construção de sisternas de abasteci-
mento de agua samavam, em 1987, 4,5 bithOcs de francos, quantia
inferior a da década anterior, em decorrênda do pals se encantrar qua-
se totairnente cquipado corn esses servicos.

A popuiaçaa da Franca vem crescendo ientamente, tendo au-
mentado, entire 1975 c 1986, de 52,08 mithöcs para 55,03 milhöes, o
que repnesenta urn incrernenta anual media de 0,42%. Entire 1986 e
1991 a populacao cresceu pana 57 rnilhôcs, a que da, nesse penlodo,
uma taxa ligeinarnente mais cievada, de 0,61% ao ano.

A papuiaçãa francesa, indusive das zonas nurais, está quase total-
mente servida de abastedmento de água (99%). Somcnte aiguns peque-
nos povoados isolados ainda tern deficiêndas dc abastecirnento. Ccnca
de 66% da água distribuida pclos scrvicos é dc anigem subternânca. Os
37% nestantes pravêm dc fontes supcrficiais (nios, lagos e reservatOnios).

Pelo usa da agua as Agendas de Bacias cobmam urna taxa, abe-

decendo a decisöes dos Comitês de Bacias, que estãa encanregados da
pnotecão dos rccunsos naturais.

Entire 1975 e 1985o consurno media anual per capita do pals

cresceu de 63 para 77 metros ciThicas, a urna taxa pouco superior a 2%
(2,027%). Não se conhece corn precisão a padrão de distribuiçAo de
consuma do sisterna. Estima-se, no entanto, que em 1985 a consumo
doméstico representava 69%, a consumo industrial e instiitudonai 16%
e a consumo municipal 15%. As taxas de consumo industrial tern dimi-
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nuido, em partie pelas diticuidadcs econômicas que a pals enfrentou e,
em partie, pelo fato de que as indtistrias tern conseguido, corn sucesso,
econamias no usa da agua em suas atividades pnodutivas.

4.2.Sistema de reguiaçao

As nonmas gerais de gerenciamento de necunsos hidnicos e de con-
tinole ambiental são estabelecidas em nIvei central, pelo Ministénia do
Meio Ambiente, enquanta as condicoes de sanearnento básico, panti-
cularmentie corn nclação a padnóes de potabilidade da água, são defini-
das pelo Ministénia da Satide Ptiblica.

A impicrnentacão dessas narmas, cornprecndcndo a partilha de
recursos hidricos pelas seus usos rntiitiptos, c ocontinale e fiscalizaçaa da
apiicacão dos neguiamentos aprovados, constitui uma nespansabilidade
que, em nivcl regional, está dividida entire seis Agendas de Bacias Hidno-
graficas, de urn lado, e as prefec~sdosdepantiamentas, de outro. Compe-
te a estes tiltimosa cancessão de licencas pana a utuiizacão de agua.

A adrninistracao efetiva dos sistemas de sanearnento está a cargo
dos govemnos locais (municIpias ou comunas).

As Agendas de Bacias faram criadas pan ici, cm 1964, sendo uma
pana cada zona hid nogeográfica natural:

• Seine - Nonmandie
• Artois - Picandic
• Rhin - Meuse
• Rhône - Med itcrranée - Corse
• Adoum - Ganonne
• Loire - Bretagne
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A funçaa principal das Agendas dc Bacias é incentivar a adminis-
tração nacional dos rccunsos e tutiar contra a poluicão, tendo coma ins-

trurnenta principal, alérn de sua funcão normativa na dcfinicãa de perl-
metros de protcçãa de rccunsos, a financiarnento de obras reladonadas
a bannagens, aduçâo de águas, cstaçOcs de despoiuicãa de águas usadas
e assim pan diante.

A Lel n9 64-1 245, de 16 de dezernbra de 1964, que trata do
regime, distribuição e contrale de poluicao dc águas, diz que cada Ca-
mite de Bada sera compasto, em praporcOes iguais, pan tires categorias
de pantidpantes: a) representiantes das diversas catcganias de usuánios e
pessoas qualificadas; b) representantes das autonidades locais; c) reprc-
scntantes da Adrninistração (Departamenta do Governo Centrat).

0 Cornitê deve sen ouvido sabre todas as intervencóes, obras e
investirnentos dc intenesse cornum em sua area dc cornpetenda, assirn
coma sabre as conflitos que podern sungir entire as autonidades locals e

as divensos grupos afetados pan suas acoes.
A Agenda de Bada e urna instituicãa ptiblica, financeirarnente

autônoma, quc tern a scu cargo a incentivo a iniciativas de interesse
comum em sua area de atuaçao.

A Agenda é adrninistrada par urna junta Diretiiva, constituida, em
partes iguais, par representantes das autonidadcs departarnentais envoi-
vidas corn rccunsas hidricos, das autonidades locais e das difenentes ca-
tegonias de usuanios.

A Agenda ciabora estudos, faz pesquisas e ncaiiza investirnentias
na bada, cuidando ainda de sua manutençäo. A Agenda pode ainda
conceder subsidios c crnpnéstirnos a entidades ptiblicas e empresas pni-
vadas para a realizaçãa de investirnentios de intencsse comurn.

Para custeio dos seus gastias, as Agendas podern cobrar taxas e
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cantribuicoes, dentro dos lirnites llxadas pelo prefectdo Departamento.

Os prefectse as serviças departarnentais tern as seguintes atiribui-

coes: -

• autanizan a coicta c distribuição de aguas no mcio natural;
• controle sanitiánia das aguas distribuidas ou despejadas;
• nonmatizacaa dos procedirnentos e das caractenisticas dos pro-
dutos usados no tratamentia da água;
• aprovação da legalidade c conformidade dos contratos.

Na exercicio de suas atnubuiçoes, tanto as agendas quanta as pre-
feitos contarn corn a apoio técnico dos demais rninistiénios do govenno
central, panticularmentie dos ministérios de infra-Estrutura, Agnicuitiura,
indtistria e Interior.

4.3. PolIticas de saneamento básico

A politilca dc sancarnento da Franca, definida pelos seus Orgãos
de megulaçao, tern as seguintes objetivos basicos:

• ofertam agua de boa qualidadc atcndcndo a nonmas sanitánias
bern severas;

• assegunan a disponibilidade permanente da água para as con-
sumidones, a que exige urn trabalho canstante de rnanutençaa,
alérn da utiliza~ãode técnicas de monitorarnento aperfeicoadas
(controte cletrônico de instialacOes, dctiecção ultra-sônica de va-
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zamentas, sistemas de cartografla informatizados, etc). Além dis-
so, para prevenir problemas acidcntais de po!uicao, ou para asse-
gurar a supnimento em caso de secas, tern-se ampliado a interco-
nexãa nas diferentes redes de abastecirnento;

• colcta e despaluicão das aguas usadas, corn a objetivo de pro-
teger e revitalizar as rias c oceanos onde as aguas são jogadas.
Existcm atualmente na Franca cerca dc quatro mit estaçöes de
despoluicaa de aguas usadas;

• gestãa descentiralizada dos serviças, sob a responsabilidade dos
govcrnas locais, cam supervisãa c caardenacãa, em nivel regio-

nal, par intermédia das Agendas dc Aguas c dos prefects e servi-

cos departamentais.

0 gaverno frances tern cstabeleado abjetivos ambidasas para a
tratarnenta sistemátiico das águas, pramovendo estudos e pesquisas
destinadas a rnethorar a seu conhecimento do fenômeno da poluicao;
alan e implementar técnicas novas de despoluicãa; modernizar as re-
des de colctia e desenvolver tCcnicas biolOgicas para eliminacão de ni-

tratas e fosfatos, corn a objetivo de lutar contra a cutrofisacao.
Par isso, uma parcela da tarifa de agua é destinada a uinanciar as

trabalhos dc despoluicao. No caso da Franca, estima-se que a custo do
metro ctibico da águavaria, de acordo corn a regiaa, entire scis e quinzc
francos. Urn terco desse valor se destina ao finandarnento da despalui-

cáo. Observe-se que, no caso da Alernanha, a tarifa é, em media, de 12
a 24 francos, e que dais terças dcssa quantia são destinados ao trabalha
dc despaluicao.
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4.4. A politico em relaçao a qualidade do âgua

Corn a objetivodaprotegcr a qualidade da água e evitiar a polui-

cáo, são realizados estudos sabre a quaiidadc das águas subtermâncas,
além de sirnulacoes neladanadas a poiuicão dos mios. São mantidas esta-

coes de monitonarnento e de alertia, equipadas corn sistemas automáticos -

que permitiem detectar corn napidcz evenluais problemas de poiuicão.
Alérn dissa, são mantidas ecluipes de intcrvencáo de ungênda, cons-

tituldas par espedalistas e técnicos que tern condicOes de intenvir a qual-
quer momenta, dunante todo a ana, nos casos de poluicoes addentais,
para idcntificar a sua arigcrn, avaliar as niscas e propor solucoes.

Para garantir a quatidade da agua as nonmas européias tern eva-
luldo no sentido de mantcr niveis de toicrânda muito baixos, compre-
endendo a con trote de 64 panârnetros, que envolvem:

• Parárnetras orgánicos;
• Parâmetros meladonados a substândas indesejaveis encontra-
das em grandes quantidades;
• Pamâmetros microbiotOgicos;
• Parâmetros de cantata (sabor e odor).

Os principals campos de pesquisas compreendem:

• dcteccáo de tracas poluenies que eventuairnentie possam ter,
em longo pnaza, efeitos negativos sabre a satide do consurnidor
(coma no casode substiándas cancenigenas);
• eliminacáa dos nitratos, cuja concentraçaa triplicau cm 15 anos,
em algurnas negiöes;
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• elirninaçAo dos pestiddas (herbiddas, inseticidas e fungiddas)
e apenfeicoamento do processo dc tratarnenta, panticularrncnte
coma objctivo de melhorar a sabor c dirninuin as subprodutos da -

cioracáo, através do emprego do azônio e do carvão ativo.

O contrale da quaiidadc da água é feito pcniOdicamente pela
Direção Dcpartamentai do Ministéno deAçao Sanitaniac Social (DDASS),
sob a supervisão do prefect do Depantarnento e tarnbérn peto auto-
controle dos distribuidones, utiuizando técnicas sofisticadas que pemmi-
tern detectar traços de patuicao em cancentracôcs infinitiarnente pe-
quenas (na ordcrn de urn miligrarna em mu tonciadas).

A água é controlada cm suas divcnsas etapas dc pracessarnento,
ou seja, durante a tratarncnto, depois do tiratamcnto, na saida da usina
e na rede de distiribuição. Métodos automáticos penmitem fazer a can-
trole em tempo neal, fadlitando a tornada napida de dedsOes.

Urn outro objctivo da poiltica é manter as usuánios infarmados
sabre a quaiidadc da água. Os resuttados das análiscs feitas são afixados
na prefeitura local.

Aiérn disso, a usuánio tern acesso a difenentes sisternas de infor-
macOes, tanto por computador quanta par tetefonc, a que Ihe penmite
saber as nesultados das anatises de quatidade de água.

4.5. Formas de administração

Coma rncncionado anteriorrnente, as munidpalidades tern a al-
temnativa de administrar dinetarncnte as scus scnviços de abastecimento
ou de delegar essa adrninistraçao a empresas pnivadas.

A administracao dineta disUngue-se entre:
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• adrninistracao simples, scm autonomia financeira, cm que as
gastias c recunsos do senvico dc agna constitucm urn anexo do
orcarncnta municipal;
• administracao autonorna, corn orcamenta separado.

Na administracáo delegada ou descentralizada são utilizadas ba- -

sicarnente quatra tipos de contratos:

• genenciarnento (gérance);
• adrninistracão incentivada (régie interessée);
• gestião, arrendarnento ou franquia (affermag&;
• concessãa (concession).

4.5.1. Contrato de gerenciamento

0 con trata de gerendarnenta é a mais simpies, dada que a ernpne-
sa pnivada apenas gerenda a scrviça municipal, sendo remunenada par
uma taxa fixa, caicuiada cam base no volume de trabaiho exigido. Todos --

as investirnentas continuarn sob a nesponsabilidade do setor ptibiico.

4.5.2. Contrato de adminisfroção incentivada

Difenencia-se do anterior porque sãoprevistos inicentivas para
metharia do desempenho e produtividade da empresa contratada.

4.5.3. Contratos de affermage

E a tipa mais comurn de contrato. 0 governo mantérn as aUvos
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do sistema coma pnopniedade ptibtica e cede essas fadlidades a ernprc-
sa pnivada, que nealiza a exploraçao do servico, responsabutizando-se
ainda pelos investirnentios de rnanutencáo e renovação de instalaçoes.
A rernunemaçaa da ernpnesa pnivada corresponde a parcela do preco da
agua relativa aos custos de cxpiaracãa. A autra pancela do custo da
agna, que se destina a cobnir as apropniacoes para a recuperação do
investimento, é atribuida ao governa.

A empresa pnivada faz a expioracão pan sua conta e nisco (vale
dizen, absorve a nisco cornercial), necebendo a nernuneração de acordo
corn as formulas e condicOcs estabelecidas de maneina predsa em seu

contratio. Dessa mancina, a usuanio está protegido contra qualqucn au~
mento unitaticral do pneco da água. 0 distribuidor precisa ganantir a
fundonarnento penmancnte e efidente do serviço, inforrnar a comuni-
dade coma dc está evotuindo e, particulanmente, as melhonas ou cx-
pansöes que estejarn previstias.

Aquclas instatacoes que forern finandadas pelo governo local

continuam sendo de sua propniedade, de acordo corn a contrato dc
affermage, e deverão sen devolvidas ao gaverno, em condiçoes de ape-
nação e manutencáa previarnente estabeleddas no contrato. Altennati-
vamente, a ernpresa pnivada pode sen rcsponsável pelos investirnentos

de expansão dos senvicas e as atiivos correspondentes mevertem para a
municipio, ao final do contrato.

4.5.4. Contratos de concessão

No contrato de concessãa a ernpresa privada finanda e executa as
obras necessanias ao servica; em seguida, passa a exptoná-lo e a ser rernu-
nenada pelavenda da agua, de acardo cam precos definidas no cantrato.
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4.5.5. Modelos intermediârios

Entre as dais extremos de administração dclegada c de conces-
são, existiern divcrsas farrnas intcrmedianuas que permitem as rnunidpa-
lidades etaborar contiratos sob rnedida, de acordo corn suas necessida-
des e interesses. Esses contratos padern prever a administracãa carnpar-
ifihada dos serviços e a terceinizacãadc atividades, cornogestaa e con-
trole dos usuanios, auditonia, forrnacaa de pessoal, assisténda técnica e -

autras tiipas de prestacáa de servicos.
A escoiha dos modos de gestaa é da campetênda das autorida-

des locais, mas a contrale da legalidadc dos contratos é de rcsponsabi-
lidadc da autonidade depantarnental, através do Tribunal de Contas do
Departiamento. Além disso, as comunidades podern solidtar a ajudade
organismos coma osConselhos Regionais de Contas e as Direçöes Dc-
pantarnentais de divensos ministiénios, coma os da Concorrencia e do
Cansumo, da Agricultura c do Interior.

Estiirna-se qu~60%das comunas, representando cerca de 42
rniihOcs de habitantes e 70% do volume de água distribuida, escoihe-
ram a delegacao da gestao dos serviços as cmpresas pnivadas (no ma-
delo de affermage). Essa delegacao tern pnopidado a mclhonia dc

eflciência e a dcsenvolvimento tecnologico, resultando nurn elevado
padráo dc descrnpcriho no campo da administnacao de servicos de

saneamento basico. - -

0 sisterna frances de gerendamento dc serviços de agua tern

abtido destiaque intennadonal. As ernpresas franccsas espedalizadas
nesse campo atuam, hoje, em praticarnente tado a rnundo, seja direta-
mente, seja atiravés de empresas afihiadas ou assadadas. Confonme afir-
ma urna publicacao do govenno frances, Ic savoir-faire français dans /e
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domaine de l’eaun estmondialement reconnu.1°

4.5.6. CondiçOes de urn contrato de concessôo

Em urn cantrata tilpico de cancessãa são estabeleddas, entire au-

tras, as seguintes dáusutas:

• disairninação das instataçöcs que são transferidas pela rnunici-
palidade para a empresa cancessionania;

• obnigacaa da concessionánia de devoiver as instalaçocs inventa-
niadas, scm quaiquer onus adidonal, a municipatidade, ao final
do contrato;

• responsabitidade da concessionánia pcta manutiencão adcqua-
da das instalaçöes rcccbidas, corn a ressatva de que cia nãa tern
nenhurna nesponsabilidade em rctação aas riscos decornentes do
pnojeta e da canstrução das estruturas transfenidas;

• definiçáo da apOtide de seguro que cobre as respansabilidades
incluidas no contrato, tanto em termos de scguros contra danos a
propniedade (incêndios, expiosOes, grcves, etc.), coma quanta aos
segunos que dizern respeito a nespansabilidade civil em genal, co-
bnindo as danos contra terceiros deconrentes de qualquer ato de
negligenda, erra ou ornissãa dos empregados da conccssuananua;

10 Ver SPDE, Gestion de L’eau: Le modele francais. -
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• compromissos reladonadas a ncaiização de novas investirnentos;

• obnigacão de assegunar a continuidade dos senviços, manten e
melhoran a qualidade da água, de acordo corn parâmetros pre-
viarnente estabcleados, e fazer a manutençao e renovaçao das
instaiaçOes;

• definicáa do prcca da água a sen produzida e aiténios pana sua
revisão, den Ira de dnco anos;

• liberdade para que a empnesa ou seus concessianarios possarn
adotar as solucoes técnicas e industniais quc Ihes parecarn mais
convcnientcs.

Existe razoávcl flexibilidade na farrnuiaçao de contratos de can-
ccssãa, quc podcrn preven divcnsas opcoes, coma~

a) a empresa privada se cornprornete a fazer aportes de capital
para financiar a cxpansão do scrvica;

b) as custas de cxpansãa ficam a cargo do governo local;

c) a govenno local e a empresa au grupo de empnesas pnivadas
formarn urna saciedade de economia mista, au seja, uma ernpre-
sa estruturada coma companhia privada, tendo, porérn, mais de
50% do seu capital em rnãos do gaverno.

No caso da Sagep, que obteve a concessão da ddadede Paris, foi
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foi constituida urna empresa de capital rnisto, onde a ddade tern 70%
do capital, a empresa Generate Des Eaux tern 14%, a Lyonnaise Durnez
tern 14% e outros acianistas tern 2%.h1

4.5.7. Acompanharnento e (iscalizaçao dos contratos

São definidos panâmetnos de efidencia e desempenho para a
acornpanharncntio da prestacáa de servicos. No casa da Sagcp, pan exem-

plo, entire as anos de 1986 c 1992 a n6rnero de cmprcgados da crnpnc-
sa diminuiu de 1450 pana 500.

A fOrmula de nevisão da tanifacornesponde a uma cornbinacão de
diversos itcns, dentre as quais as mais irnpartantes reladonarn-se aos
custas de eletniddade, pessoal, obnas e scrvicos.

No caso do con trato enIre a ddade de Paris c a empresa Sagep, a
rencgoaacão feita cm 1991 rcsultou no incnernento da tanifa cm 4%.

4.5.6. Prazos dos contratos de concessão

Os prazas dos con tratos variarn de 20 a 30 anos.

4.5.9. Financiamento dos investimentos

Alérn de meihorar a euidênda operacional, a parcena corn a setor
pnivado tern propiciado a finandamento dos investirnentos neccssários.

As Agenaas de Badas estimarn que a custo de urn sistcma dc

11 ver Maine de Paris, Contratde concession, du 30 janvier 1987, entre Ia i4IIe de Paris e Ia
Societe des Eaax de Paris
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distribuição pana 10 mil habitantes está na ordem de 60 milhOes de
fnancos, enquanto a custa de urna estacão de despoluicão para a mes-
ma papulacão é de cenca de 10 milhOes de francos.

As empresas pnivadas distiribuidoras de água tern destinado cerca
de 10% a 20% dc suas ncceitas para investimentios de cxpansAo e rena-
vaçãa de instialacoes. Os prazos dos cantratos sao, mais frequentemen-
te,dcl2a30anos. -

4.6.Politico de tarifas

Na definição das tanifas são levados em conta tires tipos de custos:

1) Os custos da agua propniarnente dita, ou custas industrials,
quc cornprcendern:
- as despesas de cxpiaracão (funcionamento, administraçao e
rnanutençãa);
- a arnortização das instalaçOes;
- cangas financeiras reladonadas corn novas investimentos ou
renovaçao de instalaçôes existentes.

O usuanio paga a custo da água de duas farmas: pnirneiro, pela
tarifa proparcional ao seu consurno de água; segundo, par uma tiaxa
fixa de servica, correspondente ao custa dc manutiencáo da sua ligaçao
e do scu hidrômctra.

2) 0 custa da coleta da agua e da dcspoluicão das aguas usadas;
nesse caso, a consurnidon paga urna taxa de sanearnento (rede-
vance d’assainissement).
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3)0 custa dos investirnentos gcrais nccessários ao supnimento de
água potável c a despaluicãa de águas usadas. Neste caso, a con-
sumidor paga a custa sob a forma de contribuicôcs e taxas, quc
estião referenciadas aos pIanos inter-regional ou nacionat. No pIa-
no inter-regional as tiaxas são pagas as Agendas de Bacias e desti-
nadas ao financiamento da lutacontra a paluição e ao desenvol-

vimento de novas recursas de água. Em nivel nadonal, ha urna
taxa destinada ao Fundo Nadonal para a Descnvotvirncnto da
Aducao de Agua (FNDAE), quc tern par objetivo finandan as in-
vestirnentos para cornunas rurais rnenos favoreddas.

4) 0 consumidor finatrncnte paga, coma cm nclaçao a qualqucr
outro bern ou servico, a imposto sabre a valor agrcgado (TVA).

Em media, estima-se quc a preco de uma fatura pana água e sa-
nearnento e desdobrado da seguinte forma:

• 60% correspondern as despesas de explanaçáo;
• 30% aos investimentos;
• 10% a taxas diversas.

As tanifas são determinadas petas comunidades locals. Quando a
semviço e de rcsponsabilidade de urn sindicato iriterrnunidpai (no caso de

divensas cornunidades se reunircm cm urn consOrdo intcrrnunicipai), é o
Conselha Municipal ou do sindicato que detenmina a preço da água.

A definicão da tarifa compreende a urn preca de base, fixado na
data de inlda do contrato, e uma fOrmula de ajustamenta ou mevisão do
preço, dentro de cento pnazo, em função de determinadas condicoes

167



SERIE MODERNJZAcAO DO SETOR SANEAMENTO

econôrnicas prcvistas c previarnentie aceitas pclo Consclho Municipal
ou Sindical, coma: aurnentas salarials, aumentas de custas de produ-

tos, aumentas de custos de energia, etc. Podcm ser antecipados tam-
bern bencficios decorrentes de ecanornias de escala ou ganhos de pro-
dutividade, quc são redistnibuldos para as usuanios.

São previamente definidas, ainda, as condicoes excepdonais que
passarnjustificaruma alticracáo do cantrato inidal, coma no caso de gran-
des mudancas nas condicoes de pradução c consurno, rcaiizacão de in-
vestimentos importantics, necessidades dc rnelhonia au reabilitacáo de
instalaçOes antigas, ou investimentios que devam serassurnidos pelo dis-
tribuidor, no lugar de autiras parceilos previstas no cantrata inidal.

Estirna-sc, quc, em media, a tarifa da agua possa set dividida da
seguinte forma:

• 55% carrespandern ao consumo efetivo do usuanio, indusive a
manutencao da ligacao e do hidrornetro;

• 31% correspondern a taxa pela coieta original c despoluicão de
águas usadas;

• 7% vão para a Agenda de Badas, sendo que 6% destinam-se
ao combate a poluicão e 1% a outiros usos;

• 1% vai para a Fundo Nadonal de Aduçao de agu~c

• 6% são Imposta sabre a Valor Agregado.

As tanifas variarn dc uma localidade para autra, cm função de
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diferentes condicoes de custo retacionadas a arigem, natuneza e quali-
dade dos necursas, distânda cntre a captacáo, rcscrvacáo e distribuição,
nelevo do terrena, distiribuicão geografica da popuiacão, cxtensão das
redes dcdistribuiçaa, capacidade de tratiamcntiodas instaiacocs de des-
poiui~a,investirnentos de infra-estrutiuna e assirn pan diante.

Para Cannigir as dispanidades intcr-ncgionais nos custos das tanifas,
urn sistema de transfenêndias e subsidios é utilizado da seguinte forrna:

• cm nIvcl nadonal, pelo Fundo Nadonal pama a Desenvolvi-
menta das AduçOes de Agua;
• em nivel inter-regional, pclas Agendas de Bacias;
• cm nlvel regional, atnaves dos programas dc despoiuicáo; c
• em nivcl depantarnental, sob a farrna de subvcncocs especlficas
pana as pequenas camunidades.

Em 1~de janeira de 1987, a preco media do metro ctibico de
água era de 8,81 francos, sendo que 4,84 correspondiarn ao custo da
agna (inclusive impasta sabre a valor agrcgado) e a mestante as tiaxas
adidonais. Para urna farnllia media de quatro pessoas, a gasta anual
cam abastecirnento dc agua era da ordem de 1 .500 francos, ou seja,
menos de 0,6% da renda familiar.

Entire 1975 c 1985, a preco media do metro ct~bicode água
(indusive taxas de esgato e cornplernentarcs) aumcntau de 1.439 fran-
cos para 4.407 francos, a quc rcprcsenta urn inaernento media anual
de 11,8%. Se levarrnos em conta que, nesse pcnIodo, a Franca teve urna
inflacáo media de 8,5% ao ano (10,2% ao ano entre 1970 c 1980 c
5,7% entre 1980 e 1991, de acondo corn dados do Banco Mundial), a
incrernento real media da tanifa foi de 3,04% ao ano.
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4.7.Conclusôes

4.7.1. Estatizaçao e privatizaçao

A Franca tern urna longa tradicão de intervendonismo estiatal na
atividade econômica, que atingju a scu limite em 1982, corn a tiltima
onda de estatizaçocs prarnovida pelo governo sodalista de Mititerrand.

A neacão provacada par essas cstatizaçôcs, as exigendas de inte-
gração ao Mencado Comum Europeu c a derrota cleitorat dos sodalistas
fizerarn corn que, cm 1986, a Gabinete Chirac, aindasob a presidencia
de Mittennand, inidasse urn programa de pnivatizacaa, voitado pnind-
palmcnte pana crnprcsas do setor produtivo e financeiro, onde menos
se justificava a intcrvencãa estatal (coma a ST Cobain, a Paribas e a
Credit Commercial de France).

Procunou-se limitiar a conteiido politico da pnivatizaçãa, dando-Ihe
um sentida crnincntemcnte ecanômico: a de neduzir a deficit ptiblico.12

No setar de infra-estrutuna prosseguiu a forte intervenção estatal.
Na area dc energia, predorninam a Electricité de France (EDF - energia
elétrica), dada cm 1946, a Charbonnage de France (CDF - carvão) e a
Gaz de France (GDF), rnonopOlio da irnportaçao, exportação e distri-

buicAo de gas, que resuitau da nacionalizaçäo de duas ccntenas de
ernpnesas pnivadas, em 1946.

Os transpontes fennovianios são explonados pela estatal Societe
National des Chemins de Fer (SNCF). Outiro monopOlio estatal (Tele-
corn de France) dornina a setior de comunicaçOes.

12 Olinda Ribeiro de Guimar~es,A Reforina do Esiado e a Deses1aifra~o,IPENENAP/IBAM,
outubrode1994.
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Preve-se, todavia, que a modelo frances deverá evoluir no senti-
do da pnivatizacao de alguns desscs scrvicos póblicas cm função das
pressôcs da Comissão Europeia para urna rnaiar abertuna do mencado
frances a concorrênda dos demais paIses da Cornunidade.13

No sistiema frances de adrninistração pi~bticae na nevisão do pa-
pci do governo na Orbita econômica e dos serviços ptThiicos, a grande
objetivo da nefonma do Estada é a melhonia da efidênda da gcstão,
muito mais do quc a busca de urn modelo conconrendal que pudesse

substituir a açãa coondenadona do gavenno.
A pnescnca do Estado na prestacão de scrviças ptIbticas e na

concessão de incentivos aa setar privado continua a ser importante,
porern condidonada a busca de nIvcis mais cievados de produtivida-
de c efidência, dc mancina que a cornpetitividade do setar pnivado
não venha a sen prejudicada pelos altos custas dos insurnos fornecidas
par Orgaos gavernarnentais.

Uma das caractcrIsticas do rnodclo frances de administraçAa pt~-
blica tern sido a usa dos contratos de gestiao (contrat plan ou contrat

d’objedtiul, corn base nas propostas de Simon Nara, quc, cm 1966/1967,
presidiu urna cornissão de alto nIvel encarregadade avaliar a desempe-
nho das empresas estiatais francesas.

Urn dos pnirneinos contratos de gcstão em todo a mundo foi a
assinado corn a SNCF, em 1970, pelo prazo de cinca anas. Esse contra-
to foi nenegodado posteriarmente e a expcriênda foi estendida a autras
campanhias, coma a Air France, a Carnpanhia Nacional dc Carvão, a
Companhia dc Transportes ManItimos, a EDF e GDF. Em 1983 foram

13 doopers & Lybrand, contiarw de seivlços, concessifo de serviçose prâ~tizaça’o,relatório
apresentado a Fundaçao Economia de Campinas, novembro de 1993.
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tambérn assinados contratios de gestao corn as 13 estatais do setar pro-
dutivo (que conrespondiam, em parte, a crnpresas nadonalizadas pelo
governo Mitterrand).

A partir do nclatória Nora, de 1978, a ênfase dos pragramas de
refarma adrninistirativa na Franca (muito mais do que reforma do Esta-
do) tern estado na modificacao do camportarncnto dos agenticsestatais,
substituindo a postura bunocrática par urna estratégia empresanial, atra-
yes dos instrurnentos da autonomia de gestão, da administiração par
objetivas au resultados e da progressiva cantratuaiizaçãa dos relaçoes
cntre as governos e esses agentes estatais.

Na administraçao descentralizada tern-se usado o contrato de
gestiãa, em funçao do qual são definidos as carnpnamissos c responsabi-
lidades dos gestores piiblicos, csciarcddas as abjetivos empmesanials e
aqueles de polIticas sodais (corn urna adcquada separação de suas res-
pcctiivas fontes de finandarnenta) e cspedificados as indicadores e pa-
mâmctras pana avaiiação de descmpenho.

Na adrnunistração direta, tern-se adotiada, dcsdc a final da déca-
da passada, as Prajetos de Servicos e as Centros de Responsabitidade,
corn a objetivo de viabilizan a desccntiralização operadonal e a adminis-
tração par rcsuitados.

0 Projeta de Servico define as comprornissas de mudança onga-
nizacianal; a Ccntro dc Responsabilidade, corn arçamentoautônorna e
glabatizado, funciona coma a mcdanisrna que assegura a autonomia e
dcsccntralizaçao de gcstão. Todos as controles pnévios são abolidos e

apenas a gestãa de recursos humanos perrnanece centiralizada.14

14 Cf. Carlos Eduardo de Souza e Silva, in A funçJo regulatória do Estado empalsesseleciona-
dos, op. cit.
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4.7.2. Expeniências no setor de saneamento bãsico

No carnpo do sanearnento básica ha urna forte pantidpacãa pni-
vada, cam predorninância do contrata de affermage, mas, nessa area, a
caractenIstica básica do sisterna frances, além de sua descentralizaçao, e
a sua grande flcxibiiidadc.

As municipalidades podern administrar a serviço diretamente, sob
a fonma dc adrninistração direta ou de scrvicos autônarnas, cam orça-
mentos separados.

Alternativarnente, podcm scm feitos contratas de adrninistracão

ou de gestão, de franquias, concessöes c divcrsas cambinacoes dc ma-
delos gerendais corn rnaior ou rnenor panticipacão no sctar pnivado.

0 sisterna frances tern sc canactenizado coma uma “cscada”,15
onde a parceiro pnivado pade começar cm qualquer dcgrau, movendo-
se pana dma ou para baixo, confonmc ihe seja rnais convenicntc (par
exemplo, do contrato de adrninistração para a concessão, ou da distri-
buição para a producao de agua).

Ao contnánio da Inglatenra c dos Estados Unidos, a Franca não
utiliza urn sisterna de agências neguladoras especializadas e indepen-
dentes. As normas de negulacão são definidas pela estrutiuna ministerial

do governa, particularmente pelo Ministénios do Arnbicnte, da Infra-
Estrutura e da Sa6de P6btica, além do Ministénio de Edanamia e Finan-

ças, que define as ncgras para fixação de tanifas. Essas narmas são imple-

mentiadas em nIvci departarnental c municipal pelas prefectis dos Dc-

15 World Bank, Water and Sanitation Utilities Partneish4~i, Re,xirt2, Potential Prii’ate-sector
partici~tionin tins s IliaterSen’ices, Repoitofa Workshop. Ver também Builthngthe capa-
cities ofWater andSanitation Utihties, Repoton the Brussels Warlcshop, 11-12, May, 1992.
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partarnentos e pelas autioridades dos municIpios. Adrnitc-se quc a regu-
iação c a fiscalização não dcvcrn constituin atiividades exdusivas da bu-
raaacia governarnential, rnas alga que dcve envoiver as cansumidomes,
a imprensa c a sodedade organizada.

O pianejarnento dos investirncntas é preparado pelas Autonida-
des de Bacias, através de pIanos quinquenais, aprovados pelos Carnitês
das Badas (que inclul representantes dos governos munidpais).

Ate 1989 nãa existia urna exigênda formal de concorrênda para
a concessão dos servicos ou para a seiecão dos titiulanes de cantratos de
adrninistraçao. Pracessas de licitacao cram utulizados corn fncquencia,
mas a negodacaa direta tiarnbém era muitio comurn. Estia situaçãa lcvou
a uma elevada cancentração de contiratos em apenas duas empresas, ja
que as custas de entrada para novas firmas são extrcrnarncntc clevados.

A situacão parece ten mudado em 1991, quando, para atender a
exigencias estabelecidas pela Cornissão Eunopéia (Dinctiva 440/89), foi
pnornutgada a Lei n2 3/91, que institucionalizou a obnigatoniedade de
licitacãa p6blica. - - -

O menon peso do aparatia rcgulatOnio (na ddade de Paris, par
exemplo, sO existia urna pessoa naadrninistraçao municipal corn pade-
res regulatOnios) tern coma contrapartida a bencfIcio de menores custos
de infonmacao para as crnprcsas do sistema.

Na ausênda de cornpeticão no mercado, a instrumento de que a
govenno dispôe para induzin a eflciênda operadonal é a “pnincipia da
contiestabilidade” (a possibilidade plausIvcl de cornpeticãa na menova-
çâo dos contratos) e a rnecanisrno da “compcticão camparativa”.

Coma exemplo, vale mencianar a caso da municipatidade de
Paris, que cclebrou contratios de administração do sisticma de sanea-
menta da ddade corn duas empresas, atuando uma na margern csquer-
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da do Sena (L,vonnaise des Eaux Dumez) c outra na mangern direita
(Compagnie Generatedes Eaux). A cornpcticäo entire essas duasempre-
sas pmopidou substandais meihonias no nIvei de descrnpenho dos servi-
ças. 0 pencentual de perdas de água (unaccounted for water) caiu de
22% em 1987 pana 12% cm 1991.

Ad mite-se também que a nIvel de competicão poderia melharar
corn a desvincuiacaa dos sistemas de esgotos das companhias de abas-
tecimento de água.

Ao contrania da Inglaterra, quc cxccutau urn radical programa de
pnivatizaçãa do setior de saneamenta, na Franca a pnopniedade dos ativos

c as novas investimentos continuam a scm basicamente estatais, mas a
parcenia corn a setor pnivado permite umnandar as investirnentos novas de
malor vuttio através de cantratias BOT (BuilC Operate and Transfer).

Corn base na sua expeniênda e knowhow, as cmpresas francesas
estAa comecando a campetin no rncrcado americana, opcnando instala-
çöes de agua c esgatos no pals intcira, dcsdc Newark, New Jersey, pas-
sando par Pickville, Kentucky, ate Burbank, California, confonme obser-
va E.S. Browningem artiga publicado no Wall Streetlournal(nepubiica-

do na Gazeta Mercantil de 4/3/94).
Segundo o autiar, “duas grandes companhias franccsas prcstiado-

ras de senviços munidpais saitanarn na fncntc nessa enonme area de ne-
gOdos de fomnecirnento de sisternas de agua e esgatias nos Estadas Uni-
dos, urn negOdo h~muitodorninado pela pcsada e preguicasa bunocra-
cia estiatal (...). Elas estão reduzindo as taxas pagas pclos governos muni-
cipais, produzindo nos canconnenties narte-americanos urn verdadeiro
ataquc de nervas”. As duas companhias são a Cia. General des Eauxe a
Lyonnaise des Eaux-Dumez S.A.

A expeniênda francesa tiambérn confirma a necessidade de rca-
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justes de tarifas, coma condiçao fundamental da reestruturação do Se-
tar dc saneamento. As tanifas de esgotios, partiiculanrnentie, quase nunca
cobrern as custias dos investimentios.

As tanifas de agua, na Franca, tern aurncntado em tenmas reals nos
tiltimos anos e estirna-se quc elas dcvenão dabnar, nas prOxirnas dnco
anos, para finandan as novas investirnentos previstos para a perIodo.
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5. A EXPERIENCIA DA ESPANHA

5.1.Marco institucional

5.1.1. Organizaçao politico

Canstituiçãa Espanhola, pnomulgada cm 29/1 2/78, define, em scu
tItulo VIII, a organizaçao poiltica c administrativa do pals. 0 artigo 137
dectara quc “a Estada se organ iza ternitarialmente em municipios, pro-
vlndas e cm comunidades autOnarnas. Todas estas entidades gozam de
autonomia pana a gestiãa de seus respectivos intienesses”.

Compiernentiarmerite, a artigo 140 dedana que “a provincia é
uma entidade local, corn persanalidade juridica prOpnia, determinada
peto agrupamento dc municipios e divisão territorial pana a cumpni-
mcnta das atividades do Estado”.

Estes preceitos constitudonais foram reafirmados pasticriormente
pela Lel Ongânica de 1985, ou Lei dc Bases do Regime Local.

Em seu artiga 1~,essa ici diz que “as municipias são entidades
básicas da organizaçAa territorial do Estado e canals imediatas de panti-

cipaçãa do ddadão nas assuntas piiblicas, que institudonalizarn e ges-
tionam corn autonornia os interesses própnias das conncspondcntes ca-

letividades”. Corn relação as pravindas, dcdara que “a pmovIncia gaza
de idêntilca autonornia para a gestão de seus intenesses respectivos”.

0 rnodelo espanhol de adrninistraçãa local e similar ao dos dc-
mais palses da Europa Oddental. A grande inavacão é a criaçao das
ComunidadesAutônornas comaforma de administracãa territorial, onde
estão presentes as tines caractenisticas básicas de quatquer divisão poiitii-
ca: poder, papulacao e tennitOnio.
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5.1.2. Dlstribuição de competéncias

O artigo 22 da Constituiçaa Espanhola enurnera 22 areas de corn-
petênda exdusiva das Comunidades Autônomas.

No antigo 149 são espcdficadas as 32 competêndas do Poder
Central, que, segundo Rodriguez,16 podern ser assim dassificadas:

• maténias em quc a cornpctênda do Poder Central é plena e
exdusiva, scm possibilidade de transfcnênda ou delcgação para
as ComunidadesAutônornas;

• matérias em que podem existir competencias cancamrentes entre
govenno central e provincial, sendo atribuição do governo central
definir as bases pana a exencicia da competênda;

• maténias sabre as quais as Comunidades Autiônomas tern cam-
pctênda adrninistrativa, coma executoras da iegislacao estabele-
cida pclo govemno central.

5.1.3. A prestação de servicos pübilcos

A base jurldica para a prestacão de servicos piiblicos é a Lei de
Bases do Regime Local, de 1985.

Em seu artigo 32, a Id estabelece que as cntiidades locals de cará-
ter territorial são a rnunicfpio, a pnovIncia c as iihas. Gozam ainda da

16 Rodriguez, Dosileo, Conferéncia sobre EstructuiaAdministiat/va de Espa5a. Decentraliza-
ciony reparto de competencias. Seminário sobre GestionyDecentralizadon de Recursos
Hidriulicos, Calicia, Setembro de 1993.
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condiçãa dc entidadcs locais (institudonais) as organizacöcs de âmbito
juridico inferior aos municlpios, institiuldas pelas Comunidades Autôna-
mas; as comarcas ou outras entidades que agrupcrn vanios municlpios,
instituldas petas Cornunidades Autônarnas, e as areas metropolitianas.

Em scu antiga 44 a mesrna ici reconhece aos rnuniclpias a dircito
dc assaciar-se a outras comunidades. Admite também, em seu artiga
87, que entidades locals possarn constituir consOrdas corn outras admi-
nistraçöes pilbllcas, pana fins de intcressc cornurn, ou corn entidades
pnivadas, scm fins lucrativas, que persigarn objetivos sodais. Os consOr-
dos gozam de persanalidade junIdica prOpnia.

No quc se refere as formas de gestão, a Lei de Bases, em seu
antigo85, estabelece que as serviços p~blicaslocais, inclusive abasted-

mento de agua e sancarnento, podcrão ser prestados de forma dinctia ou
indimeta, ou ainda sob farma rnista (yen Regularnento dos Serviças Lo-
cais, decreto de 17 dejunho de 1955).

A gestão dincta pode sen exerdda:

• pela própria entidade local;
• par onganismo autiônomo local;
• pom fundaçao p(iblica de servicos;
• pan empresa p6blica cujo capital pertença intcgralmcntc
àentidadc local.

A gcstao indireta compreende as seguintes alternativas:

• concessão;

• gcstão intieressada, quandoa Estado e a empresário partilharn as
resultiadas da gestãa, de acordo corn a estabeteddo no contrata;
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• concerto corn pcssaa natural ou jurldica quc venha reatizando
pnestacoes deservicos serneihanties as do serviço ptiblico conside-
rado (trata-se de contrata dc servico corn ernpresa especializada);
• arrendamento das instalacoes pertencentes ao governo.

A gcstiao mista é feita par cooperativa au sodedade de economia
rnista cujo capital seja pardairnente da entidade local.

A dedsão sobre a forrna mais adequada de gcstão e orientada
pan dais princIpias, sendo urn de naturcza palltico-adrninistirativa e ou-
tro de natiureza cconôrnica.

O pnimeino é a pnindlpio da subsidiaricdade, no sentido de que a
entidade de mais elevado nivel não deve fazena quc pode sen feito pela
entidade de nivel local.

O segundo é a pnindlpio da ecanamia de escala, cm funçao do
qual os senviços pt~blicasdevem scm onganizados na dimensão minima
que assegure custas mais baixos e, cm cansequênda, malor efidencia
de operaçãa. isso significa, par exemplo, que urn cntc prestadan de
serviças dc sancamcnta dcve tier uma dimensão sufidenternente gran-
de pana penmitir a usa de urna adequadatecnolagia, laboratOnias e equi-
pes técnicas, au seJa, deve estar equipado pana prestar as scrvicas corn
pieno atendimento das exigêndas atuais de sufidência, qualidade, re-
gularidade, continuidade e pnecos justos.

0 ente de prestacãa de serviça deve estiam submetido ao controle
politico da sodedade. No caso da Espanha a con trole dos serviças de
âmbito municipal e cxercido pclos ajuntamentos (pnefeitiuras).

Nesse particular, abserva-se na Espanha urna dana scparacao en-
tire a cantrole ou reguiação, de urn lado, e a gestão ou operacão dos
scnviços, de autno. E ncsse contexto que se inscre a mabilização da
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iniciativa pnivada coma instrurnenta pana a prcstacão de servicas ptThli-
cos, corn base em contratios de concessão ou annendamento, ondc são
estiabelecidas, de fonma predisa, as responsabilidades c obnigacOes de
tadas as parties envolvidas.

A Lci de Bases dc 1985 define tambérn as diretrizcs gerais quc
arientiarn a canstitiuição de assodaçOes de municlpios, sob a fonrna de
mancomunidadesou consOncios, pana a exccução, em carnum, de abnas
ou senviças de sua cornpctenda

As rnancomunidadcs tern camacterlsticade cntidadcs de natuneza
local, corn persorialidade e capaddadc junidica pnOpnias. As suas ativi-

dades são regutadas pan scus estatutas, onde são definidos as abjetivas
e cornpetendas da associação, abrangência territorial, direitos e obniga-

coes dos assodados (rnunicipios e autiras Orgaos do gaverno), forrna de
relacionarnento entre des, recursos financciros, prazo de duração, con-

diçOes de extincão c assirn pan diante.
Desde que previsto nos estatutas, autros Orgaos do governo pa-

dem panticipan das mancornunidades. Mas esta forrna de assodacão
está cincunscrita a esfera municipal.

5.2. Gerenciamento de recursos hidricos

Os sisternas de gerendarnento de rccursos hIdnicos encontram-se
em todo a mundo cm difcrenties estágias evolutivos, dependendo da
disponibilidade desses necunsos, do nIvel de desenvolvimento econô-
mica e dos padroes culturais de cada pals ou sodedade.

Dc quaiquer modo, existe urn cansenso no sentido de que esse
gcnendarncnto deve respeitar dnco princlpias básicos:
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• adequada palitica territorial, comprecndendo urna estratégia
de desenvolvirnento cornpatuvcl corn as recursas disponiveis;

• urna politica de usa racional dos recunsos hidnicos;

• uma clara seleçaa e pnionizaçâo dos usos, para atiendimento
dos objetivos sociais estiabeiccidos;

• uma postiura de nespeitia a natureza, utilizando a agna de forma
mcnos agressiva, corn base cm tecnologias de tratamcntio quc
assegurern a sua devolução ao ambiente nas meihores candiçOes

posslveis;

• analise nigarasa de prajetios de investirnento reladonados a me-
cursos hidricos, de modo a maxirnizar as beneffcios desses inves-
tirnentos.

Difenente do que ocorre em relação a prestacão de servicas pti-
blicos, a legistacaa espanhola tomna abnigatiOnia a intcnvcncãa gavemna-
mental para a administracao dos necunsos hidnicos, tcndo cm vista a scu
carater de bern escasso e esscnciai.

5.2.1. Legistaçao sobre recursos hidricos

A Espanha tern uma longa tiradição de reguiacao do usa dos rc-
cunsos hldnicos. A Lci dc Aguas de 1879 fol urn modelo no scu genera e
vigorou par mais dc urn século ate sen substitulda pela necente Lci n2
29, de 2 de agosto de 1985, que disdplinau a dommnio piThiicoe a usa
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dos mecunsas hidricos, no marco da nova Canstituicão espanhola de 1978.
Esta Lei atribul ao Estado a responsabilidade pela “pianificacao hidroló-
gica” (ant. 13), que deve abedecer aos seguintes pninclpias:

• “unidacle dc gestãa, tratiamenta integral, economia de agua,
desconcentração, desccntralização, coordenação, eIicáda e par-
tidpacãa dos usuanios”;

• “respeito a unidadc da bada hidragráfica, dos sisternas hidráu-

licos e do cido hidrotOgico”;

• “carnpatibilidadc da gcstãa piThiica da agua corn a ordena-
mentia do tcnritiOnio, a canservação e proteçãa do rncioambiente
e a restauracão da natiuneza” (anti. 13).

A autonga de concessOes e autionizaçôes pana usa de recunsos hI-
dnicos é atinibuição das cornunidadcs autônamas, salvo quando a bacia
hidrognafica exccde as limities das cornunidades. Nesta hipOtiese, a atm-
buição passa para a govenno central.

No exencicio de suas atribuiçOes a carnunidade autônarna deve
assegurar a rcpresentacão dos usuarlos (cam uma pantidpacão de, peto
menos, urn tierçodos integnantes dc Orgaos colegiados de adrninistracäa
de necumsos hldnicos) e do govemno central.

0 artiga 17 da Lei cria urn Conselho Nadonal dc Agua, onde
devcrão estar nepresentadas as agendas de bacias e as organizacOes
profissionais e ecanôrnicas mais rcpresentativas, relacianadas aas di-
fcrcntes usos da agna. Esse Conseiho tern, entire outras as atribuiçöes,
as de avalian:

183



SERIE MODERNIZAcAO Do SETOR SANEAMENTO

• a pnojeto do Piano Hidrológico Nadonal, antes de sua aprova-
ção pelo governo, para encarninharnento ao Legislativo (Cortes);

• as projetas de disposicôes de caratem geral e nadonal reladona-
dos ao ordenamento do domInio ptibiico hidráulica;

• os pianos e prajetos de omdcnação agrária, urbana, industrial ede
apnoveitamento enengética ou de ardcnaçaa do termitónia que afe-

tern significativamenle a planificacaa hidnológica au as usos da agna;

• as questiôes comuns a duas au mais agencias de badas, reia-
donadas ao apnovcitarnento dos necunsos hidnicos (art. 18).

Nas badas hidnagráficas que exccdarn a âmbito territorial de urna
comunidade autônoma serão criadas agências de bacias ~‘organismode
cuenca,). Essas agendas, denominadas confedcraçOes hidnognaficas, são
entidades pi~iblicasautônarnas e independentes, vinculadas ao Ministé-
rio dc Obras Piibiicas e Urbanismo e tiendo as seguintes atribuicoes:

• elaboraçao, monitorarnenta e mevisão do PIano Hidrotogico da
Bada;

• administraçAo c controic do dorninia piThiico hidraulico;

• adrninistracaa c controle dos apraveitamentas de interesse ge-
rat que afetem mais de uma cornunidade autiônama;
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• projeta, canstrução e exploração de obras realizadas cam seus
pnOprios fundos ou necomendadas pclo governo central;

• outas funçocs denivadas de convenios corn cornunidades au-
tônornas, canponacocs locais c outras entiidadcs ptibiicas ou pni-
vadas (art. 21).

Alérn de suas funçoes exccutivas e de plancjamento, as agendas
de badas tern encargos de inspecao e vigitãnda, de estudos e pesquisas
e de assistência técnica.

A agenda e dirigida pan urn pnesidente, norncado pelo consetho
de ministros, corn base cm pnoposta do ministro de Obmas Ptiblicas e
Urbanismo. Na sua gcstiaa a agenda conta ainda corn a apaia de uma
juntadc govenno da qual partilciparn três nepresentianties dos ministénios
de Obras PiThllcas c Urbanisrno; Agnicultiura, Pesca e Aiimentação; e
Indiistria e Energia.

Colabonam tiambérn na adrninistração da agenda urna assembléia
de usuárias; Juntas de Exploracão de Recunsos Hidnicas; ComissOcs de
Gerendarnento de Represas e Aquifenos (Comission de Desembalse,~e
urn Consclho de Agua da Bada, pana efeito de planejarnento.

0 Consetho de Agua da Bada, que prepana a seu comnesponden-
tie piano hidnolOgico, tern nepresentantes do governo central, dos usuá-
rios, dos óngãos técnicos da agenda da bacia e das comunidadcs auto-
nornas envolvidas.

As receitas das agências de badas podcm onigunar-se de rendi-
mentos do seu patrimOnio, vendas de senvicos, dotacocs arçamentarias
e cobrança de taxas diversas.
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5.2.3. Planejamento hidrolôgico

O pianejamenta hidrolOgico e elaborado em nIvel de badas e cm
nIvel nadonal. São definidos coma seus objetivos básicos “conseguir a
melhon atendimento das dcrnandas de água e equilibrar e hanmanizar a
desenvoivirnenta regional e sctiorial, aumentanda a dispanibilidade dos
recursos, protegendo sua qualidade, econornizando a scu ernprega e
radonalizando o seu usa, em harrnonia corn a mcia ambiente e dos
demais recursos naturals” (art. 38).

Os pianos hidralógicos de cada bacia devcnão compreender, peto
menos, as seguinties elemcntos:

• inventánio dos necunsos hIdnicos;

• usos e demandas existentes e pnevisIveis;

• cniténias de prioridade e de compatibilidade dos usos, assim
comaa ordern de preferenda entre as distintos usos e aproveita-
rnentias;

• indicaçao e meserva de necunsos pana usos e dernandas atuais e
futuras, para a conscrvacão e recupemação do rneio natural;

• caracterIsticas básica de qualidade das águas;

• normas basicas sabre melhonias e tiransformaçOes de irriga-
ção, quc assegurem a melhor aproveitamento dos necursos de
água e solos;
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• penirnetros de protiecaa e rnedidas de conscrvação e recupera-
ção dos recunsos c entomb afetados;

• pianos hidrolOgico-florestiais e de canscrvacão de solos;

• dirctrizes para necarga e protccão dc aqulferos;

• infra-estirutura basica exigida pcto piano;

• criténios de avaliaçao do aproveitamentio cnergética;

• cnitiéniaspana estiudos, intiervençOes e obras para prevenir e evitar
danos causados par inundaçoes e autos fcnOmenos hidmáulicos.

0 PIano HidrolOgico Nacional, quc campatibiliza as pianos de
bacias, será apnovado pan lei, corn base em prapasta elaborada pelo
Ministénio de Obras Pt~blicase Urbanismo (anti. 43).

5.3. Sistemas de saneamento bâsico

5.3.1. Antecedentes

A Espanha tern urna papuiacão de 39 rnilhOes de habitantes, dis-
tnibuIda pan 8.022 municipalidades. Em 1981, 96% dessa papulação
erasupnida par servicos de abastecimento de água. Essa situacão reflete
uma consideravel rnelhona alcançada nas ~iIUrnasdécadas, dado que
essa poncentagem era de 66% em 1968 e 87% em 1975.

Existem alguns desequilibrios nos padnOes de atendimento, em
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funcao das caracterIsticas da distribuicão popuiadanaJ. Cerca de 40% da
popuiaçaovivc em 47 grandes rnunidpios (corn popuiacão superior a
100 mu habitianties, cada), ande as instialaçOes são modemas eo nIvcl dos
servicos é camparavel ao dos dernais paiscs desenvolvidos da Europa.

Todavia, urn segrnento de 3,5 rniihOes de habitanties mama em
cerca de 6 mu pcqucnas municlpios (cam menas de 2.500 habitantes),
ande as dificuidades de suprimenta são rnaiones e as padrOes de aten-
dimento provavelmente infeniores.

A Espanha enfrenta ainda alguns pnoblemas particulares, decor-
renties da demanda sazanal do turismo, da irregularidade dimática e da
distribuição regional da populacão~

0 rn~rnerode tunistas cstrangcimos aumentiou de 16 mithOcs em
1968 pana 48 miihOes nos anos ncccntcs. 0 afluxo de turistas se can-
centra nos meses de julho e agosto, pnindpalrncntic na costa mcditcmrâ-
nea c nas ilhas Canamias e Baleares.

O clima do pals é irregular, corn fncqucntcs sccas muito severas e
baixa pluviosidade em algurnas areas, coma no sudoeste do pals, onde
essa pluviasidade não atinge 200 mm/ana. —

Tninta par ccnto da popuiacãa do pals vive na negião meditemnâ-
nea, para ondc afluem apcnas 25% dos recursos hIdricas superflciais
(75% desses necunsos Se dirigern para a bada atlãntica).

A Espanha enfrenta graves probiemas de poiuicao dos seus nios,

espedaimente nas regiOes Nortie, Pirineus Leste e Central, a despeito de
grandes investirnentos fcitos dcsde 1970 na canstruçãode unidadesde

tiratamento de aguas servidas.
ModificacOes na iegisiacao e novas exigêndas decorrenties da in-

corponaçao da Espanha a Comunidade Eurapéia devenão contnibuir para
a correçãa desses problemas.
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O custo media da água na Espanha é de cerca dc US$ 0,30 pam
metro cuThico, que equivatc a 0,35 % da renda media anual de uma
famflia de quatiro pessoas da dasse trabalhadora. Em cidades maiores
esse preça podc scm o dobro.

5.3.2. Competêncla municipal

Na Espanha, dcsdc 1923, a abastccimento de água a popuiaçãa
é considerado lcgalmente urn servico p~blico.

Nestie sentido, coma assinala a artigo 85.1 da Lei 7/85 de Bases
do Regime Local, “são senviços p6biicos locals quantias tern a execução
e o interesse cincunscnitos coma competêndia das entidades locals”.

No âmbito da cornpetênda municipal, neste mesmo texto legal,
a artigo 25.2.1 define a pnestacão de servicos de água e esgotamento
sanitámia coma dc campetenda local. A provisão desses serviços é urna
obnigaçaa extensiva a todos as municipias, independente de scu tarna-
nho dernografico ou poden econOmico-financeino.

O sanearnenta básico deve sen provido pelos municlpios, coma
atividade prOpnia ou assodada, canactenizando-se coma urn scnvico mIni-
ma obrigatonio afeto a urna necessidade pnimánia e vital da cornunidade.

O artiga 26.1.0 diz que “as municipias devem prestar, entre au-
tos, as scnviços dc abastiedmenta dornidliar de água potiavei”.

0 artigo 86.3 estiabelece: “se dedara a reserva em favor das entida-
des locals (mancornunidades, consOrdas), das scguintes atividades ou
senvicos essendais: abastecirncnto de agua e tratarnento de esgotas” (in-
duiu-se ainda na compelêndamunicipal as serviços de tratiarnentoe apno-
veitarnenta de resIduos, pnovisao de gas e calefaçao, rnatadouras, rnerca-
dos piiblicos, transpomte póblico intenmunicipal e semviças funcrários).
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Entende-se que estic dispositivo legal confeme as corporacOes lo-
cals o monopólio junidico pana irnplantiaçao da infra-estrutura de sa-
nearnenta básico, compneendendo a construçãa de obras c a aperação
dos servicos, na forma considerada mais adequada pelas autoridades
munidpais, dentro do quadra jurldico vigentie.

O antigo 87 estabelcce quc as entidades locals podern constituim
cansOrcia corn outras entidades p~bIicaspama fins de inticresse local ou
corn entidades pmivadas scm fins de lucro.

5.3.3. Sistema de regulaçôo

O omdcnarnento jurIdico espanhol referente a reguiaçao de servi-
ços de sanearnentio estiá contido nas seguintes instrurnentios legais:

• Rcgularncnto dos Serviças dc Entidades Locals, de 17/6/55,
cornas modificaçoes da Lei Basuca detaihadas adiante;

• Lei Basica do Regime Lacai, de acardo corn a tiexta refundido
de 8/4/86;

• Lel de Entidades Estatais AutOnarnas, de 26/12/58.

5.3.4. Formas de gestão

No regime espanhal e cstabcledda uma distinçãa rnuito dara
entire a titulanidade do scrviço, quc pertence ao municipia, e a sua ges-
tao, que pode scm feita sob vánias modalidades, confomme já assinalado
anteruormente.
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As forrnas de gestião podern ser classificadas con forme dais crité-
ribs: urn substantivo, que diz rcspeitio a pessoa au entidade quc assume
o nisco ccanOrnico da gestião, c outno formal, que se nefene ao rnodo
coma a entidade assume a responsabilidade pelos servicas c as execu-
ta, abmangendo formas de dircita prThiico c formas de direito pnivado.

Pelo pnirneira criteria, a gestãa pode scr:

a) Diretia, quando a risco edanômico podc sen assumido pela prO-

pnia adrninistracão titiular do scrviço, compreendendo as hipOtie-
scs de:

• administnação pelo prOpnio munidipia ou par onganisrno au-
tOnam a;
• adrninistiracao supra-municipal, englobando a gcstiao par
mancarnunidades, consOrcios e de areas metropolitianas;
• gcstão par empresas póblicas controladas totialrnente pelo
munidiplo.

b) indirctia, quando a nisco econOmico e assurnido pan particula-
res, sob a formas de cancessão, concerto e anneridarnento.

c) Mistia, tambérn charnadade gestião intercssada, quando a risco
e assurnido conjuntarnentie pclo titular, outras rnunidpaiidades e
a empmcsa pnivada.

Pclo segundo criteria, todas essas formas de gestiãa são conside-
radas de dineito piThlico, dassificando-se coma de dineito pnivado a ges-
Lao descentralizada fcita par ernpresas de econarnia mista ou coopena-
tivas, organizadas de acordo corn o direito cornerdal pnivado.
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A autoridade local tern piena autonornia para deddir a modo de
gestão que meihom atienda ao intienesse ptiblica. Entre as diferentes for-
mas de gestao, as que tern sido utilizadas mais frequentiementie pelos
municlpias espanhOis são:

• gcstão direta, ncalizada pela pmópria corpomacãa municipal;

• gestáo indireta, através dos modclos de anmendamento, con-
cessAa de scrviços ou empresa mista.

Em sua rnaiania, as scmvicos contilnuam a scr administrados dire-
tamente pelas munidpalidades

Mais recenternente, a governo cspanhoi tern ampliado a pantid-
pacão do setor pnivado na gestiâa de semviças de saneamenta. No final
da década de 80 cerca de 25% da população era abastiedda par servi-
ços administrados de forma pnivada. Dados mais atualizados indicam
que, em 1993, faram celebrados cerca de 600 contratos de gestâo par-
tidpatiiva ente empresas privadas e municIpios espanhóis. Essa parce-
na tern par objetilvo hanmonizam a controle ptiblico dos senvicos par
parte do govenno corn as vantagcns da gcstãa empresamial privada.

Par auto lado, nurna canjuntiura de crise financeima e de exigen-
dasde neduçao do deficitp~blico,a Espanha estáadotando a estratégia
de mobilizar nãa apenas a inidativa coma tambérn a capital privado
para financiar partie dos investimentios do setor de sanearncnto.

Esse tipo de coapcra~ãoestá amparado no centenámia marco
legal concessional espanhol, em funcao do qual urna ernpmesa pnivada
pode financiar a constnuçãa ou ampliaçao de urna infra-estrutura de
tratarnento ou distribui~ãodcagua, adrninistrando-a dumante urn gman-
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de pemlodo de tempo, corn base em urn esquema tanifaria adequada,
que permita financiar as custos operadoniais e mecuperam a investi-
menta realizada.

No caso da Espanha, faz-se urna distinçao entre investimentios
de captaçãa e aducao de água, que cantinuarn sendo ncsponsabilida-
de do govemno (dada que aqui se presume quc as dcdsOcs são mais
de naturezapolitica c não obedecem, necessariarnentic, as leis de men-

cado), e tratamenta e distibuiçao, onde cada vez mais se tern pracu-
rada a apaio do setior pmivada.

5.4. 0 regime de concessão de serviços

A concessãa de senvicos p6biicos é feita par urn cantrata admi-
nistrativa (artigo 66 da Lei dos Cantatas do Estado) que contempla as
seguintes sitiuacOes:

• a titiulanidade do scrviço se mantérn totalmente em mãos da
adrninistaçao p6blica, que se limita a tansfenir a autra pessoa
fIsica ou jumidica, ptThlica ou pnivada (cancessionária), a gestão c
expioracao dos serviços, mediante pagarnento desses serviças
pelos usuamios au, em aiguns casos, pela pnOpnia adrninistraçãa;

• a concessão tern caratiem translativa, transfcrindo-sc a canccs-
sionania urna esfena de atuaçAa oniginaniamente póbiica. Estia ces-
são tern, ncstie sentido, natiureza constitiutiva, habilitiando a can-
cessianánia a genir e expiorar as serviços;

• a cancessão tern carátier ternporal, não podendo exceden, no
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direito cspanhol, a prazo dc 99 anas (art. 64 da Lci de Cantatas
do Estiado);

• a gestão e exploracao dos servicos concedidos se mealizam sob
controle, fiscalização c vigilânda da administração titular conce-
den tic;

• a concessionánio tern a misdo cconôrnido da exploracao e ges-
tao dos serviças, recebendo uma rernirneração que pode assurnir
diferentes farmas (tanifa, subvcncao, etc.).

A competênaa para outarga da conccssão varia de acordo corn a
sua abrangCnda. Em nIvei do gaverno central, a campetênda é do minis-
to ou do scu rcprescntantie legal. Todavia, scra necessánia a anuenda do
Conselho de Ministras sempre que a praro da cancessão for superior ao
prazo do orçarnentio, ou quanda forem cxigidas subvençOes pi~iblicas.

Em nIvcl da admunistiracaa local, a compctênda e geralmente do
pleno de Ia corporadona Ioca/ salvo quando a duracao da concessãa

nab excede urn ano ou nab exige créditos supcriorcs aos consignados
no oncarnento anual.

No quc diz respeito ao objetia da concessão, requem-se que a
servico ptiblico seja de competencia da mcspcctiva administracao, tcnha
urn conte(ido econOrnica quc possa sen explarado c não irnpIiquc no
exemcIcio dc podercs sobcranos (art. 63 da LCE).

A concessãa éautorgada rnediante licitacão, em cujojuigamento
senão levados ern canta as aspectios cconômicas da gcstão e outrasvan-
tagens que possam scr oferecidas pelos concorrentes a lidtacao, adjudi-
cando-se a propasta que ofereça mauores vantagens. -
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O procedimenta administrativo seguido contempia tês fases:

• fase de pncparacão, que cornprecndc a elabonação e apnova-
ção da base técnica (prajetia de exploraçãa do serviço, obmas e
instalacoes a reaiizar) e do pnoccsso administativo (envolvendo
pnindpalmente a edital de lidtiação, ande deverâasen especifica-
das as condiçOes previstas na lcgisiacao dos cantatas do Estado,

coma praza da concessãa, imrenunciabilidade dos poderes de
polIaa, niscos c garantias do concessionánio pana asseguran a cor-
rcta expioração dos servicos);

• julgarnento e adjudicacao;

• formaiizacao do contrata.

Os scrvicos concedidas devem ser explorados peia concessioná-
na em estita obediênda as leis c negulamentos do regime de conces-
sOes c as dausulas e condiçoes estabelecidas no editial de licitaçaa.

A adrninistração concedente tern as seguintes atnibuicOcs:

• exercen a poder de poilcia para zelan par uma boa prestação
dos serviços e pcnaiizan a cancessionária pan eventuais infraçOcs;

• ondenar, par razOes de interesse pciblica, as rnodificaçOes can-
venientes, pncservandoa equilibria financcino da concessionania;

• assumir ou realizar temporaniarnentic a gestão direta do servica,
quando a concessionária nab a fizer, em condicOes que justifi-
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quem a intcrvenção ou a suspensao da concessãa;

• cancelar a concessão, cm sitiuacOes excepdionais, de interesse
piibiica mncquIvaca.
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6. A EXPERIENCIA DO CHILE

6.1. Antecedentes

14 té a final da década de 80 a setor de saneamento básica do Chile
estava sob nesponsabilidade do Estado, que operava a sisterna atavés
dos Senviços Nadonais de Obnas Sanitámias (Sendos), nas divemsas negi-
Oes do pals, e da Empresa Metropolitana de Obras Sanitarias (EMOS),
empresa estatal que abastiecia a area de Santiago e seus arredones.

Opcnavarn tiambém na ddade de Santiago algumas pequenas
empresas pnivadas encarregadas do scmvicos em divensas cornunidades.

O Sendas estavavinculadoao Ministénia de Obnas Ptiblicas (MOP),
enquanto a EMOS era uma sociedade anOnirna cujo capital estava qua-
se totalmente (98%) em mãos da Corporacáo de Fornento da Producão
(Carlo), a principal banco de desenvolvimenta do pals.

0 sistema tanifánio baseava-se no pressuposto de obtcnçao de
uma taxa de nentabilidade sufidentie para cobrin as gastas de explaracao

e as necessidades de investirncnta.
A iegislacâo quc disdpiinava a assunto cornpreendia:17

• a Decretio-Lei n~235, de 1931, que estabelecia urn regime
tanifania teomicarnente baseado nas necessidades de financiarnen-
to dos scrviças;

• a Lei n~15.840, de 1964, que atribula ao Ministénia de Obmas

17 ver ElSistenia Regu/atorio Ch,Ieno, de Viviane Blanlot.
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P6blicas a campetênda para regularnentar a scrvica;

• a Decreto-Lei n9 2.050, dc 1977, que cniava a Serviço Nado-
nal dc Obras Sanitanias e dispunha sabre as procedimentos de

fixacaa de tanifas.

As tanifas deveniarn sen fixadas par urn decreto conJunto do Mi-
nistéria da Econornia c do Ministénia de Obras PrThiicas, corn base em
propostas apresentiadas pela EMOS.

O planejamento dos unvestirnentos e ocontrole de qualidadedos
servicas enarn nesponsabilidade do Ministénia de Obras PiThlicas, atra-
yes dos Servicas Nadonais de Obnas Sanitanias, tanta para as sistemas
urbanos quanta pana as nurais.

Em tenrnas opcradanais, a Sendos atiuava apenas em nivel re-
gional, tiendo desenvolvido urn prognarna nadonal de agua potiavel ru-
ral, corn a apoia do Banco intenarnericano de Desenvoivirnento.

Na pratica as tanifas gcnalmentic cram fixadas em nIveis bern mIen-
ores aos custos dos servicas. Além disso, a estmutuna tanifái-ia considcnava

dais tipas de dientes: as que consurniam menas de 20 metros c~bicos
par rnês e as que consurniarn mais que esse total. Os pnirneiras seniam
benefIdadas corn urna tanifa nebaixada, através da qual se subsidiava as
pnirneinas 15 metros c~bicosde consuma, considerado a consurno mini-
ma pana atendem as necessidadcs de urna farnulia de tarnanho media.

Estima-se que, durantic as anos 80, as tanifas rcpnesentavam cm
media não mais que 50% do custo dos senviças. Isso teve coma conse-
quênda a insufidenda de investimentos c a progressiva detienionaçãa
dos scrviços, corn a aumento das perdas do sistema e queda no nivel de
qualidade do abastedmentia.
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6.2. A reforma do sistema chileno

No penIodo de 1988 a 1990 inidou-sc urn prograrna de mefonrna
institucianal, começando cam a definição de urn nova marco meguladom,
pamticuiarmcnte no quc dizia mcspcito ao sistierna de tanifas.

6.2.1. Pressupostos

Os pressupostos básicos do programa de neforma compreen-
diam:

• a separacãa dos papéls de regulacão e de acão empresanial do
Estado;

• a fixaçaa de regras tamifamias e de cxpioraçao dos semviços ca-

muns a tadas as ernpmesas que openavam no setar, quer fossem
ptiblicas au pnivadas;

• a estabeledmenta de urn sistcma tarufamio baseado cm criténios
de cfidencia e nas necessidades de auto-finandarnento das em-
presas;

• a regulacão de urn sisterna transpanente de cancessãade subsI-
dios, indusive corn a clirninação dessa coricessão via tamifas e sua
substituicao pam urn sisterna de subsIdio dimeto aos consumidores
de baixa nenda.
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6.2.2. Instrumentos de regulaçao

Os instrurnentas iegais que passanarn a regular a setor fomam:

• o Dccrcto-Lei n2 70, de 1988, quc cstabeieceu a regime de
tanifas e contmibuiçOes meembolsavcis pana finandan as serviços;

• a Decrctio-Lci n~382, de 1989, que comnespande a Lel Geral de
Servicos Sanitanios;

• a Decreto ri9 453, do Ministiénio da Economia, que regulamen-
tau a Dccreto-Lei n9 70;

• a Lei n2 18.902, de 1990, quc criou a Supemintcndênda de
Semviços Sanitiánios, Orgão negulador e fiscalizador do sistema;

• a Lei n2 18.778 (modificada peias Leis n9 18.899 e 19.059),
que estabeieceu o sistema de subsidios dimctas pama servicos de

água e esgotas;

• as Leis n2 18.777, del 989, e 18.885, de 1990, que autiorizaram
a govemno a descnvolver atividades empresanials no setor e regula-
mentamam, para istia, a constituição das sodedades anônimas.

6.2.3. Regime de concessOes

A Lci Gcnal de Servicas Sanitamios define a regime de exploraçãa
de serviços de saneamento básico, indusive a de concessOes para sua
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construcáo e explaração, e as fomrnas de fiscalização das empresas can-
cessionanias e de relacionamento destas corn a Estado e as usuámios.

O regime de conicessOes abnangc todos as prestiadores, tantia pti-
blicos quanta pnivados, ou seja, rnunidpatidades e crnpresas pnivadas
(ou ainda, nos casas de pcquenos sistemas, corn menos de 500 luga-
çOes, pessoas natiunais c junIdicas ou coapemativas, confarme pncvisto na
minutia do regularnento da id).

As empresas concessiananias devem ser constituldas coma socie-
dades anônimas de capital aberto, cujo tinica objetiivo deve ser prestar
as serviços ptiblicas abrangidos na canccssão correspondentie. Essas
empresas tern a obnigacAa de remetem a entidade reguladora as seus
balanços devidarncnte cemti ficados par audi tones extemnos.

A empresa intiemessada em urna conccssão deve apmcsentar sua

saticitação a entidade neguladora, cam algurnas infonrnacocs bâsicas e
uma garantia de seriedad de ía presentacion (anti. 12 do DFL 382). As
informaçOes básicas dizem mcspeita a:

• identificação do petidonanio;

• tipo de cancessão solicitada (praduçao e distribuiçao de agua
patávei c caleta e dispasiçäo de aguas scrvidas);

• identificacãa das fontes de água e respectivos direitos sabre
elas (no caso dc conccssão da produção de água potável);

• identificaçAo das demais conccssionánias ou solidtantes de can-
cessão corn as quais se neladonará;
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• lirnutes da area geográfica onde serão prestadas as semvicos;

• caractenisticas das águas senvidas a tratar, dos cfluenties, dos
conpos neceptores e do tipodc tratamenta, no caso de cancessãa
pana dispasicao de aguas servidas.

Urn extrato dessa soliatacao deverá sen publicada no Diánuo Ofid-
al e em auto Jamal de grande circulação pana conhecirnento de todos.

A minuta do megularncnto da tel de concessOes define coma ga-
rant/a de serieo’adurna garantia bancánia, corn urn ano dc dunação e
menovávei, em name do Superuntendente da SISS, cujo valor será calcu-
lado em função de uma tabcIa definida pela Superintendênaa a cada
scis meses. Essa caucao será devoivida ao cancessionania, urna vez se-
jam aceitias as condicoes de garantlas alternativas quc assegu rem a cxc-
cuçao do pragrarna de desenvolvimento pnopostia. -

Se houvcn outiros inticressadas, estics terão pmazo de 60 dias para
apresentian as suas saiicitiaçOes corn as mnfarrnaçOes basicas nequenidas.
Depois disso, todosas solicitantes tern urn pnazo de 120 duas para apne-
sentiam, na rncsrna hora e lugan, suas prapostas de:

• estudo de pné-viabilidade tiécnica e cconOrnica, incluindo urn
programa de desenvaivirnentio e a dcscniçao tecnuca e cronogra-
ma de exccuçaa de obras projetadas pana 05 15 anos seguintes,
estimativas de custios, receitas e nentiabilidade, tanifas sugenidas e
aportes de investi mcntos considenados;

• dcrnais unfarrnaçOes necessánias a outonga da cancessão (arts.
15 a 18).
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A entidade reguiadara (charnada de cntiidade namrnatiiva) adjudi-
cará a concessãa ao soiidtante que, curnprindo as condiçoes técnicas
exigidas, afencça prestar as senviços pcla menor tanifa (quc nào poderá
sen superior a tanifa maxima fixada pcIo gavemno).

Quando for consideradoconvenientie, a entidade narmaUva pa-
dcrá levar em contia, coma criteria adicional para selccão do concessia-
nário, a prazo propostib para inido da cxpioração do scmviço (art. 17).

Cam base no rclatOnio da entidade reguladoma, a Ministénia de
Obras Ptibiicas faná expedir a decreto de concessão, espedficando suas
candiçOes pnincipais.

O decreto de concessão sená transfonmado em escritura ptiblica,
cujo extrato semá publicada no Diana Of’ucial, c posteniormentic inscnito
no negistro que, para tal firn, scmá mantido pela entidade neguladora.

Quando da outarga da concessão, a entidade meguladora cxigirá
uma gamantiia da concessionária cm montantie sufidente pama mesguardar
o cumprirnenta das obnigacOes assurnidas em scu programa de desen-
volvirnenta dos scrviços (art. 20).

Os prazos de canccssão são indefinidos, sern pncjufzo de sua
caduddade nos casos previstos na lei.

Essa caduddade pode ser dedarada pan decreto do presidente
da Reptibiica, baseado em nelatório da entidade reguladora, quando:

• náo for formalizada a escritura de concessão no pnazo estabeleddo;

• nao forern cumpridas as cxigências estabeleddas no cantata
de cancessão;

• nao for executado a pnograma de dcscnvolvirnentia.
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Nos dais tiltirnas casos a entidade narmativa namcará urn ad-
ministrador provisónia (entire pessoas fIsicas ou junIdicas inscnitas em
urn mcgistma ptiblico quc, para tat fim, sera par cia mantido) c lana,
dentira do prazo de urn ano, a licitaçao da cancessão edos bens a eta
afetados. Ganhará a iidtacao quem oferecer a rnaior valor pela can-
cessão e bens afetados.

A entidade nomrnativa tern atribuiçOcs para fiscalizar a concessia-
nária e resolver as conflitios entire esta e as seus usuanios, ou outros intie-
mcssados, além dc controlam, juntarnente corn a Ministéria da Satide, a -

qualidade dos scrvicos.
A tel define as direitas c devcres dos canccssionánios, usuanios

dos semviços, pmopnictâmios de imóveis e urbanizadores, e as sutuacOcs de

criaçAo de servidOes quc viabilizem as prajetas de desenvolvimento.
A entidade reguladoma tern a funcao de fiscalizar c contirolan as

cancessianánias, podendo solicitar informes, inspcdonar servicos, revi-
san e auditam sua contiabilidade e tarnan tadas as rnedidas necessamias
para a cumprimento das leis e regulamentos pertinentes.

6.2.4. Ente reguiador

A atividade neguladora e fiscalizadora do setor passou a ser exer-
cida peia nova Supcnintendênda de Serviços Sanitários (SISS), criada

pela Lel n2 18.902, de 1990.
A SISS e urn Orgão autônorno encarregado de definir as narmas

técnicas e de qualidade dos scrviças, caicuiar as tanifas, supenvisianar e
apnavam as pIanos de cxpansão da empresas e fiscalizar a cumpnimento
das normas cm todas essas areas, indusive aplicando sancOes.

0 superintendente da SISS e norneado pcio presidente da Repti-
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blica e a Supemintcndênda é supemvisianada pelo Ministénio dc Obras
Ptibiicas, relacionando-se ainda corn a Ministénia de Economia, dada
que este, nos anos rcccntes, assumiu urn papel rnuito ativo na coomdc-
nação dos diferentes setones de semviças plibiicos, que vern operando
corn base em novas marcos meguiatiOmias.

A SISS foi cniada corn urn quadra de pessoal de 45 funcionánios
(dos quais 33 são dirigcntcs, técnicos e fiscais, sendo que em relacao a
csses cargos exige-se educaçãa superior como condição prelirninar pama
o seu provirnenta), distribuidos pan tires departarnentos:

• Dcpantamcnto de Nonmas e Controle, encanregado de todos as
aspectos técnicos reladonados a desenho, construção e cxpioma-
cáo de serviços de sancamento básico;

• Depantamento de Tanifas, que tern a seu cargo a cálculo das
formulas tanifanias;

• Departarnentojuridico ede ConcessOes, que mantérn as regis-

tros ptiblicos criados pela Lei Geral de Scnviços Sanitiánios, coor-
dena a infomrnaçao nelacionada a concessOes soiidtadas ou auto-

nizadas, pmapOe a apiicacão de penalidades aas prestadones de
serviços e estuda tiodos as pmobicrnas jurldicos que afetiarn a Su-
perintendênda.

A Superintcndência substitiuiu a anterior Direção Nacional do
Semviça Nacianal de Obras Sanitánias, cujo pessoal foi ncdistribuIdo ou
incentivada a aposentar-se, prevendo-se a extiinçâa dos cargas cannes-
pondentes, quando de sua vacância.
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A par de suas atribuicoes de fiscaiizacáo e controle, a Superintien-
dência tern a obnigacaa dc zelar pela segunanca da populacão e de nes-
guardar as direitas dos usuários, podendo soiidtar a auxllio da Forca -

Ptiblica pana fazcr valer suas decisOes.

6.2.5. A implementacao da reforma

A Lci n2 18.777 autonizou a neestutunaçãa cm bases ernpnesaniais
da Empresa Metropolutana de Obras Sanitánias (EMOS), pama a area de
Santiago, e da Empresa de Obras Sanitiárias de Valparaiso (Esval). A Lei n9
18.885 reestruwnau as dernais scrviços do pals, cnianda 11 empresas es-
tatiais, coma sociedades anOnirnas cujo capital aaanário, inidalmcnte,
ficou em mãos da Comfo (99%) c do Tesouro Genal da Reptibluca (1%).
Essas novas empresas deveniarn ser as continuadoras dos Scrviças Na-
donais de Obras Sanitanias.

Atualmente exustem empresas pnivadas que operam tambérn em
pequenos serviços, c urna empnesa pnivada de tamanho media que ser-
ve aproximadamente a 20% da populacão da cidade de Santiago.

Tado o sistcma chileno cncontra-se ainda cm processa de ajusta-

mento para irnpiementacão da neforma, que compreendcu, nurna prirnei-
mafase, adefinicáa dc urn novamarco regulatOnio, e, em seguida, atransfe-

rênda da adrninistracao ptibiica direta para crnpresas dcscentralizadas e
autOnomas, e, paraielarnentc, profunda revisáo do sisterna tanlfanio.

6.3. 0 problema das tarifas

0 novo sistema de tianifas foi estabeleado pelo Deaeto-Lei n~70,
de 30 de marco de 1988, e cantempla fOrmulas tarifánias que definem
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prccos maximos, fixadas pela Supcnmntcndenda de Serviças Sanitánios.
O govenno pode estabelecertarifas espedais, infcniares as permi-

tidas pelas fOrmulas tianifánias da S1SS, desde quc sejarn incluIdos no
orçarnentia provisOes suficientes pana cornpcnsar, mensalmente, as em-
pmesas de sancarnenta pcla difcnença decorrentie da intenvcncao gayer-
narnental (art. 3Q).

Os criténios básicas estabelecidos cm ici sabre a sisterna de tarifas
são as dc efidênda c auto-financiarnentio.

Pam tiarifas de eficiencia se entendern aquciascaiculadas corn base
no custa marginal do desenvolvirncnto dos serviços em longo pmaza,
quando se preve investirnentios pana expansaa dos sistemas.

O custo marginal ou incremental de descnvolvimento é definido
coma “aqueie valor equivalente a urn preco unitiário constante que,
aplicado a dernanda incremental projetada, gena as neceitas rcquenidas
pana cabnir as custas indrernentais de expioracão eficientie e as dispên-
dios de investimento de urn prajeta de expansãa otirnizado pcio pres-
tadom, de tal modo que etc seja consistcnte corn urn valor atualizado
iIquido do projcta de cxpansãa igual a zero” (art. 4Q)~

lsso significa quc as tiarifas devern sen sufidenties para gerar urn
fluxo descontado de caixa (receitas incrementais menos custias macmen-

tais, atualizados para a ano zero, corn base numa dcticmrninada taxa de
junos ou de dcsconto) cornespondente ao fluxo descontado de custas de
exploracáo, acresdda do valor atual do investiirnentio de cxpansão.

Pan auto-financiarnento sc entiende urn nivcl tanifánio global que
pemmita alcancar urn nlvcl de menda anual equivalente ao custa total de
longo praza atualizado, quando nãa ha investimentos de expansaa.

Nestie caso, as tanifas são deticrrninadas pcios custos marginais de
tango prazo, au seja, pelo incrementio dc custia total de tango pnazo
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decomrente do aurnentia de uma unidade na oferta das quantidades pme-
vistas do semviça. -

Entende-se, par sua vez, coma 11custo total de longo pmaza aque-
Ic valor anual canstiantie exigido pana cobrin as custas da cxpioracaa
eficiente e dos investirnentos de urn pmojetia de reposição, otimizados
pelo prestador e dirnensionada pama satisfazem a dernanda, que seja
cansistente corn o valor atualizado ilquido desse projetia comresponden-
te a zero, cm urn honizante temporal não inferior a 35 anos. Pama esse
efeito, devemão scm cansidemados avida imI econômica dos ativos, a taxa
de tibutaçaa vigentie e a taxa do custa do capital” (art. 4Q).

No que diz nespcito a estimativa dos custos de reposicão, são
exduldos as investirnentos cormespondentics a apontes de tcmceinos, car-
nespondentes aqueles financiados corn contribuicOes recrnbolsáveis (con-
fonme se define mais adiantic) de usuanios intenessados.

A metodologia pana caiculan esses custos e definida em negula-
mcnto elaborado pelo Ministémia da Econarnia, Fornento e Recanstru-

cáo e aprovado pelo presidente da Reptibiica.
A taxa de custo do capital e calculada pela SISS e define-se coma

a taxa de rentabilidade iivre de nisco, acresdda de urn premmo de nisca
de mcrcado vezes a valor do nisco sistcmático. -

A taxa de rentabilidade iivnc de misdo ~ iguai a taxa de nernunena-

cáo da cadenneta de paupança do Banco do Estada do Chile.
0 misdo sistematico das atividades prOpnias do prestiador made a

vaniacão de rendimentiasdo conjunta de prestadones em rclaçaa as flu-
tuaçOes de rnencado.

0 premio dc misco de rncncado e a difencnca entre a rentabilidade
csperada da carteina diversificada de invcstimentas de mercado e a rentabi-
lidade do instrurnento financeira livre dc nisca (cadcnneta de poupança).
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Na ausênda de parárnetros adequadas para rncdir essa taxa, a lei
pemmite que sejam utilizadas estirnativas de taxas internadonais simitares,
e estabelece que a taxa de custo do capital nab pode sen inferior a 7%.

A fixação de tanifas é feita tanto par sisterna quanta par presta-
dam. São calculados separadarnente as custos de pnoducáa de água pa-
tável, distribuiçaa de água potiávei, coleta de aguas servidas e disposi-

cáo de águas servidas. Pama cálculo das tanifas são considcrados as cus-
tos dos sisternas correspondenties a cada etapa, desdobnados cm custias
fixos c vaniáveis, numa penspectiva de atirnizacão do uso dos recursas.

Para definir esses custos, levando em conta as hipOteses de ape-
raçãa eficiente e as projetos de expansao dos pncstadoncs, a SISS elabo-
rará as estudas necessários, mediantc cantrataçãa de empresas consul-

tiaras independcntes. As ernpncsas pnestadoras podem tambérn elaborar
seus prOpnios estudos. Sc surgern divergendas, constitui-sc uma cornis-
são de tes pemitas, scndo urn repncsentantie da SISS, autino da ernpnesa

cnvatvida e a tenceiro cleito de comurn acarda, a partin de urna lista de
espedalistas que a SISS deve manter atualizada. As dedsôcs da cornis-
são são definitivas.

Corn base nesses estudos a SISS estiipula as tanifas basicas prelimi-
names, tambérn chamadas tarifas de euIciênda, em função do custo in-
cremental pana as diferentes etapas dos serviços.

Em seguida essas tanifas básicas são aplicadas a cada prcstador e
a neceita anuat abtiida é comparada pela SISS corn a custo total de tango
prazo anualizado. Se ha algurna difcrença as tanifas devern sen ajustiadas
ate coinddinem corn a custo total de longo pnazo (art. 92).

As fOrmuias tanifánias que forem estabelcddas tcráo prazo de va-
lidade de dnco anos. lndependcnte disso, poderão sen reajustiadas de
acordo corn as Indices de prccos do Instituto Nacianal de EstatIstica,
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sempre que a inflacäo pravocam uma vaniaçAa de mais de 3% nos prin-
cipals ltens de custas.

Urn aspecto irnportante da legisiacáo sobre finandarnento é a
conceito de con tin bu içöes recrnbolsavcis.

A lei penmite que qualqucr prestadom a quern se solidia urn servi-
çø, dentma de sua area de concessão, possa exigir dos seus dienties con-
tribuiçóes financeiras rcernbalsaveis para finandam as obnas de extensAo
e arnpliacao da capaddade instaiada.

O apomtc dos necursos pode sen fcitio de duas fommas. Na pnimei-
ma, a soiidtante caristrOi as obnas de expansão ou extensãa, consoantie
condicoes cvalores previamente acordados corn a prestador. Na segun-
da, a intemessada paga as obras dc extiensãa, confomme a valor definido
corn a prestador, que se encamrcga de cxccutâ-Ias.

0 valor dessa contnibuiç.ãa está limitado ao custo incremental
dos investirnentios. Os reembolsas podcm sen feitos de duas formas:

• em açOes côtnuns da empresa prestiadoma do semviço;

• em dinhciro, em servicos (água ou esgotio), em bonus ou tftulas
camcrciais ou sob qualqucr outra forma iivrerncnte pactuada, no
prazo maxima de 15 anos, sendo que em todos as casos as valo-
resserão cornigidos monctaniarnente c aa-csddos de jun05 de ion-
go prazo estipulados pelo Banco Central (ants. 16 a 18).

Essé sistema penmitic a irnplantacáo de urn mecanismo de auto-
finandamento, que deverá perden irnpontáncia, no futura, a rnedida
que as tanifas venham a refletim efetivamente tiodos as custos de tango
prazo, indusivc as custios de capital, e também em funçao do crcsd-
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mento e diversiflcação das fontes alternativas de financiamento.
A ici estabeleccu que a nova sisticrna de tarifas senia impiantado,

de forma gradual, a partir de 31 de dezernbro de 1990.
A rnodificaçao do sistierna de tianifas tern se nevelado a tarefa rnais

cornplexa e aquela que tern recebido mais atcnção do gavenno.
Logo depois de definido o nova quadra negulador, forarn realiza-

dos os estudos tanufánios do nova sistierna, entre fins de 1989 e inIdo de
1990. Estima-se que, em princIpias de 1990, a tanifa media, em nlvel
nadonal, comrespondia exatarnentic a 40% do custa do senviça. Em nivel
regional essa nelação vanuava dc 25% a 50%. Em cansequenda, seria
nccessario urn reajuste de tamifas, em algumas mcgiOes, de ate 400%,
pana equilibran neceitias e custos. Definiu-se entãa que esse reajuste Se-
na feito gradualrnente, nurn perIado de quatra anos, ate 1994.

O pnimeiro aurnento de tarifas, de cerca de 100% cm algumas
regiOes, pnovocou fortes meacOes dos consurnidores, forçando uma mcvi-
são da Lei de Tanifas c SubsIdios, de 1991.

6.4. 0 sistema de subsIdios

Os usuários de baixos niveis de menda são subsidiados rncdiantie
contribuicoes diretas do gavemna. Pana tanto, faz-se uma pesquisa sabre
as beneficiánios potendais, que são dassificados de acordo corn urn
sisterna de pontuaçao definido pelo Ministiénia da Planificação, em fun-

cáo de suas caractenIsticas sOdo-econômicas, coma qualidade da habi-
tação, nIvel educadonal, empmego, etc.

0 sistema de subsIdios está definido pela Lei n2 18.778, de 1989
(publicada no Diana ofidal de 2/2/89), e regularnentada pelo Decreto
n2 529, de 1991 (D. 0. dc 20/8/91).
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O subsldia não paderá scr inferior a 40% nem superior a 75% das
cargas fixas ou variáveis cobradas do usuario. No quc sc refeme a carga
vaniável conrespondente aa consurno total mensal da habitacao, a par-
centagern do subsIdio sornente se nefere aas pnimeinas 15 metros c(ibi-
cos de água consumida (lirnite quc poderá sen reduzida para determi-
nadas regiöes).

A pordentiagem do subsIdio sera fixada pela Subsecretaria de
Dcscnvolvimento Regional e Administrativa do Ministiénia do Interior,
corn pmévia auduênda da Direçäa de Orçarnentos. 0 mesma procedi-
menta scmá seguido para definir a prograrnacão de caixa em funcão da
qual a Tesourania Geral da Rcptiblica fana as transfemêndas de fundos
para as munidpalidades.

O sistiema e operacuonalizado através das municipatidades. Para

fazerjus ao subsIduo, as usuámuos deverão curnpnir as seguinties mequisitas:

• provan que, em função de sua renda familiar, condiçôes de
habitaçãa c patnimonio, podern sen dassificados coma de baixa
nenda;

• encantram-se em dia corn a pagamento de suas obrigacOes pe-
rantie a servica de saneamniento;

• solicitar a benefIcio, par escnta, a munidpalidade onde reside.

Scrá estabeleddo urn sistema de pontiuaçao para dassificar as
postulantes de acordo corn a sua pasucâo na escala social.

0 pnefeito comprovana a atendimentia dos mequisitias, c, tendo em
canta a montantic de recunsas atmibuldas ao rnunicIpio para pagamento
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dos subsldios, baixamá decreto, dcntro do prazo de 30 dias da apresenta-
cáo das sotiataçOes, concedcndo as subsIdios àqucles que forern consi-
deradas cmedendadas pana redebê-los. Esse decreto espedficará a data
de inida do benefIdo, a name e carteira de identidade do chefeda famI-
ha, a seu dornicIiio e endereço e a poncentagem do subsIdio.

No mesmo perIodo tambem será publicada uma lista de espena,
na ordern da pantuaçao estabeiccida, para aqueles que não puderam
sen contemptados corn a bencfIcio. Os solicitiantes dessa lista de espera
poderão apresentiar reciarnaçOes de acordo corn as procedimentos es-
tabeleddos na legislacao municipal.

A partin do mês seguinte, e corn nenovacão autornátuca (sc não
houven motivo para a perda do subsIdio) a cada ano, ate a lirnite de tires
anas, a subsIdio scrá pago dinetarncnte pela municipalidade a crnprcsa
prestadona do serviço. Para tianto a empresa aprcsentará a munidpahi-
dade, que sená tinatada coma urn diente, a fatiuna carresponidente. Na
conta apresentada ao usuánio a empresa deverá cspcciuicar a valor total
da conta rnensal, o valor do subsIdio e a parcela a ser paga pelo usuánio.

A Ici estabelece que, depois de tires anos, sená feita urna nevisão
da quahificacao sOda-econômica dos grupos farnilianes benefidadas, para
renovaçao ou extiinção do subsIdia.

Os motivos pana extinçáo do subsIdio induern:

• atraso de pagamento, pelo usuánia, pan mais de tires meses, de
sua contia de água e esgotas;

• rnudança para dornicItio de outra carnuna;

• falta de carnunicação de rnudança de domicitia, dentro da
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rncsrna comuna (corn, pelo menas, 30 dias de antecedénda);

• rentinda voluntánia do bcneficiario;

• quando extinto a prazo do subsIdia e inviabilizada a sua rena-
vaçao, par não tier a usuánio apresentado a rnunidpaiidade as
infommaçoes neccssanias.

A extinção do subsIdio se tamna efetiva rnediantc decretia munici-
pal, erniUdo confarme as normas estabeleddas cm rcgularncntio.

Os recursos pana tmnandarnento dos subsldios são pravenientcs do
onçarnento ptiblico. Do total de recursos atibuIdos pela orçamenta a
munidpalidade, nab rnais que 15% podcnãa scm destiinadas a subsidios.

Sc, ao final do exerclda, as subsIdios concedidos farern inferlo-
res a apropmiaçâo orcarnentánia definida pelo Ministénio da Fazenda, as
recunsos excedentes poderão tier a seguinte destinaçao:

• 85% para rnvestimentas em sanearnenta ou cm obras de intie-
messe para a populaçao de baixa ncnda;

• 15% ao Fundo de Desenvolvimento Regional da regiãa comes-
pondentie.

Anualrnente, depois dc pmévia audiênda do Ministénio do Plane-
jarnentio e Coopcração c corn a vista do Ministéria do Interior, a Minis-
ténio da Fazenda expcdira decreta definindo, para cada região, as me-
cursos arcamentanios que dcvcrão sen destinados ao pagamenta de sub-
sIdios. Em seguida, as intendentes ncgianais distnibuirão esses nccumsas
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pelas comunas que integnam suas nespcctivas negiOes.
A coordcnacáoe supcnvisãa de todo a sisterna é feita peia Subse-

cretania de Desenvolvirnento Regional e Adrninistativa do Ministénio
do Interior, corn a apolo da5 intendcnties regionais, que retincrn todas
as mnfonmacocs necessánias em cada negião.

No inIcia da operacão do sistema houve algumas dificuidades. A
tramitaçãa muitio lcntia, par pante das munidpalidades, fez corn que a
cabertuna fosse muito pequena. Pan isso, no ano de 1991, as pnópmias

empnesas foram autonizadas a fazer a pesquisa sabre as usuamios poten-
dais; a pantir daI, a nIvci de cobertuna aurnentou de 10% para 70%,
apmoximadarncnte.

6.5. Problemas remanescentes

A refonma do sistema chileno encontra-se cm fasede transiçãa e
alguns problemas ainda predsam sen resoividos.

O pnirneimo deles é a do sancamento mural. Em função dos seus
altos custos e da baixa capaddade de pagamentio, tamna-se inaplicávei,
neste segmento, a sistema tamifánia estabcleddo. Pnetiende-se criam urn

arganismo coordenador técnico, em nIvel nacianal, que tcnia a scu car-
go administran a polItica de água potavel rural, entendendo-se que esse
sistemacontilnuania em rnãos do gavcnno e seu financiarnento senia feito
fundamentaimente corn recunsos fiscais.

O segundo prabtema está rcladonado corn a tatiamcnto de aguas
senvidas, a que é particuianrnente irnportiantie na região rnetrapoiitana
de Santiago.

0 sistierna tanifánio pnevê a fixaçãa de tanifas pan prestadan, quani-
do senia rnais convenientc, do pontio de vista econôrnico, que as tanifas
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fossern dcfinidas par sisticma, dc modo a permitir a flexibilidadc nieces-
sánia na organizacao institiudonal do subsistema de águas servidas.

O tercciro pnoblema é a alto custo da agua em regiôcs onde, par
razOes naturals ou de mercado, ascustos são muito elevados c acirnada
media nadonal.

Alguns sistemas das negiOes do norte do pals e do extremo sul
tern urn custia media cquivalentc a dais ou quatifo vezcs a da area mc-
tropailtana. Ao mesmo tempo, nessas megiOes, as niveis de renda da
populacao são mais baixos, e a custio da água potável c csgotos pode
ncpnescntan de 3% a 5% do orcarnento familiar.

Para enfrentar esse problema cstião sendo estudadas altemnaUvas
de ampliacao do sistema dc subsIdias, de modo a atcndcr de forma
mais adequada as cansumidores dessas areas. -

6.6. Conclusôes

As neforrnas no Chile surgirarn, inidairnente, nas anos 70, quanda
fonam tiomadas medidas de controlc para rnelhomar a desempenho das
empresas do setor. Na area de Santiago foi extensarnentie utulizado a me-
canismo dos cantatas de servicos cam firmas pnivadas para urna sénie de
atividades operadonais e de rnanutcnção, a que contribuiu pana meiho-
mar a produtividade da rnão-de-obra e hirnitar as incrernentos de custo.

Em 1990 a govenno introduziu urn sistierna ncguiatOnio mais efi-
ciente e tansparentie, adotiando urn enfoque ernpmesariai para as opera-
cOes no setior.

As ncformas compreendiarn as seguintes pontos:

• sepanacão das funcOcs operacionais c dc megulacAo;
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• definicão de urna palltiica de tianifas consistente, tanto para as
opemadones privados quanta pana as operadones ptiblicos, que
pudessern incentivam a eficiênda e penmitin a picna recupenacão
dos custos;

• dctlnicãa dana de urn conjunta de polIticas apenadonais;

• substitiuicaa da poiIticade subsIdios cruzados par subsIdios di-
netos aos consumidores;

• ampliacao de direitos transferIveis de propniedade sabre recur-
sos de água.

As mefanmas forarn implernentadas de 1988 a 1990, e todas as
companhias negionais de água e sanearncntio, inclusive Ernos, em San-
tiago, e Esvai, cm VaipanaIso, fonam transformadas em sociedades anO-
nirnas, cujo capital cstá quase totaimente controlado pela Corfo (Corn-
panhia de Desenvoivirnento do Govemna Central).

As crnpncsas foram dcsccntralizadas c desfrutam de autioniomia
nas suas openacOes. A Corfa, tiodavia, ainda exence urn papel impartan-
tie no pianejarnento dos investirnentios c na administracão.

Aiguns pnoblcmas pensistiern, coma a fato de que as cmprcsas
ainda estião controladas de maneira bastantic finme pelo govemno cen-
tral, havendo pouco envoivirncntio das cornunidades c govennos lacais.

Existern probiemas sénias de poiuicáa da água, panticulanmente
nas areas unbanas mais importiantes.

No momenta, a panticipacão do setar privado ainda se faz quase
que exdusivarnenteatravés de cantatasde servicas. Existiem pcquenos
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sistemas pnivados nas areas de populacáo de alta nenda, mas des nao
constituern uma base para urna pnovisãa de abastiedmento de água em
larga escala. 0 govenno esta consideranda a possibiiidadc de admitir a
pamtidpacão privada cm contratos do tipa BOT (Build, Operate and
Transfer) e BOO (Build, Own and Operate).
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7. QUESTOES BASICAS DA REGuLAçA0 DO USO
DOS RECURSOS HIDRICOS E DO SANEAMENTO

pOs a analise da iegislacao brasilcina e internadanal, tomna-se conve-
niente fazcr urna avaliacao da principals questiOes nelacionadas a negula-

cáo dos recunsos hldnicos, cm genal, e do sancarnenta, cm particular.
Para tanto, faremos urna referenda a expeniencia americana, no

campo do desenvoivirnento dos necursos hIdnicos,1°e a experiencia in-
glesa no campo do sancamento, ja analisada antenionmente.

7.1. A experiência dos Estados Unidos

A cxpeniênda americana de planejarnento, descnvolvirnento e
gcrenclarnentio de recursos hIdnicos tern algurnas indicaçoes i~tcispara
a penspectiva brasiieina.19

7.LI. PolItica de recursos hidncos

Ate 1965 a governo federal era a fonca daminante no desenyolvi-
rnento dos mecursos hIdnicos (Viessman e Welty, 1985). A partiin dessc
ano iniciou-sc urn processo de descentnalização, aumentando de irn-

18 A análise da experiência ameri~nanao estava incluida no escopo do preseate trabaiho,
mas entendeu-se que algumas indicaçOes dessa experiência são relevantes para o progra-
made recursos hidricos e saneamento do Brasil.

19 A nossa referènaa básica para este tópuco é o excelente artigo de Warren Viessman Jr. sobre
Cerenciamentode Agua, Desa/lose Oportunidades, publicado no JournalofWaterResour-
ces Planning andManagement~vol. 116, n~2, marco/abril, 1990..
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pontánda o papel dos estiados. Par auto iado, a ênfase das palIticas
passa a concentrar-se mais na qualidade da agua c do meio ambiente
do que no abastiedmentio de agua (Holmes, 1972).

Nos dez anos scguinties, que vão de 65 a 75, deu-se também
maior impartánda ao gcrendarncntio abrangente dos rccursos hidmicos.

Na década rnais recentie (75/85), contiinuou a processa dc medu-

cáo do volume dc transferêndas federals, em decomrênda dos csfomcos
do govenno central pama controlar a deficit piThlico.

Obsemvou-se, ainda, crescente condentizacáa da sadedade no
sentido de que as atividades de recunsos hIdmicos devern contiemplar a
planejarnento integrado, corn análise abranigente de vánias opcOcs.

Fomtalcceu-se, tiambérn, a canvicção de quc as usuánios da agua
devem pagan urna parcela rnaior dos custos dos senviços. -

As prajecOes feitas pana a futiumo indicam que essas tendencias
senão mantidas, prevendo-se ainda quc:

• a ênfase estama concentrada muita mais nos problernas de qua-
lidade do quc no abastedmn~ntode água;

• semãa adotados, mais intensarnentic, rnétiodos de analise de custil
efidenda;

• semão inccntiivadas as rnedidas conservadonistas c focalizadas
mais intensarnente as necessidades de rnanutienção de sisternas
naturals (habitats de vida selvagcm, pántanos, etc.).

No ponta de vista institudonal, alguns cventias impontanties de-
vem sen assinalados, coma:
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• a pubiicacão, em 1973, do relatOnio PoiItiicas de Agua para a
Futuna (Water Policies forthe Future), pcla Carnissão Nadonal de

Aguas (NWC);

• a documenta do govenno Carter sabre Inidativas de PoiItica de
Aguas (Water Policy Initiative);

• a criação, cm 1981, pelo pnesidentc Reagan, do Conselho do
Meio Ambien tie e Recunsos Natunais.

7.1.2. Sistema do saneamento

No campo do sancamento basico, as sistiernas dos Estados Uni-
dos sc canactenizarn pan sercm basicamente pi~blicose openados de for-
ma descentralizada, predominanternente em nIvei municipal.

Ate muita necentemente não havia grandes incentivos para a pan-
tiicipacao pnivada, nab apenas ponque não se fazia a scpanacáo entre
pmopniedade de ativos e gestãa dos scnvicas (coma no caso frances),
coma tiambérn ponque as empresas piThiicas dispunham de significati-
vas vantagcns fiscais no Ievantarnentio de fundos pana investimento nos
mencados de capitals.

Essa sitiuação está sc rnodiflcando, indusive cam a entada no
mercado americana das ernpresas ingiesas e, pnindpalrnente, francesas,
espedahizadas no gencndiamentio de scnviços de abastiedmentia de agua,
coma mcndonado antenionmentic.

A regulacao do sancarnento basico e ncaiizada pnincipaimente
em nIvei estadual, atavés das Public Utilities Comissions (PUCs - Ca-
missOes de Senviços P6blicos).
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No piano ambiential, as nommas c padnOes são fixados pela pode-
nasa e continovertida Environmental Protection Agency (EPA - Agenda
de Pnotecáo Arnbientai). A fiscaiizacao neste campo é fcita pelas agên-
das municipais e cstaduais de proticçáo arnbicntaI e, em aiguns poucos
casos, pela pmOpmla EPA.

As pnáticas de controics de precos vamiam mu Ito de uma ncgião
pana outa, dependendo da abundáncia ou escassez de agua, e tado a
processo de fixacao de tanifas é bastante flcxlvct, sofrendo, ponérn, forte
influência de fatones politicos, inclusive corn intensa panticipacáo da
nespeitada e tradidonal associacao profissional do seton, a American
Waterwork Association.

O criteria basico pana fixaçao de tanifas e a da taxade retanno, ao
contranio do price cap, utiuizado pelos in.glescs. -

O controle de qualidade da agua deveobedecen aos padnöes da
EPA e das agendas arnbicntais dos estados e municIpios. A EPA tarnbérn
colabora na dcfinicao de padmöcs técnicas e apenacionais, relacionados
a canstrucáo e gestão de sistemas de abasteci:rncnto de agua.

2°

7.2. Recursos h~dricos:questoes
básicas de politica e regulaçao

Corn base na cxpenência americana (c fundamentados na anáiise
de Viessman) pademos identifican algurnas questoes pnianitánias de paliti-

ca ereguiacao no campo do desenvoivimento de recursos hldnicas.
Essas questOes dizem respeitia aos seguintes aspectos:

20 C’oopers& Lybrand, op. cit.
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• PotIticas c dinetizes
• Requisitos pana a pianejamcnto
• Problcrnas tecnolOgicos
• Aspectias politicos c institiudonais
• Pmoblcrnas de gcstião

Vicssman observa que as problernas de gerendamento de água
são complexos e muitidirnensionais, abrangendo aspectas de natureza

econômica, tecnolOgica, politica e institiudonal. Entre estes, aumentam
de irnportãnda, a cada dia, as politicos e institiucionais. SoluçOes tecnoló-
gjcas rnodernas podem sen viabilizadas no piano da engenhania, mas a
sua impicrncntação pode scm prejudicada, ou ate mesmo impassibititada,
em funcao de dificuldadcs genendais ou obstáculas de natuneza poiItica.

Mesmo as paIses descnvotvidos tern dada crescentie atencão aos
problemas institudanais e dc gcstão. Em melação aos Estados Unidas,
Vicssrnan observa que “a capaddade de gemendar as recumsas hldnicos
corn efldência frequcntcmentic depende mais de nassa capacidadc de
lidam corn lirnitacoes institudanais do que corn inovaçôes tecnolOgicas.
Nassa capadtaçãocorn a engenhania está mais avancada do qucsua apii-
cacao. Métodos de antern estão sendo aplicados nos pmoblcmas de ama-
nhã e pnoblemas negionais estAa scm saluçAa, ponque sempre tentamas
resolve-los em escala local. Ha urna clara necessidade de uma refonma
institudanal, mas a carninho pana sua efctivação é vago” (op. cit.).

7.2.1. As diretrizes da ComissOo Naclonai de Aguas

No tocante a definicáo de polIticas e dimetrizes, vale a pena dtam
as dinetrizes do RelatOnio da Cornissão Nadonal de Aguas, ciaboradas
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em 1970. A despeito de inavacOes pastemiares, essas diretizes pemma-
necem váiidas ainda haje. As diretrizes da CNNUS envaiviam sete tie-
mas prindpais:

• As dernandas futuras de aguas não são inevitiávcis, mas são
rcsultada de decisOes politicas, ao aicance do controlc da sadc-
dade. 0 born planejamcntio deve basear-se numa vanicdade de
altennativas futuras plausIvcis;

• As prionidades nadonais estiãa se deslocando dos recursos hI-
dnicos pama a restauracáo da meihomia da qualidade da água;

• Dcve-se enfatizar a efidênda do usa da água e fornentar poiIti-
cas quc inccntivcm a usa maclanai c as praticas conservadonistas;

• Devern scm incorporados pnincipios cconôrnicos as decisöes
sabre a construçãa de equipamentos rcladonadasao usa da água.
Os benefidánios devem pagan pelos custos dos serviças presta-
dos. Os subsidios injustificados, que distoncem a aiocacão de me-
cursos escassos, devcrn sen eliminados;

• A legislacao e a annanjo institudonal devem sen neexarninados a
luz dos problernas contiemponâneos;

• 0 desenvolvimento, a gencnciarncnto e a pmateção dos recur-
sos hIdnicos devern sen controiados pela instânda de govemno mais
prOxirna e mais capadtada para neprescntar efetiivamenteasinte-
nesses vitals em questão.
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7.2.2. Requisitos para o planejamento de recursos hIdnicos

0 gerendarncntio adequado de rccursos hidnicos nequen a imple-
mentaçao de instirurnentios de pianejamento, coordcnaçao e articula-

cáo entre as difenentes nIveis de govcmno.
Novarnente observa Vicssman: “Gcrairncntie as ptanos de recur-

sos hIdnicospadccem de muitas iimitiaçoes. Frequentcrnentie não mepme-
sentarn mais do que listas de intcncOcs. Outras vezes são etabonados
sob fomma de exencIcios acadernicos. Em muitos casos são rnais reativos
do que pro-ativos, são difIceis de irnplcmentian e se tonnarn inrelevantes,
excrcendo pouca influênda na definicão das poiIticas”.

Nesse scntido, alguns requisitios fundamcntais devern scm estabe-
lecidos para a processo de planejamento:

• as pianos de gerendamento devern sen pro-atiivas e não emen-
genciais. Devern adotar urna pesrpcctiva global, acornodando
tanto as cenámios de curto prazo quanta as de tango prazo;

• as pianos precisam sen eticientes e objetivos, no sentido de quc
devem neconhecer e confnontar probicmas reais, identificar con-
flitas e pnopor soluçôes;

• as pianos devern contiernpiam mtiltiplos objetivas, levando em
cansidemaçãoa dcstunaçãa da água pama todas as finalidades, mas
devern aprcsentam, ao mesmo tempo, uma sintese do que se pre-
tende alcançan;

• as pianos devem induir vanicdades de alternativas, opcOes e
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criténias, quc pemmitam oricntar a dedsãa dos administradores;

• Os pianos devern sen elaborados de forma pantidpativa, incor-
pomando em sua elaboracão e avaliaçAo as divemsos atores sodais
que tern intcnessc na questãa de recursos hIdnicos;

• Os pianos devern sen aperadanais, traduzindo, de forma ade-
quada, as diretirizes e politicas estabeleddas peio governo c def,-
nidas no processo regulatónio. Devem tambérn induir mecanis-
mos, procedirnentos c estratégias de irnplernentacao, monitioma-
mento, avaiiacáo e controle.

Urn born piano dcve ter, pclo menos, as eicrnentos basicos con-
tiidosnodiagramadapaginaaolado (Viessman&BieryHamilton, 1986).

7.2.3. QuestOes tecnoiôgicas prioritôrias

Algumas questöcs tccnolOgicas deverãomeceber urna atiencáa es-
pedal no futuro, coma:

• rnudancas dirnáticas glabais;

• gerendamentia de resIduos sOlidos, tendo cm vista que as a-
tuais sisternas de dispasicao de mesiduos sOlidos (em grande par-
tie, mediante aternos) podern gerar sémios problernas de cantami-
nacáo de águas;

• pmesemvacáo de aguas pana sisternas naturals; muito pouco fol
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Elementos bäsicos para urn sistema de
planejamento de recursos hId ricos

Alternativas de
______________________ financiamento
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y Arranjos institucionais
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problemas e

conIlitos

Levantamentos
dos recursos

Critérios de decisão
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feito ate agora, tanto em termos de acocs quanta-dc pesquisas,
pana detenminan as necessidades de água dos pântanos, doshabi-
tats de água pana a vida scivagern, dos habitats localizados na
confluênda de agua doce e água salgada c assirn pom diantic;

• avaiiacao das disponibilidades de rccursos hIdnicos e de sua
distmibuicao entre scus rni~itiplosusas;

• politicas pana açOes cmengendais, cm caso de secas e enchenties;

• aitemnativas para a nenovacáo ou reutiiizaçao da água, o que vai
implicar esforco pana meihonar a eficiencia do usa da água, parti-
cuiarmentie no que se ncfere a inniga~o;

• preservaçao e meihonia da quaiidadc da agua, envoivendo as-
pectos de padröes de qualidade, methanes poiitiicas de genenda-
mento, manitiararnento, pnoteção de rnananciais, tratarnento dc
aguas servidas, gerenciarnento de solo, etc.;

• genendarnentiadc recursos hIdnicas entire fronteiras, tanta inte-
nestaduais quanta intiemnadonais. Sob esse aspecto, Viessrnan ob-
serva que a transferência entre badas, coma tern ocornida na Ca-
lifórnia, tern sido extiensivamentie utulizada para aumentar a su-
pnimento da água. “Todavia”, diz dc, “nos anos necentes, estas
transfenêndas tern sido combatidas. A escasscz de água em nIvel
local pode sen resoivida dessa forma, mas as custos desses em-
preendimentos são altos, tantia em termos econômicos quanta
ecoiogicos. Assim, antics da tamada de decisOes acerca de transfe-
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rência de agua intenfronteinas deve-se expionam tiodas as altemnativas
viávcis, analisando-as tanta cm nIvel técnico quanta econôrnica”.

Alérn dessas questOes tecnolOgicas fundamentals, dais autos pro-
biemas devem scm enfatizados, do ponto de vista ticcnolOgico propnia-
mente dito e do pantia de vista do planejarnento integrado do apravei-
tamento dos mecunsos naturals, em particular dos necunsos hIdnicos.

0 pnimeira deles diz nespeito ao gerenciamento e prateção de
águas subtenmâneas. Em aigurnas areas dos Estados Unidos, coma na
Florida, par exempia, metiade do supnirnentio da água patávei pnovem

de fontes subtennâneas.
A irnpartânda das aguas subtiennâneas exige açOes no sentido de

proteção de sua qualidade, lcgislacao dc usa do solo, analise de alter-
nativas de necanga artitldal e do usa combinado de águas supertldais e

subtcnnãneas, negularncntacão dc sua cxpiaracao e estratégia de gemen-
damentio dos rnananciais.

Uma segunda questão esta reladonada ao gcmendamcnto inte-
grado do uso do solo e da água. Eles são inseparáveis. Pan isso, as poll-
ticas de gerenciamenta do solo c da agua devern sen bern coondenadas
ente si, crnbora tradidonalrnentc as decisOes sabre esses assuntos Se-
jam tornadas cm difenentes nIveis e Ongaas do govenno.

7.2.4. Providências no campo insfitucional

Do panto de vista institudonal, algurnas prionidades estão bern
estabelecidas. Em primeiro lugan, h~necessidade de urn ampto esfonço
de divulgaçao e de disseminaçao de informaçôes, corn a objetivo de
consdentiizan as ddadãos sabre as problemas e necessidades do gemen-
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ciarnento dos mccursos hIdnicos.
Em segundo lugan, as instituiçOes pnedsam scm modemnizadas e

refonmadas, dada que a sua estrutura refletie padröes histOnicos que não
se coadunarn rnais corn as desafias do futuro.

Em tcrcciro lugar e preciso articular as difenentes penspectivas
nadonais, regionais e locals, embora a tendencia seja no sentido de
urna progressiva descentralização, transfenindo-se, sempre que passi-
vel, a gestião dos necursos hIdnicos pama a nIvei local. Todavia, em muitas
cincunstândas, as problemas locals tern dimcnsoes regianais. H~neces-
sidade, assim, de estabelecer algum sistema de caandenaçâo onde esses
pnoblernas possam Sen avaliados.

Coma exemplos de arganizacOcs rcgianais bcrn-succdidas são
rnendanados as Floridas Water Management Districts, as Nebraska
Natural Resource Districts e as British Water Authorities.

Urn quanta aspecto extrcmamcntc impartantic é que as usuanios
paguem pelo usa da agua, de modo a se sentircm cstimulados a fazer
urn usa eficiente desse recurso.

Os subsidios devem scm elirninados, e as mecanismos de Imnan-
damento concebidos para finandam pmojetas onde nãa ha uma rclaçaa
direta entre a prestacaa de serviço e a usuánio.

Coma exempla desse tiipa de mecanismo incomurn é citado a
casa do programa Floridassave ourrivers (SOR). Esse programa fol ala-
do em 1981 cam a abjetivo de pmaticgcr as cursos de água, pântanas e
fantes de agua potávcl do estado da FlOrida. Pnocurou-se transfenir as
terras mais vuinemáveis, situadas prOxirnas aos rios, das mãasde particu-
lames para a gavemna, dc modo que clas pudessern scm administradas de
urna maneira que maxirnizassc sua utilidade coma meia de protecao e
canservacáa de recursos hIdricos.
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Pana finandan a prognarna foi estabclecido que 10% dos recursos
provenientes do impostia sabre transmissão de pmopniedadc irnobiliária
(que cobnava urna aliquota de 0,25% sabre a valor da transacãa) fossern
destinadas a urn fundo de genendarnenta dc águas, a scm utilizada no

pragrama SOR.
Em quinta lugan, observa-se sen neccssánio anticulam a dcsenvolvi-

mento tecnolOgico c a negodacão politica corn a sociedade. Muitas
soluçOes estritarnente técnicas aigurnas vezes são inaceitáveis do ponto
de vista social. Par isso irnpôe-se buscar urn acordo que permita a to-
mada de dcdsöcs no piano polItico, de forma coerente corn as metho-
res solucoes tecnicas possIveis.

Finairnentie, mecorncnda-se melhanar a capaddade de planejarnen-

to dos estados c govennos locals c alticran a papel das companhias de
saneamento, quc devenão transforman-se em cornpanhias de aguas e
pmeocupan-sernuito mais corn problcrnas tecnalOgicos, gercnciais e ins-
titiucionais do quc corn a realizacão dc obras fIsicas.

7.3. Avahaçao da experléncia inglesa

A expenienda inglesa de pnivatizacáo do setion de saneamento bá-
sico, que foi extensamentie analisada no capItuio 3 da scgunda parte des-
tie trabaiho, ofercce tarnbém urn born quadra de referenda para identifi-
cação das qucstOes básicas de regulaçao do sctiar de saneamentia.

Justifica-se, assirn, urna avaiiação rnais profunda de suas canacte-
rIsticas pnincipais, na busca de liçôes que possarn sen dc inlenesse ou

utulidade para a PMSS. Nesse scntido, parcce convenientie fazen urna
revisãa dos temas que fanam debatidos em urn serninánio patrodnada
pelo Banco Mundial, em Londres, de 28 dejanciro al~de feveneino de
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1991. Ai foi apresentado urn importante documcnto sabre Major Eco.
nomic Issues in Pr/vat/sat/on and Regulation, par Demmont Clynn, Bill
Baker, Chris Jones e Jeremy Liesnen.

7.3.1. Caractenisticas do setor do saneamento

Nesse documento são apresentadas, coma caractenistiicas funda-
mentals da indtistimia de saneamento básico,as seguintes:

• as empresas do seton se caracterizam coma monopOlios natu-
rais, a que signilica dizem que urn sO ofertiante pode supnim a servi-
co-dc forma mais hanata do que dais ou mais ofertantes;

• tanto na produção quanta no cansumosumgcrn impamtantcs
extennalidades econômicas, seja para indivIduos ou cornunida-
des. Estas cxtiernaiidades podern scm positivas ou negativas;

• as ativos do setior tendem a ten urna vida titiui muito longa; rnui-
tos desses ativas são cnticrrados, de rnodo que a negligencia na
sua rnanutiencaasornentc vai se nevelar mais tarde, na qualidade
dos scrviços de água e esgato;

• o supnirnenta de agua pama diversos consurnidores do sistiema
ncpncsenta, de ccrta forma, urn produtio conjunto. Uma das di-

rncnsöes -do senviço é a quantidade dernandada, porérn existem
autras dimensOes de natureza qualitatiiva, associadas a qualidade
da agua, mas que nao podem scm scparadas peio consurnidom;
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• finatmente, urna outa caractenIstica é a assimetia de infonma-

cáo, no sentido de que as empresas do scton gemalmente tern
melhomes infonrnaçôes do quc a agenda neguiadora, c a posse
dessa infommação é dementia principal na dctcnrninacão do ba-
lanço de poder entre negulador e regulado.

7.3.2. Objetivos da privatização inglesa

A privatizaçãa do setar de sancamentio da Inglatienra visava alcan-

cam divcnsos objetivos, em terrnos de:

• efidênda técnica;
• efidênda alocativa;
• sa~idepiThlica; e
• condicoes ambientais favoraveis.

E evidentic quc alguns desses objetivas são conflitantes cntre si.
Par exemplo, a atendirnento dos objctivos de satide, sob a fonma de

melhonia de scrviços sanitiários, podc tier efcitos arnbientiais negativos.
A pnivatizacao do setior dcsancarnento foi pante de urna sequên-

cia de inidativas do governo que se inidou em 1980 corn venda de
empresas que não cram do setam de scnvicos basicos, coma aJaguare a
British Aero Space. A pnirneima companhia que foi pnivatizada, dento
dc auto ambiente espccIfico de regulacãa, fai a British Telecom, em
1984. Ela foi scguida pela British Gas, em 1986, c pela antiga British
AirportsAuthority, em 1987.

Os argurncntos pnindpais que fundamentanarn a prograrna de pmi-
vatizaçAo do setor de sanearnenta fararn, basicarnente, de três natunezas.
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Em pnirnciro lugar, espenava-seque esse pracessa facilitasse o aces-
so das cornpanhias de agua aos capitais pnivados pama finandar urn pro-
grarna de investimentos estimado em 26 bilhOes de libras (a pnccos de
1989, ou cerca de 50 biihOes, a precos de 1992) nurn pcmIodo de dez
anos. Isso era particularmente importiante, ponque Se estirnava urna gman-
de necessidade dc novas investimcntios para recupemar a atraso das dé-
cadas anticrianes.

Em segundo lugar, pcnsava-se quc a pnivatização permitimia esta-
belecer urna separacâo entire as dcdsOes de investirnentas dc longoprazo
e as considenaçoes polIUcas dc cunta prazo. Coma a insuficiênda de
investirnentos e as dcfidêndas de manutençao sornente se tiornam cvi-
dentes muito tardc, h~urna tientacão dos politicos se preocupamem mais
cam a curta prazo, dando urna prioridade muito baixa aos investirnen-
tas em infra-estutura de longa maturacao. -

Pana garantir a meaiizacáa dos investimentos do penlodo da pOs-
pnivatização, as empresas erarn obrigadas a prepamar urn Piano de Gas-
tao de Ativos (Asset Management Plans). Alérn disso, a segurança dc
revisão na formula de controie de precos, no prazo dc dnco anos, asso-

dada a injecão de necunsos dc capital no peniodo anterior a pnivatiza-

cáo, facilitania a pianejamento nos investirnentos dc longo prazo.
Em terceira Iugar, previa-se quc a pnivatizacáo cantribuinia para

maloretIciênda técnica, dustos mais baixos c enfoques mais inovadores
em rclacáo aos servicas de agua e esgotos. Os administradomes seniam
influendados pelas pressOes dos adonistias, pelo escrutInia dos merca-
dos de capitais e também pela instituição reguladora, quc usania técni-
cas de carnparacáo de padrOes entire tirmas para identificar aquelas que
cram eticienties ou nãa (yardstick regulation).

Em sIntiese, a objetivo era canseguim quc a indiistia pmivatizada
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supnisse de forma efidente urn serviço dcaita quaiidade, que atendesse
as exigendas de longo prazo dos consumidomes, no contcxta de urn
sistema reguiatOniocujas diretrizes básicas scniarn a pneservação da qua-
lidade do scrviço e a considcração dos impactos ambientais.

As pnindpais questOes da negulacão do sctar estiavam neladona-
das aos aspectos dc controle de precos, qualidade dos scmviças, contra-
Ic dc investirnentios, cansidcracocs ccoiOgicas e, finalmente, a intemaçao
entre todosasses diferentes aspectos (precos, quaiidadc, investimento c
irnpactos ambientais).

7.3.3. Controle do preços

Urna das obnigacocs principals da agenda meguladora é tcntam
estabelecer urn ambientic compctitivo para a setan. Na area de sanea-
mento isso e bastiante difIdl; as empresas do sctior tendern a scm mono-
pOlios naturals, surgindo a possibilidadc de abuso de poder de merca-
do. Ncssas condiçoes, urn dos instrumentos basicos de contole é a
fixacáo do pneco do scrvico ou das tiarifas.

Existem dais cnfoques pnindpais pama a controle de pnecos: urn é
conheddo coma dc custo do scrviço ou taxa de metiomna (rateofreturn,
muita cornurn nos Estiados Unidos), e auto é ode lirnitic de pmeco (price

cap, utilizado na tnglatierma).
0 rnodclo da taxa de netorno penmitie que as cmpncsas estabcle-

cam as precos cm função dos scus custas c de urna tiaxa de netiomna
espcdficada sabre a seu investimenta de capital.

A principal desvantagcm desse sisterna é a de que dc propida
incentivos muito fracas pana quc a cmpresa trabalhc de fonma efidentie
e intoduza inovaçöes, porque as ganhos da rnaion efidência são trans-
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fenidos rapidamentie pama as consurnidores.
Esse sistiema pode tarnbérn induzir as empresas a ncaiizacáo de

investiimentos desnecessanios, dada que é sarnente em funcao da cx-
pansao da base dos seus ativos que mais lucros padem scm obtidas.

Finäirnentc, a irnplernentacão desse tiipo de meguiacáo é geral-
mentie muita complicada, exigindo iongas negociacocs.

A outra altemnativa, que fol adotada no Reino Unido, é a do limite
de pmeco (pr/ce cap). A pencentagern de aurnento de tianifas esta lirnitada
de acordo corn a formula RPI + K, sendo RP1 a vaniacão pemcentuai do
Indicc de pmecos no varejo e K urn valor fixo inconponado na fOrmula
pama refletin as obnigacocs assumidas pela empresa em tiemmos de gran-

des investirnentos de capital, considcrando, ponern, uma meducáo para
refictir as metias de rnelhonia de eIidênda.

Dcssa forma, a preco não depcndc apenas do nIvci de custos e
do volume de ativos, c a empresa tern todo a incentivo para minimizar
as scus custos, coma ocarre em qualqucr mencado competitivo.

A dificuidade corn esse sisterna e a dificuldade de espedficam corn
antccedênda a nivel de pnecos adequado, au seja, suficiente pana per-
mitir que as crnpnesas obtienham iucros normals, mas não exccssivas.
Essc sistcrna dc controle pode sen nevista de tempos em tempos, de
acordo corn algumas condicocs previamente estabeleddas, coma, par
exemplo, urn desvio rnuito grande entre a elevação do Indice dcpnecos
de construcão companado cam a indice de precos do varcjo.

No caso do Reino Unido, a sistierna dc contole de precos sofre
nevisão dcpois de dnco ou dez anas. A agenda meguladona pode usar
tiécnicas dc cornpcticáa camparatiiva para enfrentiar a pmoblema da nevi-
são da formula de pmcco. Uma aiternativa é ajustan as limites de precos
de maneira que as ernpnesas sO possarn tier uma razoavci taxa dc retior-
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no se alcancanern a nIvei de eficiênda da firma mais efidentie do setar.
Existe algurna flexibilidade através de urn sistema de ajustamento

do faton K, em funcão do qual as fimmas podem neivindicar, junta ao
OFWAT (Officeof WaterSe,vices), cm dctcnminadas dncunstiândas, ajus-

tamentos nos lirnites de pnecos pama levan cm contaaitiemacoes inespera-
das nos scus pmognamas de investimentas dcconrcntes de novas exigên-
cias ambientais ou de qualidade da água, ou ainda ajustamentos pama
baixo nas estimativas dc investimcntos feitos.

O sisterna existiente na Franca é mais flcxIvei porque as ernpnesas
privadas que openarn as serviços de abastedmento, mcdiante cantatas

de administraçao (affermage), podern ncgodan dausulas de mevisão de
pnecos cam as municipalidades, exigindo uma base mazoável de ajusties
as vamiacöes de nIveis de pneças.

As cmpmesas tern libcrdade para pcdir revisöcs cievadas, mas eias
estão lirnitadas pelo fato de quc qualqucr pcssoa, omganizacão ou corn-
panhia, e ate mesmo urn futuno prefci to da munidpalidadc, podc ado-
nan a companhia de águas junta a urn juiz adrninistrativo sob o argu-
mento de quc as precos são exorbitantes.

7.3.4. Controle de quaiidade

O segundo pnoblcrna é a controle de qualidadc. No sisticma fran-
ces de affermage existern aigurnas pressOes campetitivas sabre as corn-
panhias de aguas que dão urn certia inccntivo para a rnanutienução da
qualidade. Se as crnpncsas penmitem quc a qualidade se detenione, a
sua posição cornpctitiva ulca prejudicada, quando for a momenta da
ncgodação e da cornpcticão pan novas cantratios, ou pan urna pancela
maion do mercado que atendern.

237



SÉRIE M0PEENIZAcA0 po S~roi~SAN~lENTo

Urn exemplo tupico da utulização de urna estiratégia de campcti-

cáo campanativa é ada rnunidpalidade de Paris, que contratou scmviços
dc administracaa de saneamento dc uma empresa pana a rnargcm as-
querda do Sena e de outra empresa pama a mangem direita.

No Reino Unido, a problerna tern sido tnatada mediante a fixa-

cáo de urn conjuntia de megularnentos e nestricocs, que induern:

• negulamenta sabre a qualidade da água potávei, cstabelcdda
não sO pcio govemno do Rcino Unido coma pela Comunidade
EcOnômica Européia, c refarçado par pnovisOes legais que fazcm

as dinctiomes das companhias de aguas pessoalmente nespansáveis
perantie a Justiça, se a agua supnida for considemada irnprOpnia
para o consumo humano (a quc pade scm punida corn prisãa par
urn penIodo de ate dais anos);

• contoles de poiuição estabeleddos par urna combinacãa de
instiituicoes, como a Autonidade Nadonal dos Rios, a inspetar de
Poiuição e vámios departamentios do gavemna;

• padnoes de atendirnento ao consurnidar, induindo negulamen-
tos que são monitonados pelo OFWAT (Office of Water Services).

7.3.5. Controle dos investimentos

Os dais sisternas dc controle de pnccos podem gerar distiorçoes
no investirncnto. A gamantia de urna taxa dc metiomno pode estimular a
iruvestimento excessivo. A fixacáode urn iimitc para a pmeço do servico
pode genar subinvestirnento.
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Par issa, algum tipo de controic dc investirnento deve sen adota-
do, coma é a caso do piano de gestãa de ativas utulizado no Reina
Unido (Asset Management Plan). Esse sistcma fixa a piano de investi-
mento pana a firma nos pnOxirnos dez anas, e apresentia ainda previsOes
de dispêndios nos dez anos subsequcntes.

0 grande pmobiema desse enfoque é a dilema quc a agendamegu-
ladora enfrenta entire a necessidade de monitiorar as investimentos e a
canveniênda de não intiervir dcrnais nas dedsOes da ernpnesa. Quando
as investimentios efctivos são menores que as prcvistas, fica dificil, algu-
mas vezes, identiifican se issa ncsultou de malor efidenda ou se foi decor-
rênda de uma previsão exagerada inidal, ou ainda se isso deve ser canac-
tenizado coma inadimplência da empresa, prejudicial aas usuánias.

Uma forma de resolver a probiema é monitianar as resultados do
invcstimcnto, particularmentie as metas de qualidade do serviço. A gran-
de dificuldade e que as conscquendas no subinvestirnentia sarnente se
manifestam corn bastantic atraso. Outra aiternativa é monitiomar as insu-
mos do programa de invcstirncntio, au as insurnos intenrnediámios, para
identificar quaiquer possibilidadc de subinvestirnento.

Dc qualqucr modo, tiaivcz não scjajustificável urn escrutInia rnuita
migonosa dos prognamas de investimento, tendo em vista que as empre-
sas náo tern intenesse de que seus ativos se deteniorem, porque no futiu-
no devemáo sen rccupcrados, c, quanta mais tande issa fan feito, mais
cara ma custar.

7.3.6. ConsideraçOes ambientais

Existicm dais enfoques basicos pana analisar a pnoblerna das cx-
tennalidadcs. 0 pnimeiro deles e a dc intennalizar a extennalidade, ou
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seja, atnibuir a entidade que gera a extemnalidade a responsabilidade
peloscu impacto. Esse foi a enfoque adotado na reonganizacao dQsetiar

de saneamento do Reino Unido cm 1974, quanda fomam cmiadas as
Autonidades Regianais de Aguas, corn a dupla responsabiiidade de pro-
ver servicas de agua e esgotas e genenciar as recunsos hIdnicas, em de-
terminadas areas geograilcas. Dessa fonma, dunante 15 anos (ate 1989),

as semvicasde sanearnento tivenarn de levar cm canta, necessaniarnente, -

as pnablernas ambientais.
No inIdodo prograrna de pnivatiza~opnctcndia-seatnibuir essas

mesmas funcoes as emprelsas pnivatizadas. Todavia, houve urn cansenso
no sentido de que a prescnvacão ambiental era incompativel corn a
objetivo de maxirniziacão de lucros. Pan isso, -as nesponsabilidades de
controie ambicntai fonarn tansfcnidas pana a Autonidade Nadonal de
Rios (NRA - NationalRiversAuthority).

A NRA cobra taxas tianto pela captacão de águas quanta pelas
descangas de águas servidas, mas, ate ha pouco tempo, essas taxas não
tinharn pan objetivo intemnalizar as custias dos impactos arnbientais.

Os instrurnentos de controle mais importiantes são as iucenças e
pcrmissöes, que estabelecern lirnites para as volumes de captacão c
descargas c pana a intiensidade de polucntes (no caso de descargas).

Existiem pnopastias pana aitenan a forma de cobranca dc tiaxas, nãa
reladonadas aos custas ambientais, mas tao sarncntc aos custos de
monitionamento e contirolc da NRA.

Detiecta-se, no entanto, uma tendência na Cornunidade Econô-
mica Européia de estabelecen sinaiizadarcs que reflitam, de fonma mais
acurada, as extennalidades impostas sabre a ambiente pan produtiares e
consurnidores de servicos de sanearnentia.

Urn probierna que tern susdtado continovérsias é a sepanacão en-

240



REGUEAçAO PA P~sTAcAoDE SERVIcOS DE SAN~J~no- ANALISE COMPARADA

te a automidade reguladona de pnecos e a autionidade neguladora dos
problernas ambientials (no caso ingiês, OFWAT, de urn lado, e NRA e
Secretania dc Meio Ambientic, de auto).

Essa sepanacãa faz corn quc a negulador ambicntai (ou da quail-
dade de agua) tienda a ignamam as impiicacOes econômicas de suas dcci-
söes, em temmas de aumentos de custas para as empresas e para as
usuanios de semviços de agua.

Finaimentic, a interaçãa entrc esses divensos elementos de custas,
qualidade e impactos ambientais exige que a sisterna de price cap tie-
nha aigurna flexibilidade, para pemmitir ajustarncntias dcconrcnties de
desvios inespenados entire custos previstias e custos cfctivos.

0 modelo ingjes pnevê urn canjunto de ocommêndas que justifi-
cam uma nevisão das dccisôes do OFWAT (dawback, ou necupenação
de custas), em funçao de cincunstãndas inespenadas. isso é considenado
essendal pana a sucesso do sistierna de controic de precos.

Em sIntcsc, a cxpcnienda inglesa mastra as beneffdos que podem
advir do desenvolvirnento do setor pmivada na pnovisão de servicas de
sanearnento, dcsde que seja possivel neutralizar as niscos e custos patien-
ciais desse envolvimento, a que exige urn efidcntc sistiema de negulacáo.

A pmivatização enseja rnaion efidênda, tamna mais fad reajustar
tamifas e rnobiiizam capitals para a rnanutiençaa e cxpansaa dos sisternas.
Temos de comparam esses benefIdos corn as custios da reguiacao, que
podern scm mais elevados do quc a prevista inidairnentie.

Aiém disso, pana sen efidentie, a meguiacao deve cvitian a excesso
de controlc, que pode rcsuitar na eliminaçao dos inccntivas a busca de
efidência, quc são a própnia nazão de sen da pnivatizacão.
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8. CONCL(JSOES E SUGESTOES

Tcndo coma base a avaliação das cxpemiêndas intiemnadonais dos capi-
tubas preccdentcs, pode-se esbocar urn quadra de referenda global pama
definir a estrategia de modemnizaçãa do setiom dc saneamcntio no Brash.

8.1. Questôes básicas

Dentro desse quadra se destacarn e se inter-reladonarn tes gnu-
pos principals de problemas ou questiöes básicas:

1 - Aspectos institudonais, cornpneendcndo, pnindpatmcntc,
aqucles melacionados corn:

• Planejamentogovernamentale formutação de polItiicas piThti-
cas, corn espcdal referenda ao setiom de saneamento basico e
suas inticrfaces corn as campos da sa(ide, da educação, da pnote-

cáo ambiental, da habitação e do desenvolvirnento urbana;

• Gerendamento integrado de recursos hIdricos, n urn sistema
onde Sc inserern as palItiicas e atividades de sanearnento básico;

• Reforma do Estado c, coma partie da reforma, meestiutunação
do setior estiatial e altiemnativadc pnivatização de servicos ptThlicos;

• Regulação do setor de saneamento, abrangcndo a fixacão de
negmas gerais para a prestacáa dos semviças piiblicas, a criaçâo do
ente reguladon c a definicáa de suas funçoes.
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2 - Problemas degestao, envolvendo fonmas e modciosde gemen-
ciamenta do setam, e considenando as diferentes altemnativas de melho-
na dos seus padrOes de dcscmpcnho, scja mediantie a rcestutumacao e
a reforma administrativa do aparatia cstatal, seja através dc sua transfc-
renda total ou pancial para a esfcra pnivada.

PoderIamos induir, ainda, neste item, as qucstôes de natiuneza
ticcnolOgica (que dependcrn pnindpalmentie de programas de planeja-
mento, pesquisa e desenvolvirnenta), visando a redução dos custos dos
investimentos e da opemacáo dos sistiemas, a adaptacáo dos solucöes
técnicas as condiçoes e recunsos locals, e a melhoria da eficiência e da
qualidade dos servicos.

3 - QuestOes~definandamento (náo induIdas no tierna do pre-
sente trabalho), que dizern respeita as formas de rnobilizaçãa de recur-
sos pama rnanutiencãa, rnodcrnizaçaa c exparisão dos serviços, corn vis-
tas ao pleno atiendirnento das necessidades da papulaçao, dentro do
honizonte de planejamento consbderado.

Todos asses elernentos cstão inter-reladonados no diagrarna da
pagina ao lado, onde, entire as mtiltiplas usos dos mecursos hidnicos,
fomam destacadas apenas - par conveniências simplificadaras - as de
enemgia, sancamcnta e immigacao, ignoranda as relacionados a navcga-

cao, controle de inundaçoes, pcsca, turismo e pmescrvacáa da fauna.
A distinçao entire pianejamenta e regulacáo pamece-nos impar-

tiantic, ponquc esses tenmos são fmequentemente confundidos.
0 planejarnento e necessaniamentic transitOmia, dada que diz res-

peita a metas e objetivos que devern ser neaiizadas em detemminado
homizonte dc tempo. A regulacão predsa sen pcnrnanente, constituindo
urn conjunta de regras estaveis que onientam a estruturacaa e a fundo-
namentia de urna dctienrninada area de serviços p(ib!icas.
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Planejame to

Gerenciamento integrado
de recursos hid ricos

Pianejamento de ProteçAo
bacias hidrograficas ambiental

Energia Sanearnento Irmigaçao

Regulacao

No pianejarnento as resultados se sobrepOern as megnas do jaga.
Na megulacão são as regras dc jogo que prevaiccern, pals é exatamente
em funcáo dessas regras que sc obtêm as resuitados desejados.

0 plancjamcnto pode sen geral e abnangentc, abarcando a acáo
govcrnarncntai e a sistcma ecanômico, em sua tiotialidade sistêrnica. A
meguiacao econôrnica pode tier algumas dinetrizes gerais. Mas cia so-
mente se tonna efetiva quando assume urna feicao espedflca ou seto-
rial, envolvenda a definiçäo de panârnetinas técnicos em nIvel de cada
setor ou atividade considerada.
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8.2. Os aspectos institucionais

Os aspectos institudonais neladanados, dimeta ou indinetamentc,
a area de sancarnenta baslco fonarn examinados nas diferentes capItiu-
los da pnimeira parte destc tirabaiho.

O capItuio 1 destaca a dcfinicão de campetêndas e as nomrnas
gerais da ondern cconômica da Constituição de 1988, que define a fun-

cáo do Estado coma “agentie nanrnativo e neguladom da atividadc cconô-
mica” (art.1 74), caractemiza a natureza especial da intiervencáo govemna-
mental na atividade econOrnica, “quando necessanla aos impenativos da
seguranca nadanal ou nelevante interesse coletivo” (anti.193, caput) e
preve as hipOteses de cxpianacáo de senviços piThiicos de fonma dimeta
ou mediantie concessão (art. 175).

No campo do genendiamento dos necursas hIdnicos fonarn ana-
lisados a iegislacao do COdigo de Aguas de 1934 (capItula 2); a apa-
ratio govemnamental que, ao bongo dos anas, implcmentou a polItica
dc aguas do pais, sob a égide do Departamentia Nacional de Aguas c
Enengia Elétrica (DNAEE), no capItuio 3; a expemiOnda, ainda em-
bnionarla, do estado de São Paulo (capItulo 8); e a pmapasta de urn
sisterna nacional de genendlarnento de recursos hidnicos do pals (ca-
pItiulo 11), que consta do Projeto de id n9 2.794, de 1992, do de-
putado Fábio Feldman.

Na area espcclfica de sancamenta fol nealizada, tambern, uma
surnania nevisãa da expcnienda do Planasa (capitiulo 5); da iegislacáo
sabre sistierna de tanifas (capItuio 6); edo Projeto de Lci n~199/93, que
pretende instituir a Politica Nacionai de Sanearnento (capitulo 9).

Finaimente, foi claborado urn rapido levantamenta da Iegistacão
sabre tiernas dineta ou indiretarnente mciacionados aos pnoblcrnas de
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saneamento, coma as que dizern respeito ao combate a poluição; a
pmatecão arnbiential; poiltica de sai~de;imnigação; desenvolvirnento ur-
bano; defesa da concorrêndia; ncpressãa ao abuso do poder econôrni-
do; pnotiecão ao consurnidor e desregularnentiaçãa (capitulos 7 c 12).

8.3. Planejamento e formulaçao
de politicos pübiicas

A analise dos problernas dc planejamento no Bmasib extirapola as
objetivos do presente tabaiho. Dc quaiquer rnodo, não se pode ignarar
que, na ciltima década, a sisterna de pianejarnento brasileiro foi corn-
pletarnentie esvaziado e dcsamticuiado e que a situação atual continua a
scm altiamente insatisfatiOria, a despcito das m~ltipiasreferendas quc fo-
ram feitias ao tema na Constitiuição de 1988.

0 setor de sanearnento básico foi panticularmentc prejudicado
par csse retrocessa institucional. Depois da inconporacãa do BNH pela
Caixa Econôrnica Federal, cm 1986, e das sucessivas e equivocadas
refonmas adrninistrativas realizadas a pantir do govenno Samney, corn cx-
tinçao, recriacão e transforrnacáo dos ministénias que, em difenentes
mornentos, cuidanarn do assunta (Ministénio do interior, Ministiémio do
Desenvolvirnento Urbana, Ministénio da Habitacáo c Unbanismo, Sc-
cretania de Desenvolvimento Regional, Ministénio do Bern-Estiar Social,
Ministénlo da Açãa Social), a area de saneamento fai melegada a urn
limbo institudonal, perdendo suas fonties de finandarnento e sofrendo
as efeitios de urna grave descontinuidade adrninistrativa.

Nesse scntiido, a Projetio dc id n2 199, de 1993, analisado no
capltiula 9 (pante 1 do presente tirabaiho), tern, pelo menos, a vanta-
gem de instituir urn locus instiitudanai para a formuiação de uma
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poiIticanacional de sancarnento. Estc locus institucianal senia, no casa,
a Consciho Nadonal de Saneamentio, que tenia, entre outras atimibui-

cocs, a dc elaborar a Piano Nacional de Sancamento, de fomma intie-
grada corn as poilticas de saiide pt~iblica,meio ambiente, mecursas hi-

dmicos e dcsenvoivimento urbana e rural.
Obviarnentic, existem di~vidasquanta a viabilidade aperadanal

desse “Conselhão”, assirn coma quanta a possibilidade de haverquai-
quer progresso em terrnos de capacidade de fanrnulacao de politicas
p(ibiicas scm urn grande e pemsistiente esforça de mecuperação da ca-
pacidade de gestãa do Estado brasileiro e dc nernontagem do scu sis-
terna de pianejarnento.

Ainda no que concerne ao sistcrna dc pianejarnento, merece
atcncãa especial a projctio do sistierna nadonal dc gerendamenta de
recunsos hIdnicos que foi analisado no capltiulo 11 da pante 1. Consi-
derando a grande divemsidade regional do Brasil, esse projeto prevê
urna gestão descentralizada, a pantin de Cornitês de Bacias Hidmagrali-
cas, cuja irnpiernentacáo dcvera permitir a construçao gradual de todo
a sisterna de piancjamcnto do setor.

Seniam criadas, em paraicbo, Agendas de Bacias Hidrográficas,
ernprcsas p6blicas que prestaniarn a assistênda técnica e financeima rue-
cessánia aos respectivos cornities, mas que teriarn coma função princi-
pal cobram taxas pelo uso dos recursos hIdricas e efetuar a administma-

cáo financeira dos valones annecadados. -

0 Orgão central dQ sistema scria a Conselho Nadonal de Recur-
sos HIdnicos, integnado por quatra Comitês de Badas, sendoa primeiro
urn Cornitê intiersetonial e as outros tês as Cornitês de Regiöes Hidmo-
graficas (urn para a região amazônica, urn para a região nondestina c
auto pana a negião platina).
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8.4. Conceito e implicaçoes
do reforma do Estado

0 csvaziamentio do sistiema de pianejamento nadonal e a pro-

gressiva detenioraçãa da capaddade de gestão do seton pi~blicoestão,
de centa forma, assodados a uma visão distiondda e equivocada do que,
entre nOs, se tern charnado de reforma do Estado.

Tern-se confundida meforma do Estado corn a destiruição do apa-
ratio cstatai, nurna visão minimabista das funçOes do gavemno, que Ia-
rnentavcimente inspirou as desastirosas refonmas adrninistativas dos iii-
timos anos, pnindpaimente nos governos Samney e Collar.

Urge colocar a qucstão nos scus devidos termos. 0 que muda
corn a nefonma do Estado é a forma de atiuacao do gavenno. 0 Estado é
insubstitiuIvel no cumpnimentio de detenminadas funçOes. 0 scu campo
de acao pode sen ampliado ou bimitado, mas não podemos ignona-lo ou
dcstirul-bo. Ademais, existern diversas fonmas abternativas pelas quais as
funçOes do govcmno podcrn sen excrddas.

Nesse sentido, a refonma do Estado irnplica, de urn lado, meduzir
ainteivencão do govcmno na area canacticnizada coma“ernpnesarial” (que
pode sen tansfenida para a scton pnivado) e, de auto, fortialecer a sua

acáa coma agcntie regulador e normativo da atividade ecanôrnica e so-
cial e cumpnidor das funçOcs csscnciais dc gavenno.21

21 ver o conjunta de estudos patrocinados pelo IPEA sobre reforma do Estado, compreenden-
do os temas de descentraItzaç~o,desreguIamentaç~oe novas regulacaes, desestatizaçao,
contratos de gestão e concessOes de serviços püblicos (IPENENAP/IBAM, Brasilia, dezem-
bro de 1994).
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8.4.1. As razôes da intervenção estatal

Pana en tender melhor a probierna, no con tiexta da onda de pen-
sarnentia nea-liberal que vern dominando a mundo nas tiltirnas décadas
e que, no Brasil, assume as vezes urna pastura de mevisionisma inconsc-
qucnte, convém analisar as mazOes pelas quais a Estado intiervérn na
Orbitia cconôrnica e social.

Essa analise deve partin do meconhedmento de quc a gavenno
tern, pelo menas, tires grupos de atividades bern diferenciadas:

• producáo de bens ptibiicos;

• correcâo de distoncocs de mercada, panticulanmentie em fun-

cáo da existienda de economias e dcseconornias de mencado;

• intervençãa diretia em areas considenadas estratégicas ou de
intenesse pana a desenvoivimento do pals, substituindo ou suple-
mentando a inidativa empresanial pnivada.

No pnimeiro grupo dc atividades estãa aqucias funcOes canactemi-
zadas coma especificas e pnOpnias do govenno em qualqucr sisterna
politico e econôrnico, e que dizem mespeito a producáa dos chamados
bens ptiblicas, coma defesa c segunanca, pnacesso icgislatiivo, adminis-
tracão da id e da justica, etc. Essas são atividades que não podcm scm
delegadas ao setor privado, dada que constituern a própria nazão de ser
da funcáo gavernarnental.

Em segundo lugar, a govcmno se senteabnigado a intiervir na ativi-
dade econôrnica - dimetamente ou via megulação - quando as mecanis-
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rnos de rnencado não fundonarn adequadamente.
Isso acontece quando as custias e beneficios pnivados não refle-

tern adequadamenteas custas e benefidossodais, dada a existiencia de
extemnalidades: ecanamias e descconornias extiernas, ou seja, benefid-
as e custos pana a sociedade que não são intennalizados nas cantas das
ernpmcsas coma custos c beneficios de mencado.

Urn caso particular de intervenção governamental pana neutirali-
zan extemnalidades e a dos monopOliosnaturais, definidos rnais adiantie.

Em tenccira lugan, a governa predisa incentivan a desenvolvirnento
dc areas estratégicas c suplerncntar a esfonço do setior pnivado, quando a
escassez de necursos ou a debibidadeda dasse empresanial não asseguram
a volume de investirnentos considerado descjávci pela sodcdade.

Foi pan isso quc, na década de 40, a governo brasilcino tamou a
iniciativa de implantan a Companhia Sidcniingica Nadonal, que foi a
pnirneima ind6stinia de aço do pais.

Se essa iniciatiiva não tivcsse sido tomada (e cIa exiglu, indusive,
uma açãa poiItica muito intensa junta ao govenna dos Estados Unidos,
principal finandadan do prajeto), dificilmentic a ciasse empresarial da
época tcnia condiçocs de adotar uma mcdida semelhantc.

Outras importanties iniciativas estiatials fonarn patrodnadas nos

campos da exploracao dc petnóleo, das indtistirias básicas (coma álcaiis
e petroqulmica) e na implantacão de bancos espccializadas no fornento
de desenvoivimento. Nestie tibtilma caso, temos urn exemplo tIpico de

açãa estatal supletiva ao esforço do seton pnivado.
E verdade que, no caso particular do Bnasil, a intiervençãa gayer-

namental na atividade ccanômica fol muito além do que scnia de espc-
mar dessas tres regras basicas de onicntiacáa da ação do Estada. E issa
pade sen expbicado em funcao de urn conjunto de fatones de natureza
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cconôrnica, histOnica e ideoiOgica, coma a nossa tradicáo mercantillista
e comparativa, a influencia do nadanalismo c do esquerdismo do pOs-
guemra e a impacto da acelerada inflacao dos tiltimos 50 anos, que in-
viabiiizou financciramcnte rnuitios serviças ptibiicos antcniorrncnle cx-
piomados sob regime de cancessão e induziu, tarnbém, a estatizacão de
muitas atividades pmivadas.22

8.4.2. Os monopóiios naturals

Urn casa particular de Intervcncáo govennarnental é a que decanre
da existiênda de monapOlios natunais, pamtiiculanrnente nos setiones de ser-
viças ptiblicos (utilities), coma energia, transportes c sanearnenta basico.

Nessas atividades a arganizacao econiômica ou industrial do setor
de sanearnento baslco tiende a ser dorninada par rnonopOlias. A teonia
cconômica explica que cm determinadas areas, quando as ecanornias
de escaia ou de escopo são significativas pana urna ampiafaixa de tama-
nhos aitennativos, ou seja, quando a aumenta da escala implica sempre
uma rcducao de custo médio (não se observando, assim, deseconarnias
de escala melevantes), a tendenda natural é a formacáo de urn monopó-
ho. Pan isso, dc é chamado de rnonopólio natural.

Ainda que a setan seja estimutunado, inidairnentic, de forma corn-
petitiva, quaiquen pequena diferencial de efidênda ou de custios pode
tier urn efeitia forternentic desestabilizador. A prirneina crnprcsa quc con-
scguim arnpiiar sua faixa de mencado, corn- a deslocamento de aigum
competidam, terá dada inido a urn processo cumulativo dc continua

22 Ver Nilson Holanda, Adrninistraç~ode empresas es~,s,notasdecurso pam altos execu-
tivos do Banco do Brasil, UnB/BB, BrasIlia, novembro de 1994.
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arnpliacãa do seu poder campetitivo, que cuiminara corn o scu dornl-
nio total do mencado. A arnpiiacao da fatia de rncncado pcmrnitc urna
baixa de custas, que, par sua vez, possibilita ganhan mais fatias de men-
cados, a que leva a custos ainda mais baixos e assirn par diantie.

O corolánio dessc imperativa econôrnico scria a necessâmia e mc-
vitiávcl estatiização do setan, coma oconreu em muitos paises e particu-
Iarrnentc no Brasil.

Coma conciliar, porérn, essa mealidade corn a aescente insatis-
facáo do cidadão corn a peso c a ineficiência do apanato estatal e corn
a tendencia modemna de 11ncinventiar a govenna”, aproveitando as me-
canismos c instirurnentos de mercado e executando ampios prograrnas
de desestatizacao e pnivatizaçäa, comase vem observanda, atualmen-
tie, em tiodo a mundo?

E aqui que se coloca a problerna da neforrna do Estiado, que
pressupôe a tnansfenênda para a setan pnivado daqucias atividades da
area empresaniai (dando-sc par cumpmida a funçao de promocão es-
tratégica antienianmente exencida pelo gavenna) e a reorganizacãa das
atividades de pnestacão de serviças ptibiicos, tiendo em vista duas al-
ternativas básicas:

• meestrutiuracao dos monopOlios estatais, rnelhorando as seus

padrôcs de desempenho e gcstao, inclusive mediante adoção
de métiodos e processos de adrninistiração semeihanties aos do
setor pmivado;

• pnivatizacão desses serviços, total ou parcialmente, sob regi-
me de canccssão, a que exiginá o fortalecirnento da capaddade
de planejarnento e dc regulaçäa do governa.
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8.5. 0 aparato de reguiaçao
no campo do saneamento

Seja qual for a modclo de refonma do Estado a scm adotiado no
Brash, a gnande desafio para a adrninistracão ptiblica scra estrutunam urn
apanato de reguiacaocapaz de orientar, disciplinan e supenvisionar as
senviços pliblicos prestados par concessionanias estiatais au pnivadas.

No campo do sanearnentia isso é panticuianmente complexo, par-
quc, além de cnvolvcna articulacáo entire as trés niveis de gaverno (União,
estados e municIpios), exige a coardenacao entire três grupos de agên-
cias: as de controle ambiental, as de gerenciarnento integrado de recur-
sos hIdnicos e as de saneamento prapniarnente dito.

No carnpo ambiental, a agenda do governo federal é o instituto
Brasileiro do Melo Ambiente e dos Recursas Natunais Renováveis (Iba-

ma), urna instituicao quc tende a delegar cada vez rnais boa parte de
suas funcoes de fiscalizacáo aos governos estaduais e muniapais.

No campo dos recunsos hIdnicos, ternas, de urn lado, a cxperiên-

cia do DNAEE/MME, c, de auto, a pnaposta que consta do Prajeto de
Lei n2 2.749, do Deputado Fabia Feldman, sabre a sistema nacionai dc
gerendamentia de recunsos hldnicos do pais (yen capItuio 11, pantie 1).

0 DNAEE tern urna expeniênda valiosa, rnas sabidarnentie insufi-
dente, parque valtada quasc que exdusivamcnte para a setor elétrico.
Nos tiltimos anos vinha evoiuindo para a montagern de urn sistiema de
genenciamento integrado de rccunsos hldnicos, corn base na expemiência
francesa, rnas essa evolucao foi abortada pela cquivocada mefonrna ad-
ministrativa do govenno Collar, que dcsorganizou e cnfnaqueceu a insti-
tuicaa (yen capItubo 3, parte 1 - Aparato institudonal do s/sterna de ge-
rendamento de recursos hIdricos no Bras/I).
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O Pnojcto de Lei n2 2.749/92 prevê a progressiva estirutunacão de
urn sistema de Comitês intiegrados de Badas Hidrograficas, alérn de urn
Consciho Nadonal de Recursos Hidnicos - CNRH, coma Orgão central
de todo a sisterna.

Os Comitiês seniarn apoiados par Agendas de Bacias Hidmognáfi-
cas, constituIdas sob a fonrna de empnesas ptiblicas, que teniam as atm-
buicoes de pnestan apoio administirativo, técnico e financeima ao rcspec-
tivo Comité, neahizar estudos, elabonan propastias pana dedsao do Comi-
tê e, pnindpalmente, cobrar dos usuánios taxas pebo uso de recunsos
hidricos, assim coma administrar as fundos assim anrecadados.

Em nlve( nadonal, a CNRH tenia o suponte de urna Seaetania
Executiiva, que funcionaria coma instirumcntio de apoio administrativo,
tiécnico e financeino de toda a sistiema nadonal de gerendamento de
necursos hidnicos, tiendo a seu cargo, entre outras atibuiçoes, a elabora-

cáo das rninutas do RelatOnio Nadonal sabre a Sitiuação dos Rccunsos
Hidnicos e do Piano Nadonal de Recursos HIdnicos, para semern subrne-
tidos aa Consciho Nadonal de Recursos HIdnicos.

Presume-se que essa seactania executiva substituiria a DNAEE
ou mesultania de urna reestrutunaçao deste.

Já no campo especIfico do saneamento a Projeto de Lei n9 199,
de 1993, prevê a cniacão de urn Conseiho Nacional de Saneamento,
que senia apoiado pan urna secretiania executiva cujas funcoes seniam

temparaniamen tic cxercid as peba Secretiaria Nacional de Sanearnento.
A expcniênda intiernadonai mostra que, nesse particular, existem

duas abtiernativas pnmncipais:

• atiribuir a funcáo reguladora a uma entidade da administraçao
direta, rninistério ou seaetiania; ou
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• dcicgar essa funçâo a u-ma autoridade independentie, corn au-
tonornia técnica, administratilva ou linanceira.

No caso brasilciro, a detemiaraçAa das condiçöes opcnadonais e
da capaddade de gestáo da charnada administraçao direta, no piano
federal, indicarn que a solucAo mais adequada senia a criaçáo de uma
Autoridade ou Supenintendênda Nadonai de Saneamentia, organizada
como emnpresa ptiblica, corn autanomia administrativa e financeira (via
vincuiaçAa de neceitias oriundas de urn pencentual cobrado sabre as tia-
nifas de âgua), para curnpnim as funçoes básicas de ncguhação do setar,
definidas no tOpida seguinte.

Esse foi a rnodelo adotado na Argentina, corn a cnmacão do Ente

Tripartite de Obras e Serviços Sanitanlos (ETOSS); na Colombia, corn a
Superintendêndade Servicos Ptiblicos Dornidiiámios; na inglatemna, corn
o Office of Water Services (OFWAT); e no Chile, corn a Supemintcndên-
da de Semviças Sanitiánios (SiSS).

Outos paises, como a Franca, exercem essa rcguiaçãa no con-
textio da administracáo direta tradicional, via rninistémios do Meio Am-
bientie e da Sa(ide Ptiblica.

No nosso caso, nãa nos parecc quc essas funçoes possarn sen
exerddas de fomma adequada par urna Secretania Nadona) de Sanea-
mento, vinculada a algum rninisténio ou auto omgão da administraçâa
dirctia. Podc-se admitir a existénda da Secretamia, atuando mais na area
de planejamento c fammulacao de pohiticas, tiendo, ponérn, uma cxistên-
cia praticarnente nominal, sob a forrna de uma shell organization, que
se apoiania basicarnente na supenintendénda ou autonidade indicada.

0 ideal seriaque a supcrintendência c a secr~taniafossem vincu-
ladas a urn Ministénio de Dcsenvolvimentio Regional e Urbana, coma
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fonam as antigas rninisténios do interior e do Desenvolvimentia Urbana.
Na ausência desse rninistério, cia podemia ser vinculada a Presidência da
Rept~ibiicaou a urn Ministiénio de Meio Ambiente c Recursos Hidnicos.

A Superintendência Nadonal de Saneamento defininia o arca-
bouco basico do sistema de regulacao c exencenia dirctamente algumas
funcoes essendais que sc julgasse convenienle rnanter coma campe-
tênda federal, mas a maiar parte de suas tarefas cxecutivas e de fiscaii-
zação podenia sen deiegada aos estiadas e a munidIpias dc maiar porte.

Nessas candiçOcs, a modcbo iristiitiucional do sistema de sanca-
mcnto (corn suas interfaces pnindpais cam outiras sistcmas) estania orga-
nizado na forma do diagnama abaixo, ondc se especificam, no piano

superior, as nivcis de plancjamento, fonmubacãa de pobIticas e pamtidpa-

cao social, e, no piano inferiot as funcoes do sistema.

Planejamento nacional e Cerenciamento iniegrado de Participaçâo
selorial recursos hIdricos Social

r -

L~gao e controle

V +
Financiamento~ ~ Prestacaodo co-u ...L~onrjoie~ociat~
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8.6. As lunçaes e requisitos do
sisfema de regubaçOo

Qualquer que seja a ordenarnento instiitucional a scm dada ao
setor, lica evidente a Importâncra crucial da montagern de urn adequa-
do e eflciente sistcrna de negulacao.

Pressupondo a cxistênciade urn ambiente de estabilidade ma- -

crocconOmica e polItica, que assegure a manutencao e penmanênda
das negras dos Jogo, a sistema de regulacão dcve cniar condiçoes para
garantir a manuteniçâo e expansão dos servicas, a eficiênda de sua ges-
tao c a bern-estan dos seus usuanios. isso irnplica a prévia definicáo de
negras nelacionadas cam:

• organizaçao, estrutura, administracao e funcOes da entidade
reguladora, no que diz nespeito a supervisãö e fiscahizacao dos
dontratos dc concessãa ou gestão, auditoria das empnesas con-

cessiananias, soluçaa de canflitos, flxacao de tanifas e, cm amticu-
laçao corn as Orgaos de planejarnento do pals, deflnicao dos pia-
nos e diretnizes de ação para a setor;

• condiçocs dc licitacao para concessáo ou pnivatizacão dos
senvicos;

• forrnas de transfemência ou /easingdc ativas de propniedade
ptiblica e, neste tiltirno caso, condicoes para a sua devoluçao ao

gavcrno;

• canactcnIsticas e hipOteses de centraiizaçao e descentrahizaçäa
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dos semviços (munidpaIizaçao, par exemplo);

• competicáo entire empncsas concessianánias, onde possivel;

• obnigacoes cantmatuais para novas irivestiirnentias de rnariuten-

cáo e expansão dos serviças e especificacáo de suas respectivas
fontes de financiarnento;

• prazo da concessão e cronograma dos investimentios previstas;

• paiItiica de tanifas;

• paiItica de subsIdios, forma de concessão de subsfdios c fonites
de necumsos pana a seu custieio;

• padnöes de quaiidade dos senviços e cmiténios para avaliacáo do
desempenho das empresas cancessionárias;

• pnotecao dos direitos dos usuánios.

0 entie reguladon, ou a Ongao de pianejamento, corn a sua assis-
tênda, devcrão definiras pianos dc expansaa c rnodernizaçao do setor,
espedficando, rio casa de saneamenlo basico, as abjetivas de cobentu-
ma das nccessidades da papulacão, em tiermos dc abastedrncnto de água
e esgotios, as padrOes de quahidadc dos serviças (compreendendo indi-
ces de produtividade fIsica, eliciência financeina e openadonal) e de

satisfacáo dos usuánios.
Na hipótese de abertiura do setan para a partidpação da iniciativa
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privada, via concessOes, a ente regulador tenia urn papci fundamental
na fixacão das regras e no gcncndamento de todo a pmacessa concom-
rendal pana sclecao das empresas concessionanias de scrviços piibiicas.

Corn efeitia, antics dc sen processada qualquem iicitacáo, tiomna-se
neccssánio definir, corn predsãa, algumas condiçoes básicas, coma:

• a piano de expansãa, corn espcciIicaçãa dos investimentos pre-
vistas, das fontes de financiarnentos, dos criténios de prajecoes
financeiras e dos padrOes de quahidade a semem atingidos;

• a piano de tanifas e as critérios pana a sua mevisão;

• a cantrato de con cessão;

• a regulamcnto dos usuánios; -

• as estatutos da crnpnesa concessionaria;

• a levantarnento dos atiivos fixos.

8.7. Problemas de gestao

0 segundo grande grupo de probiernas diz mespcito aos asped-
tos de gestãa dos serviços de saneamento, envalvendo formas e ma-
delos de gerendamenta do seton e considcrando as difementes altenna-
tivas de rnelhoria dos seus padnOes dc desempenho, ao longo de duas
linhas principals de ação:
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• neestruturaçao e nefonma administirativa do aparato estatal;

• desestiatizacao, corn transfenênda total ou pandab para a esfema
privada.

A pnimeina aitemnativa depende fundamentairnente da dcdsão
poiltica (cxtemarncnte difIdi e, pan isso, pouco viávcl) de enradicam as
fatones quc nespondem peia inefidência das ernpresas estiatais.

Entre esses fatiores se induern a ausênda de carnpeticáo e de in-
centivos crnpnesariais, a muitipliddade de objetivos, a complexidade dos
processos pnadutivas, as diuiculdades de mediçao e faita dc incentivos
individuals pana a rneIhonia do desempenho, as proccdirnentos burocrá-
ticos, a excesso dc controics fonmais e, sobretudo, a jogo de podcr e as
intcrfenêndas paliticas dc natiuneza dientelistia (yen Nilson Halanda, Ad-
ministTacão de Empresas Estatais, UnB/BB, BrasIlia, novcmbro de 1994).

A despeito desses problemas particulanes de admiriistaçáo pti-
blica, estarão as ernpresas estiatais condenadas, inexoraveirnentc, a me-
fidênda? Panece-nos que não.

Estratégias, poilticas, diretrizes, regras, procedirnentos e praces-
sos podem sen estabelecidos visando cmiar condiçOes pana urna adminis-
tração mais pnofissional, efidente e nesponsáveb das ernpnesas estatais.

Tudo dcpcnde de que sejam cniadas condiçOes e incentivas para
que as empresas cstiatais sejarn eficientes, a que impiica, fundamental-
mente, resolver probicrnas de tires natumezas:

• mnstitudonal;
• onganizadonal;
• operadanal.
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Mcsrno assim, rcconhece-sc que fazen essas meformas é extrema-
mente difIcil - particularrncnte em funcão das nestricOes de natiureza
poiltica. Par isso, nãa se pode ignorar a altiemnativa da dcsestatiização.

Urna vez estrutiunado urn born sistema de negulaçao, a pradessa
de desestiatização (urn conceito rnais amplo no qual se indui a pmivatiza-

cáo, coma urna de suas modalidades) pode Icvar em con tia urn gmande
ntirnero de alternativas, coma as seguinties, quc são analisadasde fonrna
mais detaihada no tópico 8.10, rnais adiante:

• pnivatizaçAo da gestaa, através de urn cantata de gestião ou de
adrninistraçAa da ernpresa de serviço~ptiblicos;

• pnivatizaçãa pandah de segmentos dos senvicas, nurn processo
de tierceinização que pode envolven manutcnção, ernissão d do-
bnanca de contas, atividades de infarmatica e pmocessarnentio de
dados, vmgiiânda, etc.;

• leasingou armendarnento das instalaçoes, ficando a empresa
concessionania responsavel pelamanutencão dos ativas e obniga-
da a devolve-las cm penfeitas condicOes de fundonamento, ao
final do pnaza do cantata;

• concessão ou fnanquia total ou pandal dos scrviças; no pnimeima
caso, a empresa canccssionánia adquire as ativos plibhicos e se
responsabiliza pelos novas investirnentos; no segundo caso, o
govenno rctérn a propniedade dos ativas já cxistientes;

• cornbinaçoes de todas as fOrmulas mendonadas.

262



REGULAcAO PA PRESTAcAO PE SsRviços PS SANEAMENTO - ANAUSE COMPARAPA

Nos tOpicas seguintes analisamos, corn maiares detalhes, essas
duas estatégias altiennativas.

8.8. A reestruturaçao dos monopóhios estatais

A pnirneina estratégia senia mantiem as monopólios estatais, intro-
duzindo, ponérn, mefanmas administrativas e institudonais que assegu-
rassem a sua rnaiar efidênda.

Essa estratégia pode estar baseada cm prccanccitios ideolOgicos e
corporativistias, mas pode tier tarnbérn urn fundamento iOgico c nadonal,
no sentiido de quc, do ponto de vista ecanômica c administrativo, ne-
nhuma empresa estatial precisa scn, nccessaniamente, inefIcicntc.

A pmópnia expemiênda brasileira mastira que muitias empresas es-
tatais cumpninam funcocs de irnportândafundamental pana a desenvol-
virnento do pals e canscguinarn rnantcn, durante muita tempo, padnOcs
nazoáveis de efidéncia, embona as excmpbos positivas, nessc campo, se
ten ham tiamnado cada vez mais ranas, nos arias neccntcs.

Tudo dcpende de quc sejam criadas condiçOes pana quc as em-
pnesas cstatais sejarn eficientes, a que implica, fundamentairnente, se-
parar corn nitiidcz a nIvel de decisão politica do nivcl de gestião opera-
cional, fixam norrnas clanas c tiranspanenties de relacionamento entire a
empresa, a governa c a sodedade, assegunan a estiabilidade das regnas
do jogo e pemmitir flcxibilidade e profissionaiizacão de gcstião.

A transpanência de nonmas e dinetinizes scnia indispcnsável para
permitin urna avaliacão ponderada dos custas e benclIcios das dcci-
sOcs paliticas quc afetassern a vida das empresas do Estado, assirn
coma pana caractenizan, cam pnecisaa, as responsabilidades pela to-
mada dessas decisOes.
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8.8.1. Neutralizando influências politicas

O prablerna estiá cxatamente na dificuldade para concihiam a 10-
gica poiItica - que tern suas regras prOpmias - corn a lOgica econOrnica
ou gcncndai, mesmo porquc, corno diz coriheddo ecanarnista brasi-
leimo, parafraseando Pascal, a politica tern razOes que a econamia des-
conhece. infeiizrncnte, a que se observa na prática (nao apenas brasi-
icira) é a que sc pade chamar de lOgica penvensa da adrninlstaçao
estatal, onde:

• a efidênda e punida e a mncompetiênda pmerniada;

• a apadninhamento e a corporativisma prevalecem sabre a pro-
fissionaiizaçao e a visão de scrviça piibiico;

• a bunocracia e a nigidez normativa lirnitiarn a flexibilidade e agi-
lidade de gestão;

• a confommismo e a mcdioaidade são pmivilegiados, em detri-
menta da inavaçaa e da cornpetiênda;

• c, de urn modo geral, a jogo politico da canciiiacáo de intends-
ses contiraditiOnios se sabrepOe a exigenda dc fazer opcOes res-
ponsavcis e tarnan dcdsOcs penosas, quc são da essénda da eco-
namia e da adrnmnistinacao.

Pam issa, a adrnmnistração de empresas estatais frequentemente se
defronta corn prabiernas de:
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• aita rotiatilvidade dos principals dmnigentes e descontinuidade
administativa;

• poiitizaçao da gestão, em dctrirnento da pnofissionahizacáo ad-
ministirativa e dos criténios tiécnicos de dedsao;

• rnalvensacao de fundos;

• custos cievadas e baixos Indices dc efldênda operadanal;

• meceitas insuficicnties, desequilIbnios financeinos e dcpcndenda
de transferêndas do governo para finandan investimentios ou ate
mesmo a apenaçaa dos scnviças;

• ma qualidade dos serviços c falta de nespeitia aos dineitos dos
usuánias.

Anahisando cspedficarnente a problema do gerendarnentio de
nccumsos hidricos, Warren Wlessman Jr. idcntiifica as seguintes proble-
mas politicos:

• “as complexos problernas politicos pmcdsarn sen compreendi-
dos, se quiscr que as opcOes prapostias (...) tenham alguma chan-
ce de senem pastas em prática”;

• as politicos definern as probiernas em funcao dos seus intenes-
ses, são sensivcis as pressOes dc bobistias c frequcntemente “cvi-
tarn tamar cm consideraçãa opcOcs impopuiares, fraudando me-
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sultados, de modo a que nos confonmernos corn as seus pantos
de vista”;

• as fronteiras paliticas restringern a gerendamcnto dos recursos
hldnicos, panticuiarmente qirando des tern dimensOes megionais;

• as rccornendaçOes de cornissOcs e comitês quc tratam dos as-
suntas de recursos hldmicos não nano são tendendosas;

• “as politicos e as pessoas nomeadas par des vislumbram a

futuno apenas ate a dunacao dos seus mandatos. Pnojetas de
longo prazo ou solucoes cujas bcnefldos so senão conhecidos
depois de alguns anos nao fazem parte do elenco das açOes da
maioria deles”;

• “a maioria das companhias de agua é dinigida par aflihados de
gnupos politicos, cjue servern para penpetuar as intiemesses daque-
les que as namearam” (in Gerendamento de Iguas: desaflos e
oportunidades, traduçao portuguesa de artigo pubhicado noJour-
na/of Water Resources Planningand Management, vol. 116, n2
2, marco/abrii, 1990).

Observe-se que a autior está se meferindo aas politicos dos Esta-
dos Unidos, rnas estie é urn problema que certamente nãa nas é estira-
nho, em urn contextio de libendade politica e democrada atuante.

A poiltica e urn jogo de podem e seria desarrazaado esperam que
as empresas estatais pudessern ficar a margem desse jogo, ate mesmo
fazendo a seu pnOpmio jogo particular, sGja de forma pro-ativa, ntima
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abondagern de planejarnento estategico, seja defensivamentie, em fun-

cáo de urna visão prOpnia de suas responsabilidades e de seus compra-
missos pana corn a sociedade, num exencicio que pode napidamente
dcscarnbar para a conporativismo exacerbado c rnaisão.

0 que as burocratas vaionizarn rnuitas vezes nãa é nccessania-
mentie urn detenrninada objetivo social, mas a scu pnestigio, a amplia-

cáo de sua eslera de poden c dal a tendéncia ao gigantismo das cstatiais.
Para alcançam csscs objetivos, a soncgaçãa de inforrnaçoes e a

criacao de verdadeiras “caixas pretias” são estratégias conheddas.
Todavia, a aspecto mais deletiénio desse jago dc paden estiá gerai-

mentie no ambientic cxtcmna a administnacao piThlica: são as influências
pohIticas csptinias, que potendalizarn as dificuidades naturais apontiadas
nas itens anticnioncs, subvcmtcndo todos as criténias de efidência, nes-
ponsabilidade, competienda, senicdade e isençäo que são nequisitos
essenclais para urna gestão apropniada no sctian govemnamental.

Mesmo assirn, negnas, procedimentios e pnoccssos podem scm es-
tabclecidos visando criar condiçOes pana uma administracáo mais pro-
fissional, eficientie e responsávci das ernpnesas cstatiais.

Urna condicáo cicrnentar para atingiresse objetivo é separam da-
narnente as niveis de dccisão politica e dedsão genencial, a piano estra-
tégica do operacional, dcfinindo corn pnedsão as nesponsabilidades e
conscquêndas da tiomada dessas dedsOes.

Nesse particular, a Bnasil tern urna experienda bastantie positiva,
espedairnente naqucles setones onde existie uma certa compiexidade
tecnolOgica (e, em consequêndia, urn minima de nespeitia pelos criténias
técnicos, da pante dos politicos), coma são as casos da Vale do Rio
Doce, BNDES, Banco do Brasil, Banco do Nondeste e Teiebrás, pana
citan apenas alguns exempios.
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8.8.2. Criando competição

O auto grande problema da ação cstiatai é que cia sc desenvolve
em urn ambiente naa competitivo, frequcntiemente em regime de ma-
nopólio. Par issa, é intenessante considenar as possibilidades de criação
de mecanismos cornpetitivas no cantcxto govcrnamcntal. Nesse parti-
cular, podem scm considenadas as seguintes aitcmnatlvas:

• Competiçao comparativa - quando as rnonopólios estão sepa-
nados par areas geográficas distintas e podern scm estabeleddas
carnparacOes de determinados panârnetros pana medin a efidên-
cia melativa dessas empresas. Foi a que fez, pam exemplo, a muni-
cipalidadc dc ParEs, quando da concessão para adrninistacão dos
servicos de sancarnento da cidade. Forarn outorgadas concessOcs
pana duasempresas, sendo urna pana a margern esquerda do Sena
(Lyonnaise des Eaux Dumez) e outra pana mangern direitia (Corn-
pagnie Generale des Faux). A cornpcticão entre essas duas em-
pnesas propidau substianciais meihonias no nivel de desernpenha

dos servicas. 0 pencentiual de perdas de agua (unaccounted for
water) caiu de 22% em 1987 pana 12% em 1991.
A partir dessas carnpanacocs padern scm estabebecidos padrOcs
pama a setan, de acardo cam a sistcrna que na inglaterra se dcno-
mina yardstick regulation. No caso bnasileiro, pan exemplo, pa-
demos admitir esse tipo dc campeticão campanativa entire insti-
tuicOes coma BNB c BASA, no campa bancania, DNOCS e Code-
vasf, na arcade i mnigacão, Chesf c Eictronontclna gemaçao de enen-
gia, e entire companhias dc camunicacOcs e dislnibuicaa dc ener-
gia, de ãmbitio estadual.
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• lnstitiuicáo do pnindpia da contestabiidade (ou do contestable
markez), quc comrespondc a amcaca de nãa menavacão do contra-
tia de concessão, ao firn do scu praza, se a crnpmesa não atendc
aos pad rOes de descrnpcnho fixados pebo gavemna. Esse modelo
é tiambérncharnado dc cornpcticáo pcmiódica, dada que se viabi-
hiza, pemiadicarnente, quando ha lidtaçãa pama mcnovação do con-
trata de concessao. isso, pamérn, sornente tern possibilidade de
sen aplicado no caso de concessOcs ao setiam pnivado.

• Conipetição no niercado de capitais - quando a Inglatierma pni-
vatiizau a setom de saneamento basico, pnirneimo tinansfonrnou as
ernpnesas piThiicas em sodedades de capital abento e dcpoisyen-
deu as suas açOcs pama a ptibiico. A idéia era quc a rnemcado de
capitais fundonasse coma urn megulador pama estirnular a cilden-
cia das ernpnesas. Aquelas quc se revelassem rnenos efidentes
semiarn prejudicadas pela baixa na cataçãa de suas acOes e temiarn
rnaior dificuidade para levantam, no mencado de acOes, os capitals
necessárias pana financiar as seus investirnentos.

• A cniaçaa de competição efetiva entire as empnesas estatais, a
que pressupOe a desmembramento dos monopOhios em empre-
sas menorcs, corn atuaçOes competitivas nos mesmos rnercados
ou em segmentas de mercados, sepanados geognaficament.e.

Esse (litirna rnadcba senia a mais etlcaz, mas implicania a rnultipli-
cacao de institiuicOes govcmnarnentiais e a estmutumação de urn efidente
apamatia reguladom e fiscalizadom (no caso, corn a fomtalecimcnto da Sc-
cretamia de Empmcsas Estatais - Sest, da Seplan).
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Nesse scntido, a multiipliddade de bancos estatais no Brasil cons-
tiitiui urn exemplo tilpico das nedundándas pmatictoras de que nos fala
Martin Landau, quando aceitarnas urna aparente dupiicaçáo e super-
posiçaa de estimutunas administimativas ou pmodulivas.

Dizcmos apamente ponque essa dupiicacão tern, pelo mcnos, três
objetivas muito danos:

• atender a dientielas difemendadas ou realizar tarefas que pare-
cern semelhanties ao observadon superficial, masque, na rcalidade,
são bern difcmentes pana quem conhece o assunto em profundida-
de. Nesta hipótese, a superposição é, de fato, apenas apamente;

• eliminar monopOiios e cmiar cornpcticão no setian govemnamen-
tial, muitiphicando as opcoes de atcndirnento do crdadão e au-
men tando as opomtunidades pama a inovaçaa e a crFatiyidade no
setiam p(iblico;

• reduzir as niscos de urn eventual colapso do sisterna ou da
ernpnesa estatal que presta a senvico.

infelizmente, no caso do sancarnenta basico, dada a condiçao de
rnonopólio natural do seton, a aplicacao dessa cstmatégia de criação de
medu ndâncias pratetanas torna-se d ifIci .~

22 Ver Martin Iandau, in Oti,rnsmo e pessirnismo nas inst7tuiçöespóblicas; esti~tegiasdead-
ministraçao paia evilaras Ia/has, dendec; Esiado e Planejamento: sonhos e reahdade, Bra-
silia, 1988).
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8.9. As alternativas de desestatizaçOo

A segunda estnatiégia aitiernativa senia, portanto, a da desestatiza-
çãa e pmivatizacáo, mobilizando-se a iniciativa e as capitais pnivados e
utiuizando-se as rnecanisrnos e instrurnentos de mercado para urn aten-

dimento mais compieto e eficaz de determinadas necessidadcs sodais.
Neste caso, deve ficam clara que a governo nãa se ausenta do

setor, rnas muda a sua forma de intcrvencáa. Ele deixa de interyin dime-
tiamente, criando e opemando cmpnesas, e passa a atuam de forrna md ire-
ta, coma meguladon e fommuladom de politicas.

Essa rnudanca não é facil. Pnimeiro, ponque a funcao neguladora é
mais complexa que a gestião direta. Segundo, pomque as politicos macia-

cinarn mais em tcmrnos de dedsOcs que gerarn beneficios imediatos, sob
a forrna de gastios c empregos, c tern pouca paciêncla corn as abstmacoes
e iirnitacaes da funcãa meguladona.

E, terceima, no caso brasileima, ponquc ternas pouca cxpeniênda
no cxemcIcio dessa função, quc exige urna burocracia altiarnentc campe-
tente, corn pnaflssianais capacitados pama atuan rnaiscoma policyrnakers
do que coma gementes ou despachantics.

Dc qualquem modo, diferentes paIses vêrn exarninando altcmnati-
vas dc pmivatizacão-de sistemas de sanearncntio, sendo quc a expemiên-
cia mais cancreta de que sc dispOe ate agoma e exatarnente a da ingla-
terra, analisada nas capitiulos pmccedcnties.

Coma já foi dito, para assegunam ganhos de eliciêndia essa privati-
zaçãa pmessupOc a existenda dc regulamentiacáa p(lbbica, e as cantinatos
dcvcm sen conccdidos a base de urn proccsso competitiva de licitacoes.

A dcicgacao da~atividades openacianais pama a setom pnivado
pcrmite que a govemno se concentre nas tamefas dc farmubacão de pail-
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ticas, planejarnento e mcguiacáo. Sc essa atividade for excmdda de forma
adequada, cia pode mesuitan em ganhos de cficiência.

Dada que as semvicas de abasticcirnento de agua são monopOlios -

naturals, a darnpeticáo nas apemacocs no dia-a-dia e impraticávci.
Assirn, a carnpeticão pemiOdica, ou seja, a competicáo par can-

tatas pama opemam urn sisterna de sanearnento ou mealizam servicos espe-
cIficos, pade sen usada coma urn substitiuto pardal para essa competi-

cáo diana.Quanta mais frequentes fomern as pmocessos de iidtacão, tan-
to meihor, rnas existe urn custa de seieçao do pnocesso e tiambérn ha
necessidade de levan em canta a vida (ltul dos investirnentas.

0 abastedmento de agua envolve externalidades, pamncuiammentc
no qucse refeme a aspcctas de sa(ldc c ambientais, em funçao do quc a
intervencáo governamental jamais pode sen totialmente exclulda.

Pam auto iado, a desestatização do setor exige a montagem de
urn sistema reguiatOnio efidente c isso requcr não apenas capaddade
técnica, mas tambern altos padmOes éticos, apoio consistente e a mini-
ma de intemfcnêndas politicas.

8.10. Modelos de desestatização e privcitização

A avaiiação da expemiênda intemnadonal rnastra quc cxistcm
muitas formas altiemnativas de meestrutunaçãa e desestatizacao do seton
de saneamentia. lnstituicoes intiemnadorjais, coma a Banco Mundial, tern
pmocurado avaliam as expcriêndas desse tipo que vêrn sendo impiernen-
tadas em difementes paises da Europa, America Latina c Africa.

Thelrna Tmiche, em seu anti go Private Participation in Water Sup-
ply(lnfrastructure Notes, setembro de 1 990), änalisa diferentes aitemna-
tivas de pnivatizacao de scrvicas de saneamento.
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Existern quatro tipos básicos de pmivatiizacão. 0 primeimo carmes-
ponde ao cantimato de servico em funcáo do qual urna companhia p(lbii-
ca de saneamento cantata uma empresa pnivada para executiam deter-
minadas openacoes, coma leitura de rnedidores, emissão c cobnanças
de contas, rnanuticncaodas Iigacoes domiciliares, apcracao das facilida-
des pnadutivas, treinamenta c assistênda tiécnica.

A companhia p6blica continua a ten a nespansabilidade pelos in-
vestirnentos e pela openacáo de todo a sisterna, corn exceçâa daqucles
que fomam contratados. A mcmuncnação pode sen na base temporal, corn-
pnecndendo urn valor fixo e urn acrésdma sabre custo (cost-p/us), ou
podc sen proporcional a detemminados pamârnctros. A dunacáa dos contra-
tos é gemalmentc de menos de dinco anos. As exigêndas são fixadas pon
uma autonidade central neguladana, enquanta as autionidades locals adrni-
nistrarn as cantatas c fazern a rnonitiorarncnto do scu descrnpenho.

A campcticao é relativamentie facil, porque as cantatas não cxi-
gem investimentias par pamte das fimmas pmivadas. Ternas, coma exern-
plo, a companhia de abastedrncntio de água de Santiago, no Chile, que
estimuiou as seus fundonánios a saIrern da ernpmcsa c organizamern fir-
rnas pmivadas quc competimiarn par cantatas dc servicas. Esses canta-
tas são concedidos pebo peniodo de urn ou dais anas, e isso pcmrnitiu
meihomar a pradutilvidade da cornpanhia de sanearncntia.

No segundo tipo de pnivatizacão, a governo celebra urn cantata
de admmnistracão ou de gestião. Aqui a cantimatantc tern uma pmesença
malar, dada quc assume a responsabilidadc pela manutencáo do sistie-
ma de abastiecimenta, tendo biberdade para taman dedsOes gerendais
no dia-a-dia. A mernunemacao é geralmente proporcional a detiemrnina-
dos parámctras flsicos, coma, pan excmplo, volume de agua vendida
ou n(lrnemo de ligacocs.
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A empresa pnivada genalrncntc nãa assume misco comerdal. Pode
ser estabelcddo urn tipo de partiicipacãa dc lucros, em função do qual a
firma privada assurninia partic do misca, mas isso não é muita comurn.

H~necessidade de controle mlgido dos pamárnetros de manuten-
cáo, dada que a openadon tern pouco incentivo pama mantem as inistala-
çOes em boas condicOes. Coma esses contratas nãa exigem gnandes in-
vestirnentos dos opemadomes, despodem sen repetidos a cadadnco anos.

O tercciro cantata é a de leasing cm função do qual a firma
pnivada aluga as fadlidades de urna autiomidade p(lblica au-dc urna em-
presa p(lblica e assume a nespansabilidade pan sua apemacao e manu-
tencáo. 0 openador pnivado pmedisa linanciar o capital de trabaiho e
substituir as companentes que tern vida econôrnica cunta, mas nãa se
respansabiliza pan novas investimentos. -

A mernuneração e feita cm funcao dc urna taxa sabre a tanifa mc-
nos a taxa de aluguel das instaiaçOes. A dunacao desse tipo de anranjo é
nommairnente de scis a dez anos, havendo a possibilidade de renavacão
do contratantc pana ate 20 anos.

Se bern adrninistmado, esse tipo de cantata pode contribuir para
ama meihonia da cobentuma, aumenta de pmadutividade, reducáo de
custos e irnplementacao de sisternas de cabnanca efidentes, de rnodo a
aurnentan as iucmos do operadom pnivado. Todavia, as exigências de regu-
lacão são substanciais, mesmo ponque, depois de conscguido a pnimeima
cantata, a competiicáa é, provavelmente, minima.

Esses tipas de cantatas são rnuito usadas na Franca e Espanha.

Apcsar de na Franca as tês pnincipais companhias cantrolanem 80% do
memcado pmivado, esse sistema funciona bern. Contratos de leasing são
usados também na Costa do Marfln e, mais necentiernente, na Guiné.

0 quanta madelo é ada concessão, em funcão do quai a conces- --
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sionámio se carnpmometie a finandam novas investimentas, alérn de pro-
ver a capital de trabalho. Esse é urn tipo de concessão chamado BOT
(Buili~Operate and Transfer). A cmpmesa pnivada se compromete a tan5-

fenir as ativos fixos pama a govenno em urna data futuna, sendo dampen-
sada pelo valor residual desses ativas.

Urn tipa de concessãa parcial é aquele cm que se faz a aluguel
das instalacocs existentes, mas a contiratante se camprornete a financiam
as novas i nvestimen tas necessanios.

As exigêndas de mcguiacão são as mesmas do contrato de leasing
Mas, coma na concessão a concessianaria é a propmietário das facilida-

des, dc tern malon incentivo pama mantê-ias e e nccessanio menor moni-
taramento. 0 pemlado dc contrato dcpcnde da extensão dos novas in-
vestimentos. 0 praza tern que sen compativel corn a tempo neccssámio
para a mecuperacão dos custos do capital inicialmente investidos.

Thelma Tniche observa quc, na pnivatizacão da inglatienna, a corn-
peticão pemiódica foi elirninada, espemando-se que as empncsas pri-
vadas venharn a sen pnessionadas pana operan de fonma eficiente atra-
yes do mercado de capitais, andc suas acaes são tinansacionadas. Os
pmecos serão megulados par urna cornissãa p(lblica, mas isso tern sido
cmiticado, pomque não se prevê a rnecanismo para mcpassan pama as
consumidones as ganhos dc cficiência, a que senia a ciássico papel

da dompctiçâo.

8.11. Uma agenda para a reforma
do setor de saneamento do Brash

Em funcáo dos estudos clabomados pelo PMSS sabre a situacão
nadonal e das pesquisas mealizadas sabre cxpcmiências intennadonais,
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pamece-nos que ama agenda de rcestrutiuracão e rnodemnizaçãa do Se-
tom de sanearnento no Brash devenia cantiemplan urna sequênda de eta-
pas coma as que se e~pecificamadiante.

A pnimeima etapa devenia ser a tentiativa de meestrutiumação e me-
ihonia de eflciência do seton, ainda no ârnbitio da admmnistiracão p(lblica.
Reestutu maçAo organ izadonal, pmofission abizacão gemendal, desenvolvi-
rnento dc recumsos humanos, aperfeicoamenta dos pnoccssos de plane-
jarnento e metodos de gcstão, capitalizacáo e equadonarnento de pas-
sivos, mcvisão de cstrutiunas tianifamias, rcdução de pendas e custas e me-
Ihonia de eficiencia em tiodos as niveis são aigurnas pmovidendas que
podem ser tomadas, de irnediato, c que, na nealidade, já vêm sendo
tomadas par aigumas empresas.

ja nesta ctiapa alguns servicos podeniarn sen tiemceimizados, e ago-
vemno podenia comecar a ~xpenimentama wdacão de acordos de corn-
pramissos c cantatas de gestão, fonrnulados cm torno de objetivos e
metas damamente dcuinidos, dentro dc urn honizantic de planejamentia

dernédiopmazo. - -

A segunda etapa compmecndcnia a criação do sisterna regulatOmio,
envoivendo a Consclho Nacional de Saneamento e a Supenintendênda
Nadonal de Saneamento, mcndonada no item 8.5.

0 ideal senia quc, panalelamentie, fosse irnplcrnentando também
o Sisterna de Gemenciamento integnado de Recursas HIdnicos, mas este
e urn prablerna mais complcxo que, passivelmcntie, dernandaná mais
tempo pana sen nesolvido, c a meforrna do sistema dc sancamcnto tern
que sen implementada indepcndentemcntie da progressos que fonem
obtidos ncssc campo dos mecumsos hldricos.

Embona haja urna clara intcncão de desccntaiizar a processa
meguiationio e de gestão do sctom pama a ârnbitodos estados e rnunidIpi-
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as, parece prudentie inidam a rcfomma sob a iidcnança do governo fede-
ral, que, par muito tempo, ainda netena urn papel impontante em mela-

cáo ao planejamento e ao financiarnento dos investirnentos em sa-
ncamentio básico.

A tienceira etapa camrespandenia ao inIcia do pmocesso de desesta-
tizacao, se for tornada ama dccisão polltica ncssc sentido. Nesse parti-
cular, a expcmiência que nos panece rnais apropriada para a Brash, pelo
menos num pnirneira momenta e considemando apenas as aspectas de
gestãa, é a da Franca, analisada no capituio 4 da pantie 2.

O modebo frances tern enfatizado a objetivo de rnelhamia de ges-
tao da acão do Estiado, utuiizando na adrninistmaçãa dos monopOlios
estatais a contrato de gestião e na modernizaçáo do setor de sanearnen-
to as contmatos de affermage.

O modelo frances canactemiza-se tambérn pcia sua descentraliza-

cáo e flexibilidade. A desccntralização, coma virnos, e urn tianto nelati-
ya, dada quc a Franca é urn pals unitánio, e, emboma as servicos de
saneamenta sejam administirados cm nivel municipal, grande pante das
dedsOes meladonadas ao setion são tomadas em nivel dos depamtarnen-
tas, que são unidades megionais do govemno central.

A flexibilidadc, porérn, é ama caracteristicaque pode scm irnitada.

O sisterna frances tern sido definido coma uma “escada” onde a assoda-

cáo cam panceinas pnivados pade carncçar em qualquer nivel ou degrau,
caminhando para dma ou pana baixo, conforme a inticresse das panties.

A mesma flexibilidade pamece sen observada na Espanha, corn
sisternas de gestão dimeta, indimctia e mista (gestão interessada).

0 rnodcbo ingbes de pnivatizacãa total tern sido seguido pan al-
guns paises, corn a Argentina, mas as resultados finals desse pracesso
ainda pmedisarn scm avaliados.
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No que diz mespeito a megulação, a nassa opçãa scnia pelo madelo
inglêsde agendameguiatOnia indcpendentc, diferente do rnodelo frances,
em quc a reguiação e ama funcaa da estrutuna ministerial tradidonal.

No campo das tamifas e subsidios panecern bastantic apropmiados
as modelos do Chile e da Colombia, analisados nos capitulos 2 e 6.
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